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DATA DESCRIÇÃO PÁG. 

16/12/2021 Composição em 1º/1/2022. Última composição de 2021. 5 

22/2/2022 
Em 21/2/2022, posse das Ministras Assusete Magalhães e Regina Helena Costa, 
respectivamente, nos cargos de membro efetivo e de membro suplente do Conselho 
da Justiça Federal – CJF. 
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29/3/2022 

Em 28/3/2022, posse do Ministro Sérgio Luíz KuKina no cargo de membro efetivo e 
dos Ministros Rogerio Schietti Machado Cruz e Luiz Alberto Gurgel de Faria nos 
cargos de membros suplentes do Conselho da Justiça Federal – CJF, em virtude do 
aumento do quantitativo de ministros indicados para integrar o referido órgão, nos 
termos da Lei n. 14.226 de 20 de outubro de 2021. 
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4/4/2022 

Em 31/3, renúncia do Ministro Paulo de Tarso Vieira Sanseverino à presidência da 
Terceira Turma, nos termos do Ofício n. 3/2022. 
Em 1º/4, designação do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva para presidir a Terceira 
Turma, em virtude da renúncia do Ministro Paulo de Tarso Vieira Sanseverino ao 
referido cargo. 

32 

9/5/2022 

Nomeação e posse da Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues na função de 
Conselheira do Conselho Superior da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, em razão do término do mandato do 
Ministro Raul Araújo Filho. 

37 

22/8/2022 

Aposentadoria do Ministro Felix Fischer consoante o Decreto Presidencial de 16 de 
agosto de 2022, publicado no DOU, Seção 2, do dia 17 subsequente, com efeitos a 
partir de 22 de agosto de 2022. 
Designação da Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues para compor a Corte 
Especial e do Ministro Mauro Luiz Campbell Marques para compor o Conselho de 
Administração, em razão da aposentadoria do Ministro Felix Fischer. 
Prorrogada a convocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), para compor a Terceira 
Seção e a Quinta Turma, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Felix 
Fischer. 
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26/8/2022 

Em 25/8/2022, assunção da Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura e do 
Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes, respectivamente, aos cargos de 
Presidente e Vice-Presidente do Tribunal, conforme a sessão plenária de 11 de 
maio de 2022 (eleição) e a sessão solene de 25 de agosto de 2022 (posse). 
Alterada a composição da Corte Especial e do Conselho de Administração, 
em virtude da assunção da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do Ministro 
Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes, respectivamente, aos cargos de 
Presidente e Vice-Presidente do STJ. 
Designação do Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins para compor a 
Primeira Seção e a Segunda Turma, na vaga decorrente da assunção do Ministro 
Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes ao cargo de Vice-Presidente. 
Designação do Ministro Jorge Mussi para integrar a Terceira Seção e a Quinta 
Turma, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Felix Fischer. 
Dispensa do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, em virtude da designação 
do Ministro Jorge Mussi para integrar a Terceira Seção e a Quinta Turma, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Felix Fischer. 
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30/8/2022 

Assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional de 
Justiça, consoante a eleição na sessão plenária de 11 de maio de 2022 e a nomeação 
pelo Decreto do Presidente da República de 9 de junho de 2022, publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 2, do dia 10 subsequente. 
Designação do Ministro Raul Araújo Filho para presidir a Quarta Turma, em virtude 
da assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional de 
Justiça. 
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DATA DESCRIÇÃO PÁG. 

2/9/2022 

Em 1º/9/2022, assunção do Ministro Mauro Luiz Campbell Marques ao cargo de 
Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – 
ENFAM. 
Em 1º/9/2022, término do mandato do Ministro Mauro Luiz Campbell Marques no 
cargo de Corregedor-Geral Eleitoral e do Ministro Raul Araújo Filho no cargo de 
membro substituto do Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 
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5/9/2022 Em 3/9/2022, posse do Ministro Raul Araújo Filho na função de Diretor da Revista do 
Tribunal. 
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8/9/2022 

Em 6/9/2022, posse do Ministro Raul Araújo Filho no cargo de membro efetivo do 
Tribunal Superior Eleitoral – TSE, conforme definido na sessão plenária de 9/8/2021 
e a ratificação na sessão plenária de 21 de setembro de 2022. 
Assunção do Ministro Benedito Gonçalves ao cargo de Corregedor-Geral Eleitoral. 
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21/9/2022 

Em 21/9/2022, posse da Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues no cargo de 
membro substituto do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, consoante o que foi 
decidido na sessão plenária de 9/8/2021 e a ratificação na sessão plenária de 21 de 
setembro de 2022. 

112 

29/9/2022 

Transferência do Ministro João Otávio de Noronha da Terceira Seção e Quinta 
Turma para a Segunda Seção e Quarta Turma, na vaga decorrente da assunção do 
Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional de Justiça. 
Convocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do Tribunal de Justiça do 
Distrito federal e dos Territórios – TJDFT, para integrar a Terceira Seção e a Sexta 
Turma, em virtude da transferência do Ministro João Otávio de Noronha. 
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6/10/2022 

Em 5/10/2022, posse do Ministro Raul Araújo Filho no cargo de Vice-Diretor da da 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, 
consoante a eleição na sessão plenária de 21 de setembro de 2022 e o respectivo 
termo de posse. 

123 

9/11/2022 
Término do mandato do Ministro Marco Aurélio Gastaldi Buzzi no cargo de Vice-
Corregedor-Geral do Conselho da Justiça Federal – CJF e assunção do Ministro 
Marco Aurélio Bellizze Oliveira ao referido cargo. 
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22/11/2022 

Posse da Ministra Regina Helena Costa na função de Ministra Ouvidora e do 
Ministro Rogerio Schietti Machado Cruz na função de Ministro Ouvidor substituto, 
conforme a decisão da Corte Especial na sessão de julgamento de 16 de novembro 
de 2022. 
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6/12/2022 

Dispensa do Desembargador Federal Manoel de Oliveira Erhardt, do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região – TRF 5ª Região, e do Desembargador Jesuíno 
Aparecido Rissato, do Tribunal de Justiça do Distrito federal e dos Territórios – 
TJDFT. 

135 

7/12/2022 

Em 6/12/2022, posse dos Ministros Messod Azulay Neto e Paulo Sérgio Domingues, 
consoante os termos dos Decretos da Presidência da República de 24 de novembro 
de 2022, publicados em edição extra do Diário Oficial da União, na referida data e a 
sessão solene de 6/12/2022. 
Designação do Ministro Messod Azulay Neto para compor a Terceira Seção e a 
Quinta Turma – acervo do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, Tribunal de 
Justiça do Distrito federal e dos Territórios – TJDFT. 
Designação do Ministro Paulo Sérgio Domingues para integrar a Primeira Seção e a 
Primeira Turma – acervo do Desembargador Manoel de Oliveira Erhardt, Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região – TRF 5ª Região. 
Dispensa do Desembargador Federal Olindo Herculano de Menezes, do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região – TRF 1ª Região. 
Reconvocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do Tribunal de Justiça 
do Distrito federal e dos Territórios – TJDFT, para integrar a Terceira Seção e a Sexta 
Turma – acervo do Desembargador Olindo Herculano de Menezes. 

141 

13/12/2022 

Em 12/12/2022, posse dos Ministros Paulo Dias de Moura Ribeiro e Reynaldo Soares 
da Fonseca, respectivamente, nos cargos de membro efetivo e de membro suplente 
do Conselho da Justiça Federal – CJF, de acordo com a eleição na sessão plenária de 
21 de setembro de 2022 e os correspondentes termos de posse. 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 

Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

1. Tratam os autos dos registros das atualizações da composição do STJ no
decorrer deste ano, em atenção aos dispositivos do Regimento Interno.

2. O primeiro anexo refere‐se à última composição do ano de 2021.
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 16/12/2021 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO 
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Felix Fischer 17/ 12 /1996 1. Humberto Martins 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer Humberto Martins 
2. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 2. Jorge Mussi  2. Herman Benjamin 2. Luis Felipe Salomão 2. Laurita Vaz Jorge Mussi 
3. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 3. Felix Fischer  3. Og Fernandes 3. Raul Araújo 3. João Otávio de Noronha   Corregedor-Geral 
4. Laurita Hilário Vaz 26/ 6 /2001 4. Francisco Falcão 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Sebastião Reis Júnior Marco Buzzi 
5. João Otávio de Noronha 3/ 12 /2002 5. Nancy Andrighi 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Rogerio Schietti Cruz   Vice-Corregedor(2020/2022) 
6. Humberto Eustáquio Soares Martins (Presidente) 14/ 6 /2006 6. Laurita Vaz 6. Assusete Magalhães 6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Aurélio Bellize
7. Maria Thereza Rocha de Assis Moura1 9/ 8 /2006 7. João Otávio de Noronha 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Ribeiro Dantas       Efetivo (2021/2023) 
8. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 8. Maria Thereza de Assis Moura 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Antonio Saldanha Palheiro Assusete Magalhães 
9. Jorge Mussi (Vice-Presidente) 12/ 12 /2007 9. Herman Benjamin 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Joel Ilan Paciornik   Efetivo (Agdo. Posse) 
10. Geraldo Og Nicéas  Marques Fernandes 17/ 6 /2008 10. Og Fernandes 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina 
11. Luis Felipe Salomão 17/ 6 /2008 11. Luis Felipe Salomão  11. Jesuino Aparecido Rissato**   Suplente (2020/2022) 
12. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 12. Mauro Campbell Marques *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Moura Ribeiro
13. Benedito Gonçalves2 17/ 9 /2008 13. Benedito Gonçalves Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa  de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Suplente (2021/2023) 
14. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 14. Raul Araújo Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa 
15. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 15. Paulo de Tarso Sanseverino PRIMEIRA TURMA TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA   Suplente (Agdo. posse) 
16. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010   16. Isabel Gallotti* 1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer Art. 7º do RISTJ 
17. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011 *Em substituição Min. Felix Fischer Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 2/9/2014 

ENFAM 
18. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino* 2. João Otávio de Noronha
19. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 28/8/2020 Og Fernandes 
20. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva 3. Reynaldo Soares da Fonseca Diretor-Geral 
21. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015 Biênio 2020/2022 
22. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas Benedito Gonçalves 

23. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015 Vice-Diretor  
24. Paulo Dias de Moura Ribeiro3 28/ 8 /2013 1. Humberto Martins  5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik* Biênio 2021/2023 
25. Regina Helena Costa4 28/ 8 /2013 2. Jorge Mussi   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016 Jorge Mussi 
26. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 3. Felix Fischer  6. Jesuíno Aparecido Rissato** Diretor do CEJ/CJF 
27. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 4. Francisco Falcão Ingresso: 9/8/2021   Raul Araújo Filho 
28. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 5. Nancy Andrighi ** Desemb. Convocado  Biênio 2020/2022 
29. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 6. Laurita Vaz *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 31/8/2020 a 30/8/2022 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023   Paulo de Tarso Sanseverino
30. Antonio Saldanha Palheiro 6/ 4 /2016 7. João Otávio de Noronha Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Rocha Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel   Biênio 2021/2023 
31. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 8. Maria Thereza de Assis Moura SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA 
32. (vago) 9. Herman Benjamin 1. Francisco Falcão  1. Luis Felipe Salomão* 1. Laurita Vaz* Art. 10 do RI/ENFAM 
33. (vago) 10. Og Fernandes Ingresso: 2/9/2016  Ingresso:18/6/2008 Ingresso: 30/8/2018

11. Luis Felipe Salomão 2. Herman Benjamin 2. Raul Araújo 2. Sebastião Reis Júnior TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 

3. Og Fernandes 3. Isabel Gallotti 3. Rogerio Schietti Cruz   Mauro Campbell Marques 
1 Corregedora Nacional de Justiça Art. 5º do RISTJ  Ingresso: 31/8/2016 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 29/8/2013  Corregedor-Geral 
2 Diretor da Revista 4. Mauro Campbell Marques*  4. Antonio Carlos Ferreira 4. Antonio Saldanha Palheiro Efetivo (2020/2022) 
3  Ministro Ouvidor  Ingresso: 17/6/2008 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 7/4/2016   Benedito Gonçalves 
4  Ministra Ouvidora Substituta 5. Assusete Magalhães 5. Marco Buzzi 5. Olindo Herculano de Menezes**   Efetivo (2021/2023) 

Diretor-Geral:  Ingresso: 19/2/2014 Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021  Raul Araújo 
Marcos Antonio Cavalcante   **Desembargadores convocados Substituto (2020/2022) 

*Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 10/8/2021 a 9/8/2023 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023   Paulo de Tarso Sanseverino 
Art. 2º, § 1º, do RISTJ Secretária: Valéria R. Soares Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana Substituto (2021/2023) 

Presidência: 27/8/2020 a 27/8/2022 Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 
COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Felix Fischer (Presidente) 
Benedito Gonçalves 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 

asm@stj.jus.br 
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Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

22/2/2022 

Em 21/2/2022, posse das Ministras Assusete Magalhães e Regina Helena 
Costa, respectivamente, nos cargos de membro efetivo e de membro 
suplente do Conselho da Justiça Federal – CJF, conforme a ata da sessão 
plenária de 21 de outubro de 2021 e os respectivos termos de posse. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2021
DELIBERAR ACERCA DO RETORNO DAS SESSÕES PRESENCIAIS DE JULGAMENTO DAS TURMAS, SEÇÕES,

CORTE ESPECIAL E PLENÁRIO, NO ÂMBITO DO TRIBUNAL
DEFINIR A FORMA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DESTINADA À ELEIÇÃO DAS LISTAS TRÍPLICES DE

CANDIDATOS ÀS VAGAS ABERTAS EM DECORRÊNCIA DAS APOSENTADORIAS DOS MINISTROS
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO E NEFI CORDEIRO

Às dezoito horas e seis minutos do dia vinte e um de outubro de dois mil e vinte e um, por
meio de videoconferência e presencialmente, na sala de sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça,
sob a presidência do Ministro Humberto Martins, de forma presencial, foi aberta a sessão. Participaram por
videoconferência os Ministros Francisco Falcão, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Herman Benjamin,
Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul
Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, Antonio Carlos Ferreira, Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior,
Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Moura Ribeiro, Regina Helena Costa, Rogerio
Schietti Cruz, Gurgel de Faria, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro e
Joel Ilan Paciornik e, de forma presencial, o Ministro Sérgio Kukina. Ausentes, justificadamente, os Ministros
Felix Fischer, Nancy Andrighi, Maria Thereza de Assis Moura e Isabel Gallotti.

Após declarar aberta a sessão, o Ministro Presidente cumprimentou seus pares, em especial a
Ministra Laurita Vaz, pelo seu aniversário, e comunicou que a convocação foi feita para deliberar acerca do
retorno das sessões presenciais de julgamento das Turmas, Seções, Corte Especial e Plenário, no âmbito
do Tribunal, e para definir a forma de realização da sessão destinada à eleição das listas tríplices de
candidatos às vagas abertas em decorrência das aposentadorias dos Ministros Napoleão Nunes Maia Filho
e Nefi Cordeiro.

Em seguida, o Ministro Marco Buzzi pediu vênia aos eminentes pares, que foi concedida pelo
Ministro Presidente, para aproveitar a realização do ato solene do Pleno desta Corte e trazer um assunto
que não constava na pauta: a alusão aos dias 20 e 22 de outubro, dois momentos importantíssimos da
Guerra do Contestado, datada entre os anos de 1912 e 1916, no estado de Santa Catarina. O Ministro
Marco Buzzi ressaltou que 22 de outubro de 1912 marcou o início da guerra civil, travada destacadamente
entre empresas multinacionais e populações paupérrimas titulares de direitos às terras das quais foram
desapossadas. Nesse período, houve inúmeras disputas territoriais, divergências eleitorais entre coronéis e
embates por motivos religiosos, ceifando dez mil vidas e causando miséria e sofrimento a diversas
famílias. Por isso, a Guerra do Contestado é considerada uma das maiores guerras civis do Brasil. Seu fim,
em 20 de outubro de 1916, foi marcado pela assinatura de um acordo entre os estados do Paraná e de
Santa Catarina, o qual encerrou uma ação que discutia limites de terra entre os dois estados e tramitava
no Supremo Tribunal Federal. O Ministro Marco Buzzi reforçou, ainda, que, embora seja um acontecimento
histórico no Brasil, não há razão para comemorar, tendo em vista as milhares de vidas dizimadas nesse
conflito sangrento. Por essa razão, propôs o registro da moção em ata, de modo que a memória desse
período fosse perpetuada, ao menos documentalmente. Após, o Ministro Presidente agradeceu a
exposição do Ministro Marco Buzzi e, por se tratar de um acontecimento relacionado a Santa Catarina,
passou a palavra ao Ministro Jorge Mussi, o qual aderiu à proposta do Ministro Marco Buzzi. A moção foi,
então, submetida ao Pleno e foi aprovada com louvor, por unanimidade.

Na sequência, o Ministro Presidente comunicou as alterações a serem feitas no Tribunal
Superior Eleitoral (TSE), no Conselho da Justiça Federal (CJF) e na Ouvidoria desta Corte. Primeiramente,
informou que, conforme decidido na sessão plenária de 9 de agosto do ano corrente, pelo critério de
antiguidade, os Ministros Benedito Gonçalves e Paulo de Tarso Sanseverino comporão o TSE,
respectivamente, como membro efetivo e substituto, em virtude do término do mandato do Ministro Luis
Felipe Salomão no dia 29 de novembro do ano corrente. O Ministro Presidente afirmou ainda que, em
consonância com a decisão da sessão plenária de 9 de agosto passado, os Ministros Marco Aurélio Bellizze
e Assusete Magalhães comporão o CJF como membros efetivos, enquanto os Ministros Moura Ribeiro e
Regina Helena Costa serão membros suplentes, em decorrência do término dos mandatos dos Ministros
Villas Bôas Cueva e Sebastião Reis Júnior, respectivamente, em 10 de novembro e 15 de dezembro deste
ano, no referido Conselho. Ademais, o Ministro Presidente comunicou que, em razão do término do
mandato do Ministro Ouvidor Sérgio Kukina em 19 de novembro próximo, o Ministro Moura Ribeiro
assumirá a Ouvidoria. Todos os nomes foram aprovados, por unanimidade, nos termos do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Dando seguimento, o Ministro Presidente passou a deliberar sobre o retorno das sessões
presenciais de julgamento das Turmas, Seções, Corte Especial e Plenário. Citou o avanço da vacinação

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 4 nov. 2021.
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contra a Covid-19 e a queda no número de infectados e mortos como fatores que permitem o retorno,
aguardado por advogados e partes. Após as sugestões e as manifestações dos Ministros, o Pleno do STJ
decidiu, por unanimidade, pela retomada das sessões de julgamento na modalidade presencial no início do
próximo semestre forense, em 1º fevereiro de 2022. Também foi definido que o Ministro que não puder
comparecer à sessão presencial deverá comunicar o fato ao presidente do respectivo colegiado, sem
prazo predefinido para a comunicação, e, excepcionalmente, poderá participar por videoconferência. O
mesmo ocorrerá com os advogados e os membros do Ministério Público, que, por sua vez, deverão
avisar os respectivos presidentes dentro do prazo regimental. Foi decidido, ainda,  que o Comitê de Saúde
do Tribunal, coordenado pelo Ministro Gurgel de Faria, elaborará proposta de regras sanitárias para
preservar a segurança no retorno das atividades presenciais, que será submetida ao Pleno ainda neste
ano.

Na sequência, o Pleno aprovou que as sessões de julgamento continuarão sendo transmitidas
pelo YouTube, no canal do STJ.

Por fim, o Ministro Presidente passou à definição dos procedimentos para a eleição presencial
das listas tríplices de candidatos às vagas abertas em decorrência das aposentadorias dos Ministros
Napoleão Nunes Maia Filho e Nefi Cordeiro. Depois do debate, foi aprovada por unanimidade a proposta do
Ministro Presidente de que a sessão destinada à formação das listas tríplices para a escolha dos novos
ministros do STJ seja realizada em 23 de fevereiro de 2022, às 14 horas, de forma presencial, nos termos
do RISTJ, abrindo-se os procedimentos preliminares de inscrição dos candidatos às vagas para
desembargadores federais em novembro próximo.

Após os agradecimentos, foi encerrada a sessão às dezenove horas e quatorze minutos.

Ministro Humberto Martins
Presidente

Marcos Antonio Cavalcante
Secretário da sessão

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente do
Superior Tribunal de Justiça, em 03/11/2021, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral, em
03/11/2021, às 18:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2689414 e o
código CRC 579FCCE1.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 4 nov. 2021.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 9 DE AGOSTO DE 2021 

DEFINIÇÃO DO FORMATO (PRESENCIAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA OU HÍBRIDO) DAS SESSÕES
PLENÁRIAS PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS ABERTAS EM DECORRÊNCIA DAS APOSENTADORIAS

DOS MINISTROS NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO E NEFI CORDEIRO E PARA A ELEIÇÃO DE UM JUIZ
FEDERAL E DE UM JUIZ DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA AS VAGAS DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA E DE UM JUIZ PARA A VAGA DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Às quatorze horas e nove minutos do dia nove de agosto de dois mil e vinte e um, por meio de
videoconferência e presencialmente, na sala de sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça, sob a
presidência do Ministro Humberto Martins (por videoconferência), foi aberta a sessão. Participaram por
videoconferência os Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Maria
Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, Isabel Gallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze,
Assusete Magalhães, Moura Ribeiro, Regina Helena Costa, Rogerio Schietti Cruz, Gurgel de Faria, Reynaldo
Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro e Joel Ilan Paciornik e, de forma presencial,
o Ministro Sérgio Kukina. Ausente, justificadamente, o Ministro Felix Fischer.

Após declarar aberta a sessão, o Presidente cumprimentou seus pares e comunicou que a
sessão foi convocada para definir o formato (presencial, por videoconferência ou híbrido) das sessões
plenárias para preenchimento das vagas abertas em decorrência das aposentadorias dos Ministros
Napoleão Nunes Maia Filho e Nefi Cordeiro e para a eleição de um juiz federal e de um juiz de Tribunal
Regional Federal para as vagas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e de um juiz para a vaga do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

Na sequência, o Presidente deu início à votação por ordem de antiguidade. Após a contagem
dos votos, o Presidente declarou que o Pleno do Superior Tribunal de Justiça decidiu, por 28 votos a favor
do formato presencial e 2 votos a favor do formato virtual, que a formação da lista dos candidatos às duas
vagas de Ministro desta Corte será feita presencialmente.

Em seguida, o Presidente deu início à votação em relação à escolha dos magistrados que
comporão o CNJ e o CNMP. Após a votação, por ordem de antiguidade, o Presidente declarou aprovada,
por unanimidade, a realização da eleição de forma virtual, destacando que há urgência na definição dos
nomes, uma vez que os mandatos nos Conselhos se encerram em setembro e que caberá ao Pleno indicar
um juiz federal e um desembargador federal (juiz de TRF) para vagas no CNJ e um juiz estadual para vaga
no CNMP. Informou, ainda, que tomará as medidas necessárias para a realização da sessão que indicará os
novos conselheiros, incluindo a divulgação do edital com prazo para a inscrição dos interessados ainda
neste mês.

Dando seguimento, o Presidente deu início à votação, por ordem de antiguidade, em relação à
possibilidade de as sessões virtuais serem prorrogadas até outubro e, logo após a votação, declarou que,
por unanimidade, o Pleno decidiu prorrogar a realização das sessões de julgamento por videoconferência
até o fim de outubro próximo. Apesar da decisão, o Presidente ressaltou que a prorrogação pode ser
reavaliada em caso de melhora significativa do quadro da pandemia no Brasil. Em seguida, passou a
palavra ao Ministro Herman Benjamin, o qual destacou que a adoção dos julgamentos por meio eletrônico
não prejudicou a produtividade do Tribunal, que já se aproxima de um milhão de decisões desde o início
do trabalho remoto. 

Após a exposição dos argumentos do Ministro Herman Benjamin, o Presidente passou a palavra
ao Ministro João Otávio de Noronha, que sugeriu que as próximas vagas do Tribunal Superior Eleitoral e do
Conselho da Justiça Federal sejam preenchidas por ordem de antiguidade. Após a deliberação do Pleno, o
Presidente declarou que, por unanimidade, o critério de antiguidade será adotado.

Dando seguimento, o Presidente passou a palavra ao Secretário de Tecnologia da Informação e
Comunicação desta Corte, Rodrigo Almeida de Carvalho, que fez uma breve apresentação referente às
premissas da votação virtual por meio de um aplicativo desenvolvido pela referida Secretaria.

Por fim, o Presidente agradeceu ao Diretor-Geral, Marcos Antonio Cavalcante, ao Secretário-
Geral da Presidência, Jadson Santana de Sousa, ao Secretário de Tecnologia da Informação e
Comunicação, Rodrigo Almeida de Carvalho, e à equipe de apoio pelo carinho e dedicação.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 20 ago. 2021.
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Após os agradecimentos, foi encerrada a sessão às quinze horas e dezoito minutos.

Ministro Humberto Martins
Presidente

Marcos Antonio Cavalcante
Secretário da sessão

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente do
Superior Tribunal de Justiça, em 20/08/2021, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral, em
20/08/2021, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2576111 e o
código CRC 4020B2A0.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 20 ago. 2021. 11
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMUNICADO

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, bem

como a iminência do término dos mandatos dos Ministros Vielas Boas Cueva

e Sebastião Reis Júnior, respectivamente, em 10 de novembro e 15 de

dezembro de 2021, torna pública as seguintes indicações para o Conselho da

Justiça Federal, em estrita observância à ordem de antiguidade:

Membros Efetivos

Ministro Marco Aurélio Bellizze

Ministra Assusete Magalhães

Membros Suplentes

Ministro Moura Ribeiro

Ministra Resina Helena Costa

Publicado em 20/10/2021, no 
DJe, Ed. n. 3255.

Publicado em 20/10/2021, no Diário
da Justiça eletrônico, Ed. 3255.
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Oficio n. 4. 9 1 /GP
Brasília, 19 de outubro de 2021

A Sua Excelência a Senhora
Ministra ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHAE S
Superior Tribunal de Justiça
Brasília -- DF

Assunto: Indicação - Membro efetivo do CJF

Senhora Ministra,

Considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021,

bem como a iminência do término do mandato do Ministro Sebastião Alves dos Reis

Júnior no próximo dia 1 5 de dezembro, comunico que Vossa Excelência foi indicada

para compor o Conselho da Justiça Federal como membro efetivo, nos termos do

comunicado anexo, publicado no Diário da Justiça eletrânico.

Atenciosamente,

bebo
egiddn

7624 13
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Ofício n. 4, 9 3 /GP
Brasília, 19 de outubro de 2021

A Sua Excelência a Senhora
Ministra REGINA MELENA COSTA

Superior Tribunal de Justiça
Brasília -- DF

Assunto: Indicação Membro suplente do CJF

Senhora Ministra,

Considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021,

bem como a iminência do término do mandato da Ministra Assusete Dumont Reis

Magalhães no próximo dia 15 de dezembro, comunico que Vossa Excelência foi

indicada para compor o Conselho da Justiça Federal como membro suplente, nos

termos do comunicado anexo, publicado no Diário da Justiça eletrõnico.

Atenciosamente,

PresiâeXt

7624 14



JUSTIÇA FEDERAL 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TERMO DE POSSE 

Termo de Posse da Ministra ASSUSETE DUMONT REIS 
MAGALHÃES como Conselheira do Conselho da Justiça 
Federal. 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze 
horas, na Sala de Sessões do Conselho da Justiça Federal, em Brasília, Distrito Federal, perante o 
Excelentíssimo Senhor Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, é empossada a 
Excelentíssima Senhora Ministra ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES, do Superior Tribunal 
de Justiça, como Conselheira, para o período de dois anos, nos termos do inciso III, § 2º e § 5° do art. 3° do 
Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar os 
deveres do cargo, cumprir a Constituição Federal e as leis do País. O presente termo de posse vai assinado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, pela empossada e por mim, Juiz Federal Miguel Ângelo 
de Alvarenga Lopes, Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal. 

Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS 

Presidente 

Ministra ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES 

Empossada 

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES 

Secretário-Geral 

Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES, Secretário
........ _..., Geral, em 21/02/2022, às 10:42, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 

,�63] Autenticado eletronicamente por Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, Presidente,
em 21/02/2022, às 10:48, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11 419/2006. 

� Autenticado eletronicamente por Ministra ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES , Conselheira, em 
� 21/02/2022, às 11 :43, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 
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� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

• . https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador _ extemo.php?acao=documento _ conferir&id _ orgao _acesso_ extemo=O 
informando o código verificador 0300981 e o código CRC 77546D32.
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JUSTIÇA FEDERAL 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TERMO DE POSSE 

Termo de Posse da Ministra REGINA HELENA 
COSTA como Conselheira Suplente do Conselho da Justiça 
Federal. 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze 
horas, na Sala de Sessões do Conselho da Justiça Federal, em Brasília, Distrito Federal, perante o 
Excelentíssimo Senhor Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, é empossada a 
Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA, do Superior Tribunal de Justiça, como 
Conselheira Suplente para o período de dois anos, nos termos do inciso III, § 2º e § 5° do art. 3° do 
Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar os 
deveres do cargo, cumprir a Constituição Federal e as leis do País. O presente termo de posse vai assinado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, pela empossada e por mim, Juiz Federal Miguel Ângelo 
de Alvarenga Lopes, Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal. 

Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS 

Presidente 

Ministra REGINA HELENA COSTA 

Empossada 

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES 

Secretário-Geral 

� Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES, Secretário-
� Geral, em 21/02/2022, às 10:42, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11 419/2006. 

� Autenticado eletronicamente por Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, Presidente,
� em 21/02/2022, às 10:48, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11 419/2006. 
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� Autenticado eletronicamente por Ministra REGINA HELENA COSTA, Ministra Conselheira - CJF, em 
� 21/02/2022, às 13:53, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 

� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
���� https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador _ extemo.php?acao=documento _ conferir&id _ orgao _acesso_ extemo=0 

informando o código verificador 0301008 e o código CRC A9552BE1.
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 22/2/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Felix Fischer  17/ 12 /1996 1. Humberto Martins 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer Humberto Martins 
2. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 2. Jorge Mussi  2. Herman Benjamin 2. Luis Felipe Salomão 2. Laurita Vaz Jorge Mussi 
3. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 3. Felix Fischer  3. Og Fernandes 3. Raul Araújo 3. João Otávio de Noronha   Corregedor-Geral 
4. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 4. Francisco Falcão 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Sebastião Reis Júnior Marco Buzzi 
5. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 5. Nancy Andrighi 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Rogerio Schietti Cruz     Vice-Corregedor(2020/2022) 
6. Humberto Eustáquio Soares Martins (Presidente) 14/ 6 /2006 6. Laurita Vaz 6. Assusete Magalhães 6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Aurélio Bellize  
7. Maria Thereza Rocha de Assis Moura1 9/ 8 /2006 7. João Otávio de Noronha 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Ribeiro Dantas         Efetivo (2021/2023)  
8. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 8. Maria Thereza de Assis Moura 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Antonio Saldanha Palheiro Assusete Magalhães  
9. Jorge Mussi (Vice-Presidente) 12/ 12 /2007 9. Herman Benjamin 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Joel Ilan Paciornik   Efetivo (2022/2024) 
10. Geraldo Og Nicéas  Marques Fernandes 17/ 6 /2008 10. Og Fernandes 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina 
11. Luis Felipe Salomão 17/ 6 /2008 11. Luis Felipe Salomão     11. Jesuino Aparecido Rissato**       Suplente (2020/2022) 
12. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 12. Mauro Campbell Marques *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Moura Ribeiro 
13. Benedito Gonçalves2 17/ 9 /2008 13. Benedito Gonçalves Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa  de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Suplente (2021/2023) 
14. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 14. Raul Araújo Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa 
15. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 15. Paulo de Tarso Sanseverino PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA   Suplente (2022/2024) 
16. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010   16. Isabel Gallotti* 1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer  Art. 7º do RISTJ  
17. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011 *Em substituição Min. Felix Fischer Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 2/9/2014 

ENFAM 
 

18. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino* 2. João Otávio de Noronha  
19. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 28/8/2020 Og Fernandes 
20. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva 3. Reynaldo Soares da Fonseca Diretor-Geral 
21. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015 Biênio 2020/2022 
22. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas Benedito Gonçalves 

23. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015 Vice-Diretor  
24. Paulo Dias de Moura Ribeiro3 28/ 8 /2013 1. Humberto Martins  5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik* Biênio 2021/2023 
25. Regina Helena Costa4 28/ 8 /2013 2. Jorge Mussi   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016 Jorge Mussi 
26. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 3. Felix Fischer     6. Jesuíno Aparecido Rissato** Diretor do CEJ/CJF 
27. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 4. Francisco Falcão            Ingresso: 9/8/2021    Raul Araújo Filho 
28. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 5. Nancy Andrighi ** Desemb. Convocado     Biênio 2020/2022 
29. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 6. Laurita Vaz *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 31/8/2020 a 30/8/2022 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023   Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Antonio Saldanha Palheiro 6/ 4 /2016 7. João Otávio de Noronha Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel   Biênio 2021/2023 
31. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 8. Maria Thereza de Assis Moura SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA  
32. (vago)   9. Herman Benjamin 1. Francisco Falcão  1. Luis Felipe Salomão* 1. Laurita Vaz* Art. 10 do RI/ENFAM 
33. (vago)   10. Og Fernandes Ingresso: 2/9/2016         Ingresso:18/6/2008 Ingresso: 30/8/2018  

    11. Luis Felipe Salomão 2. Herman Benjamin 2. Raul Araújo 2. Sebastião Reis Júnior TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL      Ingresso: 6/9/2006         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 

  3. Og Fernandes 3. Isabel Gallotti 3. Rogerio Schietti Cruz    Mauro Campbell Marques 
1 Corregedora Nacional de Justiça Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 31/8/2016 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 29/8/2013         Corregedor-Geral 
2 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Antonio Carlos Ferreira 4. Antonio Saldanha Palheiro Efetivo (2020/2022) 
3 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 7/4/2016   Benedito Gonçalves 
4 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. Marco Buzzi 5. Olindo Herculano de Menezes**   Efetivo (2021/2023) 
 Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014        Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021  Raul Araújo 
 Marcos Antonio Cavalcante     **Desembargadores convocados Substituto (2020/2022) 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 10/8/2021 a 9/8/2023 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023   Paulo de Tarso Sanseverino  

Art. 2º, § 1º, do RISTJ  Secretária: Valéria R. Soares Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana Substituto (2021/2023) 
Presidência: 27/8/2020 a 27/8/2022  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Felix Fischer (Presidente) 
Benedito Gonçalves 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

29/3/2022 

Em 28/3/2022, posse do Ministro Sérgio Luíz KuKina no cargo de membro 
efetivo e dos Ministros Rogerio Schietti Machado Cruz e Luiz Alberto Gurgel 
de Faria nos cargos de membros suplentes do Conselho da Justiça Federal – 
CJF, em virtude do aumento do quantitativo de ministros indicados para 
integrar o referido órgão, nos termos da Lei n. 14.226 de 20 de outubro de 
2021. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 14/03/2022 
DJe de 14/03/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

COMUNICADO 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, considerando 

o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, bem como o teor do art. 14 da

Lei n. 14.226, de 20 de outubro de 2021, que alterou do art. 2°, inciso 11, da Lei n.

11. 798, de 29 de outubro de 2008, a qual dispõe sobre a composição e competência

do Conselho da Justiça Federal, torna pública as seguintes indicações para o 

Conselho da Justiça Federal, em estrita observância à ordem de antiguidade: 

Membro Efetivo 

Ministro Sérgio Luíz Kukina 

Membros Suplentes 

Ministro Rogerio Schietti Machado Cruz 

Ministro Luiz Alberto Gurgel de Faria 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça, em 10/03/2022, às 10:24, conforme art. 1°, 111, "b", da Lei 
11.419/2006 

.,l!J A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

11.P'll:.'....-.:ci 

I 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
�

n
� ��� �� 2859143 e o código CRC B5BCB09C.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 95/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro SÉRGIO LUÍZ KUKINA 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Indicação - Membro Efetivo do CJF 

Senhor Ministro, 

Brasília, 08 de março de 2022. 

Considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, bem como teor 

do art. 14 da Lei n. 14.226, de 20 de outubro de 2021, que alterou do art. 2°, inciso li, da Lei n. 

11. 798, de 29 de outubro de 2008, a qual dispõe sobre a composição e competência do Conselho

da Justiça Federal, comunico que Vossa Excelência foi indicado para compor o referido Conselho

como membro efetivo, nos termos do comunicado anexo, publicado no Diário da Justiça

eletrônico.

Acrescento que a posse de Vossa Excelência será marcada oportunamente pela 

secretaria do Conselho da Justiça Federal. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 

, do Superior Tribunal de Justiça, em 10/03/2022, às 10:24, conforme art. 1°, 111, "b", da Lei 
11.419/2006 . 

.,[!] �,e-...,._ .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
��� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
2859335 e o código CRC 0A57BF5D. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 96/2022 

Brasília, 08 de março de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ROGERIO SCHIETTI MACHADO CRUZ 

Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Indicação - Membro Suplente do CJF 

Senhor Ministro, 

Considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, bem como 

teor do art. 14 da Lei n. 14.226, de 20 de outubro de 2021, que alterou do art. 2°, inciso li, da Lei 
n. 11. 798, de 29 de outubro de 2008, a qual dispõe sobre a composição e competência do

Conselho da Justiça Federal, comunico que Vossa Excelência foi indicado para compor o 

referido Conselho como membro suplente, nos termos do comunicado anexo, publicado no 

Diário da Justiça eletrônico. 

Acrescento que a posse de Vossa Excelência será marcada oportunamente pela 

Secretaria do Conselho da Justiça Federal. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 

t do Superior Tribunal de Justiça, em 10/03/2022, às 10:24, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006 . 

.,[!] 
:--=i��� .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

�m� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
i:=Er:&!�� 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
�-.a-;..:.:;,;::;� 2859368 e o código CRC CA9DB51D.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 97/2022 

Brasília, 08 de março de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA 

Superior Tribunal de Justiça 

Brasília - DF 

Assunto: Indicação - Membro Suplente do CJF 

Senhor Ministro, 

Considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, bem como 

teor do art. 14 da Lei n. 14.226, de 20 de outubro de 2021, que alterou do art. 2°, inciso li, da Lei 
n. 11. 798, de 29 de outubro de 2008, a qual dispõe sobre a composição e competência do

Conselho da Justiça Federal, comunico que Vossa Excelência foi indicado para compor o 

referido Conselho como membro suplente, nos termos do comunicado anexo, publicado no 

Diário da Justiça eletrônico. 

Acrescento que a posse de Vossa Excelência será marcada oportunamente pela 

Secretaria do Conselho da Justiça Federal. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente

, do Superior Tribunal de Justiça, em 10/03/2022, às 10:24, conforme art. 1°, 111, "b", da Lei 
11.419/2006. 

����� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
��a.l�:-!;· https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

-. acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
<OL<>..:-o·=·

-= 
2859412 e o código CRC DFC0619A.
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TERMO DE POSSE

Termo  de  Posse  do  Ministro  SÉRGIO  LUÍZ
KUKINA  como  Conselheiro  do  Conselho  da  Justiça
Federal.

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze
horas,  na Sala de Sessões do Conselho da Justiça Federal,  em Brasília,  Distrito  Federal,  perante o
Excelentíssimo Senhor Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, é empossado o
Excelentíssimo Senhor Ministro SÉRGIO LUÍZ KUKINA,  do Superior Tribunal  de Justiça,  como
Conselheiro, para o período de dois anos, nos termos do inciso II e § 3º do art. 2º da Lei n. 11.798, de
29 de outubro de 2008, e do § 5º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal,
comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, cumprir a Constituição Federal
e  as  leis  do  País.  O  presente  termo  de  posse  vai  assinado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Ministro
Presidente, pelo empossado e por mim, Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES,
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal.

Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS

Presidente

Ministro SÉRGIO LUÍZ KUKINA

Empossado

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

Secretário-Geral

Autenticado eletronicamente por Ministro SÉRGIO LUÍZ KUKINA, Conselheiro, em 28/03/2022, às
11:13, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS,
Presidente, em 28/03/2022, às 13:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES,
Secretário-Geral, em 28/03/2022, às 13:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0316416 e o código CRC 91F8CDCF.
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TERMO DE POSSE

Termo  de  Posse  do  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI
MACHADO  CRUZ  como  Conselheiro  Suplente  do
Conselho da Justiça Federal.

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze
horas,  na Sala de Sessões do Conselho da Justiça Federal,  em Brasília,  Distrito  Federal,  perante o
Excelentíssimo Senhor Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, é empossado o
Excelentíssimo Senhor Ministro ROGERIO SCHIETTI MACHADO CRUZ, do Superior Tribunal
de Justiça, como Conselheiro Suplente, para o período de dois anos, nos termos do inciso II e § 3º do
art. 2º da Lei n.  11.798, de 29 de outubro de 2008, e do § 5º do art.  3º do Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal, comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo,
cumprir  a  Constituição  Federal  e  as  leis  do  País.  O  presente  termo  de  posse  vai  assinado  pelo
Excelentíssimo  Senhor  Ministro  Presidente,  pelo  empossado  e  por  mim,  Juiz  Federal  MIGUEL
ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES, Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal.

Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS

Presidente

Ministro ROGERIO SCHIETTI MACHADO CRUZ

Empossado

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

Secretário-Geral

Autenticado eletronicamente por Ministro ROGERIO SCHIETTI MACHADO CRUZ, Conselheiro,
em 28/03/2022, às 12:30, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS,
Presidente, em 28/03/2022, às 13:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES,
Secretário-Geral, em 28/03/2022, às 13:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0316421 e o código CRC 1DDFBA3F.
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TERMO DE POSSE

Termo de Posse do Ministro LUIZ ALBERTO GURGEL
DE FARIA como Conselheiro Suplente do Conselho da
Justiça Federal.

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze
horas,  na Sala de Sessões do Conselho da Justiça Federal,  em Brasília,  Distrito  Federal,  perante o
Excelentíssimo Senhor Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, é empossado o
Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, do Superior Tribunal de
Justiça, como Conselheiro Suplente, para o período de dois anos, nos termos do inciso II e § 3º do art.
2º da Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008, e do § 5º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho da
Justiça Federal,  comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, cumprir a
Constituição Federal e as leis do País. O presente termo de posse vai assinado pelo Excelentíssimo
Senhor  Ministro  Presidente,  pelo  empossado  e  por  mim,  Juiz  Federal  MIGUEL  ÂNGELO  DE
ALVARENGA LOPES, Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal.

Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS

Presidente

Ministro LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA

Empossado

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

Secretário-Geral

Autenticado eletronicamente por Ministro LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, Conselheiro, em
28/03/2022, às 11:25, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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Autenticado eletronicamente por Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS,
Presidente, em 28/03/2022, às 13:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES,
Secretário-Geral, em 28/03/2022, às 13:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0316422 e o código CRC 786DAC24.
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 29/3/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Felix Fischer  17/ 12 /1996 1. Humberto Martins 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer Humberto Martins  
2. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 2. Jorge Mussi  2. Herman Benjamin 2. Luis Felipe Salomão 2. Laurita Vaz Presidente 
3. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 3. Felix Fischer  3. Og Fernandes 3. Raul Araújo 3. João Otávio de Noronha Jorge Mussi  
4. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 4. Francisco Falcão 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 5. Nancy Andrighi 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Humberto Eustáquio Soares Martins (Presidente) 14/ 6 /2006 6. Laurita Vaz 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Maria Thereza Rocha de Assis Moura1 9/ 8 /2006 7. João Otávio de Noronha 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 8. Maria Thereza de Assis Moura 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Jorge Mussi (Vice-Presidente) 12/ 12 /2007 9. Herman Benjamin 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 17/ 6 /2008 10. Og Fernandes 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Luis Felipe Salomão 17/ 6 /2008 11. Luis Felipe Salomão     11. Jesuino Aparecido Rissato**                
12. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 12. Mauro Campbell Marques *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Benedito Gonçalves2 17/ 9 /2008 13. Benedito Gonçalves Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 14. Raul Araújo Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 15. Paulo de Tarso Sanseverino PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010   16. Isabel Gallotti* 1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer    Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011 *Em substituição Min. Felix Fischer Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 2/9/2014   
18. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. João Otávio de Noronha Art. 7º do RI/STJ  
19. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 28/8/2020  
20. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Og Fernandes 
22. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2020/22 
24. Paulo Dias de Moura Ribeiro3 28/ 8 /2013 1. Humberto Martins  5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   Benedito Gonçalves 
25. Regina Helena Costa4 28/ 8 /2013 2. Jorge Mussi   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 3. Felix Fischer     6. Jesuíno Aparecido Rissato**           Biênio 2021/23 
27. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 4. Francisco Falcão            Ingresso: 9/8/2021   Jorge Mussi 
28. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 5. Nancy Andrighi ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 6. Laurita Vaz *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Raul Araújo Filho 
30. Antonio Saldanha Palheiro 6/ 4 /2016 7. João Otávio de Noronha Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2020/22 
31. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 8. Maria Thereza de Assis Moura SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Paulo de Tarso Sanseverino 
32. (vago)   9. Herman Benjamin 1. Francisco Falcão  1. Luis Felipe Salomão* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2021/23 
33. (vago)   10. Og Fernandes Ingresso: 2/9/2016         Ingresso:18/6/2008 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Luis Felipe Salomão 2. Herman Benjamin 2. Raul Araújo 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 6/9/2006         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Og Fernandes 3. Isabel Gallotti 3. Rogerio Schietti Cruz 
1 Corregedora Nacional de Justiça Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 31/8/2016 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Mauro Campbell Marques 
2 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Antonio Carlos Ferreira 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
3 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2020/22) 
4 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. Marco Buzzi 5. Olindo Herculano de Menezes**    Benedito Gonçalves 
 Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014        Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2021/23) 
 Marcos Antonio Cavalcante         Raul Araújo 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2020/22) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Paulo de Tarso Sanseverino  
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 10/8/2021 a 9/8/2023 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2021/23) 

Presidência: 27/8/2020 a 27/8/2022  Secretária: Valéria R. Soares Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Felix Fischer (Presidente) 
Benedito Gonçalves 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 

Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Data Descrição 

4/4/2022 

Em 31/3, renúncia do Ministro Paulo de Tarso Vieira Sanseverino à 
presidência da Terceira Turma, nos termos do Ofício n. 3/2022. 

Em 1º/4, designação do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva para presidir a 
Terceira Turma, em virtude da renúncia do Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino ao referido cargo. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 
Gabinete Ministro Paulo de Tarso Sanseverino 

Ofício n. 3/2022 

Brasília, 31 de março de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
Brasília-DF 

Assunto: Renúncia ao cargo de Presidente da Terceira Turma 

Senhor Ministro Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, informo a Vossa Excelência que renuncio ao 
Cargo de Presidente da Terceira Turma por motivos particulares. 

Solicito as devidas providências a partir do dia 31 de março. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Ministro do 

, Superior Tribunal de Justiça, em 31/03/2022, às 15:29, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006. 

-----

.,[!] �-=--=--.. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php? 

�;l'M��z-
:c

I 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
2889173 e o código CRC 5D8461D4. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 04/04/2022 
DJe de 04/04/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 96 DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando de suas 
atribuições legais e considerando o disposto nos§§ 3°, 4° e 6° do art. 2° do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva para presidir a Terceira 
Turma, no período regimental de 1 ° de abril de 2022 a 31 de março de 2024, em virtude da 
renúncia do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro HUMBERTO MARTINS 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 

, do Superior Tribunal de Justiça, em 01/04/2022, às 10:54, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006. 

____ _, 

�-=--=-.,-� A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

���Z""=i! 
1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
2890554 e o código CRC D9C3F1C2. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 171/2022 

Brasília, 31 de março de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Presidência da Terceira Turma 

Senhor Ministro, 

Comunico que Vossa Excelência exercerá a Presidência da Terceira Turma no 

período regimental de 1 ° abril de 2022 a 31 de março de 2024, de acordo com o disposto no art. 

2°, §§ 3°, 4° e 6°, do Regimento Interno, em virtude da renúncia do Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino ao referido cargo. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 

, do Superior Tribunal de Justiça, em 01/04/2022, às 10:54, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006 . 

.,[!] ------=c'.!::'-'ti�� .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
��� https://sej.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
2890573 e o código CRC BFClCAOE. 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 4/4/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Felix Fischer  17/ 12 /1996 1. Humberto Martins 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer Humberto Martins  
2. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 2. Jorge Mussi  2. Herman Benjamin 2. Luis Felipe Salomão 2. Laurita Vaz Presidente 
3. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 3. Felix Fischer  3. Og Fernandes 3. Raul Araújo 3. João Otávio de Noronha Jorge Mussi  
4. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 4. Francisco Falcão 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 5. Nancy Andrighi 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Humberto Eustáquio Soares Martins (Presidente) 14/ 6 /2006 6. Laurita Vaz 6. Assusete Magalhães 6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Maria Thereza Rocha de Assis Moura1 9/ 8 /2006 7. João Otávio de Noronha 7. Sérgio Kukina*  7. Villas Bôas Cueva 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 8. Maria Thereza de Assis Moura 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Jorge Mussi (Vice-Presidente) 12/ 12 /2007 9. Herman Benjamin 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 17/ 6 /2008 10. Og Fernandes 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Luis Felipe Salomão 17/ 6 /2008 11. Luis Felipe Salomão     11. Jesuino Aparecido Rissato**                
12. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 12. Mauro Campbell Marques *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Benedito Gonçalves2 17/ 9 /2008 13. Benedito Gonçalves Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 14. Raul Araújo Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 15. Paulo de Tarso Sanseverino PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010   16. Isabel Gallotti* 1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer    Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011 *Em substituição Min. Felix Fischer Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 2/9/2014   
18. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. João Otávio de Noronha Art. 7º do RI/STJ  
19. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 28/8/2020  
20. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Og Fernandes 
22. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2020/22 
24. Paulo Dias de Moura Ribeiro3 28/ 8 /2013 1. Humberto Martins  5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   Benedito Gonçalves 
25. Regina Helena Costa4 28/ 8 /2013 2. Jorge Mussi   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 3. Felix Fischer     6. Jesuíno Aparecido Rissato**           Biênio 2021/23 
27. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 4. Francisco Falcão            Ingresso: 9/8/2021   Jorge Mussi 
28. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 5. Nancy Andrighi ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 6. Laurita Vaz *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Raul Araújo Filho 
30. Antonio Saldanha Palheiro 6/ 4 /2016 7. João Otávio de Noronha Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2020/22 
31. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 8. Maria Thereza de Assis Moura SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Paulo de Tarso Sanseverino 
32. (vago)   9. Herman Benjamin 1. Francisco Falcão  1. Luis Felipe Salomão* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2021/23 
33. (vago)   10. Og Fernandes Ingresso: 2/9/2016         Ingresso:18/6/2008 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Luis Felipe Salomão 2. Herman Benjamin 2. Raul Araújo 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 6/9/2006         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Og Fernandes 3. Isabel Gallotti 3. Rogerio Schietti Cruz 
1 Corregedora Nacional de Justiça Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 31/8/2016 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Mauro Campbell Marques 
2 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Antonio Carlos Ferreira 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
3 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2020/22) 
4 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. Marco Buzzi 5. Olindo Herculano de Menezes**    Benedito Gonçalves 
 Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014        Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2021/23) 
 Marcos Antonio Cavalcante         Raul Araújo 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2020/22) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Paulo de Tarso Sanseverino  
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 10/8/2021 a 9/8/2023 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2021/23) 

Presidência: 27/8/2020 a 27/8/2022  Secretária: Valéria R. Soares Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Felix Fischer (Presidente) 
Benedito Gonçalves 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 

Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Data Descrição 

9/5/2022 

Nomeação e posse da Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues na 
função de Conselheira do Conselho Superior da Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, em razão do término do 
mandato do Ministro Raul Araújo Filho. 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 9/5/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Felix Fischer  17/ 12 /1996 1. Humberto Martins 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer Humberto Martins  
2. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 2. Jorge Mussi  2. Herman Benjamin 2. Luis Felipe Salomão 2. Laurita Vaz Presidente 
3. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 3. Felix Fischer  3. Og Fernandes 3. Raul Araújo 3. João Otávio de Noronha Jorge Mussi  
4. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 4. Francisco Falcão 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 5. Nancy Andrighi 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Humberto Eustáquio Soares Martins (Presidente) 14/ 6 /2006 6. Laurita Vaz 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Maria Thereza Rocha de Assis Moura1 9/ 8 /2006 7. João Otávio de Noronha 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 8. Maria Thereza de Assis Moura 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Jorge Mussi (Vice-Presidente) 12/ 12 /2007 9. Herman Benjamin 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Geraldo Og Nicéas  Marques Fernandes 17/ 6 /2008 10. Og Fernandes 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Luis Felipe Salomão 17/ 6 /2008 11. Luis Felipe Salomão     11. Jesuino Aparecido Rissato**                
12. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 12. Mauro Campbell Marques *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Benedito Gonçalves2 17/ 9 /2008 13. Benedito Gonçalves Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 14. Raul Araújo Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 15. Paulo de Tarso Sanseverino PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010   16. Isabel Gallotti* 1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. Felix Fischer    Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011 *Em substituição Min. Felix Fischer Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 2/9/2014   
18. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. João Otávio de Noronha Art. 7º do RI/STJ  
19. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 28/8/2020  
20. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Og Fernandes 
22. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2020/22 
24. Paulo Dias de Moura Ribeiro3 28/ 8 /2013 1. Humberto Martins  5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   Benedito Gonçalves 
25. Regina Helena Costa4 28/ 8 /2013 2. Jorge Mussi   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 3. Felix Fischer     6. Jesuíno Aparecido Rissato**           Biênio 2021/23 
27. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 4. Francisco Falcão            Ingresso: 9/8/2021   Jorge Mussi 
28. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 5. Nancy Andrighi ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 6. Laurita Vaz *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Antonio Saldanha Palheiro 6/ 4 /2016 7. João Otávio de Noronha Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 8. Maria Thereza de Assis Moura SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Herman Benjamin 1. Francisco Falcão  1. Luis Felipe Salomão* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Og Fernandes Ingresso: 2/9/2016         Ingresso:18/6/2008 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Luis Felipe Salomão 2. Herman Benjamin 2. Raul Araújo 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 6/9/2006         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Og Fernandes 3. Isabel Gallotti 3. Rogerio Schietti Cruz 
1 Corregedora Nacional de Justiça Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 31/8/2016 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Mauro Campbell Marques 
2 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Antonio Carlos Ferreira 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
3 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2020/22) 
4 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. Marco Buzzi 5. Olindo Herculano de Menezes**    Benedito Gonçalves 
 Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014        Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2021/23) 
 Marcos Antonio Cavalcante         Raul Araújo 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2020/22) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Paulo de Tarso Sanseverino  
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 10/8/2021 a 9/8/2023 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2021/23) 

Presidência: 27/8/2020 a 27/8/2022  Secretária: Valéria R. Soares Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Felix Fischer (Presidente) 
Benedito Gonçalves 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
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Data Descrição 

22/8/2022 

Aposentadoria do Ministro Felix Fischer consoante o Decreto Presidencial de 
16 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 
17 subsequente, com efeitos a partir de 22 de agosto de 2022. 

Designação da Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues para compor a 
Corte Especial e do Ministro Mauro Luiz Campbell Marques para compor o 
Conselho de Administração, em razão da aposentadoria do Ministro Felix 
Fischer. 

Prorrogada a convocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, para compor 
a Terceira Seção e a Quinta Turma, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Felix Fischer. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO DE 16 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XIV, e o art. 104, parágrafo único, inciso I, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o
art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e de acordo com o que
consta do Processo nº 08084.004676/2022-15 do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 22 de agosto de 2022, a FELIX FISCHER, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de
Justiça.

Brasília, 16 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2022

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

Nº 987 - N O M EA R

EDSON SILVEIRA SOBRINHO, para exercer o cargo de Secretário de Desenvolvimento da
Infraestrutura da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da
Economia, código DAS 101.6, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

Nº 988 - N O M EA R

ESTEVÃO MOREIRA NEVES DA ROCHA, para exercer o cargo de Assessor Especial do Ministro de
Estado das Comunicações, código DAS 102.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

Nº 989 - EXONERAR

CARLOS ALEXANDRE PRINCIPE PIRES do cargo de Diretor do Departamento de
Desenvolvimento Energético da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do
Ministério de Minas e Energia, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

Nº 990 - DISPENSAR, a pedido,

FLAVIA CARLA FORNER DA SILVEIRA da função de Diretora de Tecnologia da Informação da
Secretaria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva do Ministério do Trabalho e
Previdência, código FCE 1.15.

Nº 991 - D ES I G N A R

MAURICIO DE ALVES LACERDA, para exercer a função de Diretor de Tecnologia da Informação
da Secretaria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva do Ministério do Trabalho e
Previdência, código FCE 1.15.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 229, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

EDERSON JUVÊNCIO MOURA para exercer o cargo de Assessor Técnico, código CCE 2.10,
na Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos do Gabinete do Ministro da Casa
Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 230, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

AGOSTINHO DE SOUZA FILHO para perceber a Gratificação de Representação de Supervisor,
código GR-V, na Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos do Gabinete do Ministro da
Casa Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 231, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

D ES I G N A R

ADELSON TEODORO RAMOS FILHO para exercer a função de Assistente, código FCE 2.07,
na Secretaria Especial de Relações Governamentais da Casa Civil da Presidência da República. 

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 232, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
638, de 18 de dezembro de 2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

NELMA ELIZABETH OLIVEIRA AMORAS GOMES para exercer o cargo de
Coordenador, código CCE 1.11, na Coordenação de Agenda do Gabinete da
Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DO TURISMO

DECRETOS DE 16 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

EXONERAR, a pedido,

MARCOS JOSÉ PEREIRA do cargo de Secretário-Executivo do Ministério do Turismo, a
partir de 15 de agosto de 2022.

Brasília, 16 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Gomes de Brito

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

CHARLES ROBERTO MARTINS DA SILVA, para exercer o cargo de Secretário-Executivo do
Ministério do Turismo.

Brasília, 16 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Gomes de Brito
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 23/08/2022 
DJe de 23/08/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 344 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 2°, § 2º, do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar a Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues para compor a 
Corte Especial, a partir de 22 de agosto de 2022, em decorrência da aposentadoria do Ministro 

Felix Fischer publicada no DOU, Seção 2, desta data. 

Art. 2° Declarar que a Corte Especial passa a ter, a partir da mencionada data, a 

seguinte composição: 

Ministro Humberto Martins (Presidente) 

Ministro Jorge Mussi (Vice-Presidente) 

Ministro Francisco Cândido de Melo Falcão Neto 

Ministra Fátima Nancy Andrighi 

Ministra Laurita Hilário Vaz 

Ministro João Otávio de Noronha 

Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura 

Ministro Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 

Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 

Ministro Luis Felipe Salomão 

Ministro Mauro Luiz Campbell Marques 

Ministro Benedito Gonçalves 

Ministro Raul Araújo Filho 

Ministro Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 

Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 

Art. 3° Fica revogada a Portaria STJ/GP n. 243 de 2 de agosto de 2021. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça, em 22/08/2022, às 14:50, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006. 

�r."ff�:,.lí.,� ..... ��• .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-. https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
i?.t15eJi:J!ii!V5:! 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3078349 e o código CRC B625504E. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

Ofício-e STJ/GP n. 436/2022 

Brasília, 17 de agosto de 2022.

A Sua Excelência a Senhora 
Ministra MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Composição da Corte Especial 

Senhora Ministra, 

Comunico que, em virtude da aposentadoria do Ministro Felix Fischer no próximo 
dia 22 de agosto, Vossa Excelência passará a compor a Corte Especial, nos termos do art. 2°, § 
2°, do Regimento Interno, conforme a portaria anexa. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente

, do Superior Tribunal de Justiça, em 22/08/2022, às 14:50, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei
11.419/2006.

�:liii!icl:i::iti::� A autenticidade do documento pode ser conferida no site
���� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador
!!.,:l:l:"í·;::�-2."·. 3078374 e o código CRC 12098C2D.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 23/08/2022 
DJe de 23/08/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 345 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 5° do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar o Ministro Mauro Luiz Campbell Marques para compor o Conselho 

de Administração, a partir de 22 de agosto de 2022, em decorrência da aposentadoria do 

Ministro Felix Fischer, publicada no DOU, Seção 2, desta data. 

composição: 

Art. 2° Declarar que o Conselho de Administração passa a ter a seguinte 

Ministro Humberto Martins (Presidente) 

Ministro Jorge Mussi (Vice-Presidente) 

Ministro Francisco Cândido de Melo Falcão Neto 

Ministra Fátima Nancy Andrighi 

Ministra Laurita Hilário Vaz 

Ministro João Otávio de Noronha 

Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura 

Ministro Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 

Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 

Ministro Luis Felipe Salomão 

Ministro Mauro Luiz Campbell Marques 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 
-----do Superior Tribunal de Justiça, em 22/08/2022, às 14:50, conforme art. 1°, 111, "b", da Lei 

11.419/2006. 
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1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador 
3078391 e o código CRC B167 A25A.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 437/2022 

Brasília, 17 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Composição do Conselho de Administração 

Senhor Ministro, 

Comunico que, em virtude da aposentadoria do Ministro Felix Fischer no próximo 
dia 22, Vossa Excelência passará a compor o Conselho de Administração, nos termos do art. 5°

do Regimento Interno, conforme a portaria anexa. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 

, do Superior Tribunal de Justiça, em 22/08/2022, às 14:50, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006 . 

.,[!] 
�,:-..:11_ .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
�m� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 

�Ili�� 3078397 e o código CRC F4638327.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 23/08/2022 
DJe de 23/08/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 348 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando das suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno e na Portaria STJ 

n. 251 de 4 de agosto de 2021,

RESOLVE: 

Art. 1 ° Prorrogar a convocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, 
membro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para continuar integrando a 

Terceira Seção e a Quinta Turma, a partir de 22 de agosto de 2022, em razão da aposentadoria 
do Ministro Felix Fischer. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente 

, do Superior Tribunal de Justiça, em 22/08/2022, às 14:50, conforme art. 1°, Ili, "b", da Lei 
11.419/2006. 

____ _, 

�-=--=-.,-� A autenticidade do documento pode ser conferida no site
7.:1:i�� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3078519 e o código CRC 28FEB36D. 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 22/8/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Humberto Martins 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Humberto Martins  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Jorge Mussi  2. Herman Benjamin 2. Luis Felipe Salomão 2. João Otávio de Noronha Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Og Fernandes 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Jorge Mussi  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins (Presidente) 14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura1 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Maria Thereza de Assis Moura 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi (Vice-Presidente) 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 17/ 6 /2008 9. Og Fernandes 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Olindo Herculano de Menezes** Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Jesuino Aparecido Rissato** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves2 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. João Otávio de Noronha   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 28/8/2020   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Og Fernandes 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro3 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2020/22 
24. Regina Helena Costa4 28/ 8 /2013 1. Humberto Martins  5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**   Benedito Gonçalves 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Jorge Mussi   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 9/8/2021         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2021/23 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Jorge Mussi 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Maria Thereza de Assis Moura Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Og Fernandes 1. Francisco Falcão  1. Luis Felipe Salomão* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016         Ingresso:18/6/2008 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2. Herman Benjamin 2. Raul Araújo 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 6/9/2006         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Og Fernandes 3. Isabel Gallotti 3. Rogerio Schietti Cruz 
1 Corregedora Nacional de Justiça Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 31/8/2016 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Mauro Campbell Marques 
2 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Antonio Carlos Ferreira 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
3 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2020/22) 
4 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. Marco Buzzi 5. Olindo Herculano de Menezes**    Benedito Gonçalves 
 Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014        Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2021/23) 
 Marcos Antonio Cavalcante         Raul Araújo 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2020/22) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Paulo de Tarso Sanseverino  
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 10/8/2021 a 9/8/2023 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2021/23) 

Presidência: 27/8/2020 a 27/8/2022  Secretária: Valéria R. Soares Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(Vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 

Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Data Descrição 

26/8/2022 

Em 25/8/2022, assunção da Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura e 
do Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes, respectivamente, aos 
cargos de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal, conforme a sessão 
plenária de 11 de maio de 2022 (eleição) e a sessão solene de 25 de agosto 
de 2022 (posse). 

Alterada a composição da Corte Especial e do Conselho de Administração, 
em virtude da assunção da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do 
Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes, respectivamente, aos 
cargos de Presidente e Vice-Presidente do STJ. 

Designação do Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins para compor a 
Primeira Seção e a Segunda Turma, na vaga decorrente da assunção do 
Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes ao cargo de Vice-Presidente. 

Designação do Ministro Jorge Mussi para integrar a Terceira Seção e a Quinta 
Turma, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Felix Fischer. 
Dispensa do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, em virtude da designação 
do Ministro Jorge Mussi para integrar a Terceira Seção e a Quinta Turma, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Felix Fischer. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA DE JULGAMENTO

PLENÁRIO

Ata da sessão extraordinária realizada em 11 de maio de 2022, às 9 horas.

Presidente: Ministro Humberto Martins

Secretário: Marcos Antonio Cavalcante

Às 9 horas e vinte minutos foi aberta a sessão, em formato exclusivamente presencial.

Presentes os Ministros Humberto Martins (Presidente), Francisco Falcão, Nancy Andrighi, 
Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi 
(Vice-Presidente), Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Villas Bôas Cueva, 
Sebastião Reis Júnior, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Moura 
Ribeiro, Regina Helena Costa, Rogerio Schietti Cruz, Gurgel de Faria, Reynaldo Soares da Fonseca, 
Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro e Joel Ilan Paciornik.

Ausente, justificadamente, o Ministro Felix Fischer.

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

00001 – Processo: 033322/2021 – Composição do STJ – elaboração da lista tríplice 

Após declarar aberta a sessão, o Ministro Presidente cumprimentou seus pares e 
comunicou que a sessão foi convocada para elaborar a lista de candidatos às vagas abertas em decorrência 
da aposentadoria dos Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Nefi Cordeiro, nos termos do art. 10, inciso 
VI, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça – RISTJ, e art. 104, parágrafo único, inciso I, 
da Constituição Federal, bem como para eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça, com fulcro no art. 10, II, do RISTJ, para o biênio 2022-2024, o Corregedor Nacional de Justiça, o 
Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira – Enfam e o Ministro Diretor da Revista.

O Ministro Presidente iniciou a sessão dando cumprimento ao art. 27, caput, do RISTJ, 
transformando-a em conselho. Retomados os trabalhos, com fulcro no art. 27, § 1º, do RISTJ, o Ministro 
Presidente tornou pública a sessão e designou como escrutinadores o Ministro Francisco Falcão e as 
Ministras Nancy Andrighi e Laurita Vaz. O Ministro Presidente explicou que o Tribunal deveria deliberar 
acerca da constituição de cada lista: se seriam constituídas com três nomes distintos (total de seis nomes) 
ou se a primeira seria constituída com três nomes distintos e a segunda com dois nomes remanescentes da 
primeira lista, acrescidos de mais um nome, ou seja, quatro nomes distintos, nos termos do art. 27, § 4º, 
do RISTJ. O Plenário, por unanimidade, decidiu que a lista seria única com quatro nomes a ser 
encaminhada à Presidência da República. Antes de proceder à votação do primeiro escrutínio, o Ministro 
Presidente informou que, durante a votação, as cédulas de votação seriam distribuídas e recolhidas em 
urna própria e que cada Ministro receberia apenas uma cédula. Acrescentou que, em caso de rasura, o 
Ministro deveria solicitar ao Ministro Presidente uma nova cédula, mediante a devolução da rasurada, 
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para que o Ministro Presidente a inutilizasse em plenário. Informou, ainda, que, para integrar a lista 
tríplice, o candidato deveria ter 17 votos (maioria absoluta) em primeiro ou subsequente escrutínio, com 
fulcro no art. 26, § 5º do RISTJ, e, se restasse apenas uma vaga a preencher, seria escolhido o candidato 
mais votado, com preferência ao mais idoso, em caso de empate, nos termos do art. 27, § 3º do RISTJ. 
Após a votação e recolhidos todos os votos, o Ministro Presidente convidou a Comissão Escrutinadora ao 
centro da mesa para dar início aos trabalhos da apuração. Distribuídas as cédulas e recolhidas em urna 
própria, foram computados em primeiro escrutínio três votos brancos e 117 votos válidos, assim 
distribuídos: Messod Azulay Neto (TRF2), 19 votos; Ney de Barros Bello Filho (TRF1), 17 votos; Paulo 
Sérgio Domingues (TRF3), 16 votos; Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF2), 13 votos; Carlos 
Augusto Pires Brandão (TRF1), 12 votos; Fernando Quadros da Silva (TRF4), 10 votos; Marcos Augusto 
de Sousa (TRF1), 10 votos; Daniele Maranhão Costa (TRF1), 7 votos; Mônica Jacqueline Sifuentes 
(TRF1), 5 votos; Cid Marconi Gurgel de Souza (TRF5), 4 votos; Vivian Josete Pantaleão Caminha 
(TRF4), 2 votos; João Pedro Gebran Neto (TRF4), 1 voto; e Néviton de Oliveira Batista Guedes (TRF1), 
1 voto. Os dois primeiros nomes foram, então, incluídos na lista: Messod Azulay Neto e Ney de Barros 
Bello Filho. Em segundo escrutínio, foram contabilizados 60 votos válidos e nenhum voto branco ou 
nulo, assim distribuídos: Paulo Sérgio Domingues (TRF3), 19 votos; Fernando Quadros da Silva (TRF4), 
14 votos; Carlos Augusto Pires Brandão (TRF1), 11 votos; Marcos Augusto de Sousa (TRF1), 9 votos; e 
Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF2), 7 votos. O primeiro nome, Paulo Sérgio Domingues, 
também foi incluído na lista. Passou-se ao terceiro e último escrutínio, no qual foram contabilizados 30 
votos válidos e nenhum voto branco ou nulo, concorrendo à última vaga os seguintes magistrados: 
Fernando Quadros da Silva (TRF4), 21 votos; e Carlos Augusto Pires Brandão (TRF1), 9 votos. O 
primeiro nome, Fernando Quadros da Silva, foi incluído na lista, por ter sido o mais votado, nos termos 
do § 3º do art. 27 do RISTJ. Com a palavra, o Ministro Presidente proclamou a lista de candidatos para 
encaminhamento ao Presidente da República assim constituída: Messod Azulay Neto, 1º escrutínio, 19 
votos; Ney de Barros Bello Filho, 1º escrutínio, 17 votos; Paulo Sérgio Domingues, 2º escrutínio, 19 
votos; e Fernando Quadros da Silva, 3º escrutínio, 21 votos. Na sequência, o Ministro Presidente 
agradeceu a participação do Ministro Francisco Falcão e das Ministras Nancy Andrighi e Laurita Vaz pelo 
desempenho como escrutinadores.

Em seguida, o Ministro Presidente passou à eleição para o cargo de Presidente do Superior 
Tribunal de Justiça para o biênio 2022-2024. Considerando a ordem de antiguidade, a vez seria da 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Após consultar seus pares, o Ministro Presidente propôs que 
fosse feita por aclamação, o que foi acolhido por todos. Então, o Ministro Presidente declarou eleita, por 
aclamação, a Ministra Maria Thereza de Assis Moura como Presidente do STJ para o biênio 2022-2024.

Depois, deu-se início à eleição do Vice-Presidente do Tribunal para o biênio 2022-2024, 
com fulcro no art. 10, II, do RISTJ. Pela ordem de antiguidade, seria a vez do Ministro Herman Benjamin, 
que, consoante a Ata da Sessão Plenária de 5 de maio de 2020, declinou do cargo de Vice-Presidente, 
passando-se a indicação ao Ministro Jorge Mussi, seu sucessor na ordem de antiguidade. Por isso, nos 
termos do art. 3º, § 6º, do RISTJ, o Ministro Herman Benjamin tornou-se inelegível para o mencionado 
cargo, considerando que já foi exercido por ministro mais novo na ordem de antiguidade. Passou-se, 
então, a vez ao Ministro Jorge Mussi, impossibilitado de ser reconduzido ao cargo, por força do art. 17, 
caput, do RISTJ. Assim, pela ordem, seria a vez do Ministro Og Fernandes. O Ministro Presidente propôs 
que a escolha fosse feita por aclamação, o que foi novamente acolhido por todos. Então, o Ministro 
Presidente declarou eleito, por aclamação, o Ministro Og Fernandes para o cargo de Vice-Presidente do 
STJ para o biênio 2022-2024.

Na sequência, o Ministro Presidente iniciou a eleição do Ministro Corregedor do Conselho 
Nacional de Justiça para o biênio 2022-2024, com fulcro no art. 103-B, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, em decorrência do término do mandato da Ministra Maria Thereza de Assis Moura. Pela ordem de 
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antiguidade, seria a vez do Ministro Herman Benjamin, que declinou justificadamente. Pelo tradicional 
critério de antiguidade, a indicação recaiu, então, sobre o Ministro Jorge Mussi, que também declinou 
justificadamente. Na sequência, observando-se a ordem de antiguidade, seria a vez do Ministro Luis 
Felipe Salomão. Após consultar os pares, o Ministro Presidente propôs que a eleição fosse feita por 
aclamação, o que foi acolhido por todos. O Ministro Presidente declarou indicado, por aclamação, o 
Ministro Luis Felipe Salomão para o cargo de Corregedor Nacional de Justiça, do Conselho Nacional de 
Justiça, para o biênio 2022-2024.

Após, o Ministro Presidente passou à eleição do Diretor-Geral da Enfam. Pela ordem de 
antiguidade, seria a vez do Ministro Mauro Campbell Marques. Depois de consultar seus pares, o 
Ministro Presidente propôs que a escolha fosse feita por aclamação, o que foi acolhido por todos. Então, o 
Ministro Presidente declarou eleito, por aclamação, o Ministro Mauro Campbell Marques como Diretor-
Geral da Enfam.

Dando seguimento, o Ministro Presidente passou à eleição do Ministro Diretor da Revista, 
com fulcro no art. 10, II, do RISTJ, em decorrência do término do mandato do Ministro Benedito 
Gonçalves. Pelo critério de antiguidade, é a vez do Ministro Raul Araújo. O Ministro Presidente propôs 
que a escolha fosse feita por aclamação, o que foi acolhido por todos. O Ministro Presidente declarou 
eleito, por aclamação, o Ministro Raul Araújo como Diretor da Revista.

Em seguida, o Ministro Presidente passou a palavra, pela ordem, à próxima Presidente, a 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura. A Ministra agradeceu a confiança dos seus pares e se 
comprometeu a manter e aprimorar o trabalho conjunto na condução do Superior Tribunal de Justiça, 
contando com a participação dos servidores, de forma a dar seguimento às boas práticas iniciadas em 
gestões anteriores. O Ministro Presidente desejou à sucessora na direção do Tribunal da Cidadania o 
mesmo êxito obtido em sua atuação como Corregedora Nacional de Justiça – cargo que ela ainda exerce 
no Conselho Nacional de Justiça. Em seguida, passou a palavra ao próximo Vice-Presidente, Ministro Og 
Fernandes. O Ministro Og agradeceu a confiança dos colegas e ressaltou que a eleição por aclamação foi 
a celebração do clima de harmonia e amizade entre os membros da Corte. Após, o Ministro Mauro 
Campbell Marques, como Diretor-Geral da Enfam, agradeceu e disse estar emocionado ao receber a 
confiança dos demais Ministros para conduzir a futura gestão da Enfam. O Ministro Presidente passou a 
palavra, então, ao Ministro Raul Araújo, como Diretor da Revista, que cumprimentou os eleitos: a 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura e os Ministro Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Luis 
Felipe Salomão e agradeceu a confiança dos eminentes para conduzir a futura gestão da Revista. O 
Ministro Presidente concedeu as palavras ao Ministro Luis Felipe Salomão, que agradeceu a confiança 
dos colegas, disse que será uma grande responsabilidade representar o STJ na importante função de 
Corregedor Nacional de Justiça e afirmou que espera colaborar com a gestão do Tribunal e ter o apoio dos 
demais Ministros e Ministras na nova função. Na sequência, o Presidente destacou o currículo do indicado 
e agradeceu as suas contribuições para a gestão do STJ nos últimos dois anos.

Após os agradecimentos, encerrou-se a sessão às dez horas e quarenta e seis minutos.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Eustáquio Soares Martins, Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça, em 26/05/2022, às 17:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral, em 
26/05/2022, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 2945037 e o código CRC 44CD6238.
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PLENÁRIO 
ATA DA SESSÃO SOLENE 

REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022 

POSSE DA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA E DO MINISTRO OG 
FERNANDES NOS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 

RESPECTIVAMENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO CONSELHO 
DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O BIÊNIO 2022 – 2024 E DO MINISTRO OG 

FERNANDES NO CARGO DE CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL 
PARA O BIÊNIO 2022 – 2024 

Às dezessete horas do dia vinte e cinco de agosto de dois mil e vinte e dois, na sala 

do Pleno do Superior Tribunal de Justiça, sob a presidência do Ministro Humberto 

Martins, foi iniciada a sessão solene. Presentes os Ministros Francisco Falcão, 

Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis 

Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro 

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, 

Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, 

Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Moura 

Ribeiro, Regina Helena Costa, Rogerio Schietti Cruz, Gurgel de Faria, Reynaldo 

Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro e Joel Ilan Paciornik.  

O Ministro Presidente declarou aberta a sessão solene destinada a empossar a 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura e o Ministro Og Fernandes nos cargos, 

respectivamente, de Presidente e Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça e 

do Conselho da Justiça Federal para o biênio 2022 – 2024, de acordo com os artigos 

10, inciso II, e 17 do Regimento Interno desta Corte, e do Ministro Og Fernandes no 

cargo de Corregedor-Geral da Justiça Federal para o biênio 2022 – 2024. Em 

seguida, o Ministro Presidente convidou a todos para ouvir a execução do Hino 

Nacional, interpretado pelo pianista Fernando Calixto.  

Após, o Ministro Presidente cumprimentou as autoridades presentes: o Presidente 

da República Federativa do Brasil, Jair Messias Bolsonaro; o Presidente do 

Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Luiz Fux; o 

Presidente do Senado Federal, Senador Rodrigo Pacheco; a Vice-Procuradora-

Geral da República, Lindôra Maria Araújo; o Presidente do Tribunal Superior 
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Eleitoral, Ministro Alexandre de Moraes; o Presidente Nacional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Beto Simonetti; o Governador do Distrito Federal, Ibaneis 

Rocha; os representantes da imprensa; as Senhoras e os Senhores Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça de hoje e de sempre – e registrou o seu especial 

cumprimento à Ministra Maria Thereza de Assis Moura e ao Ministro Og Fernandes, 

aos familiares, às servidoras e servidores do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho da Justiça Federal e dos órgãos vinculados ao Tribunal da Cidadania.  

Em seguida, iniciou seu discurso nestes termos: “Não poderia encerrar, ao lado de 

Jorge Mussi, o biênio 2020 – 2022, sem deixar – neste momento em que estamos 

de forma híbrida, mas praticamente presencial, porque, na verdade, tudo passa, 

estamos vencendo a pandemia e voltando, retornando ao calor humano –, uma 

palavra de fé, de estímulo e de esperança, neste momento tão importante para a 

vida do Judiciário brasileiro, aos novos dirigentes do Tribunal da Cidadania: 

‘Tudo tem o seu tempo determinado, e há tempo para todo propósito debaixo do 

céu.’ (Eclesiastes 3:1 – 8). 

É com muita honra e senso do dever cumprido, ao lado de Jorge Mussi, que me 

dirijo a todas as senhoras e senhores do Brasil e deste Plenário ao encerrar meu 

mandato como Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça 

Federal no biênio 2020 – 2022. 

Agradeço a Deus em primeiro lugar e à minha família por mais essa etapa da minha 

caminhada. Meu especial obrigado à minha sempre querida e amada esposa, Rita 

de Cássia Castro Alves Martins, companheira nas lutas, em todos os momentos, 

alegres e tensos, com muita responsabilidade e determinação, meu verdadeiro porto 

seguro, ainda que sempre me dando asas para seguir em frente. Ela é o estímulo da 

minha carreira. 

Aos meus filhos, Eduardo e Camila, à minha nora Luíza, às minhas netas, Maria 

Eduarda, Maria Rita e Carolina, ao meu neto Humberto Neto, que chegou durante a 

minha gestão, a minha administração, e ao meu irmão Mário Augusto dedico mais 

essa etapa do meu caminho, pois neles renovo a esperança de um mundo igual, 

fraterno, melhor e solidário. 

Agradeço às Ministras e aos Ministros do STJ, o Tribunal da Cidadania, em especial 

ao Ministro Jorge Mussi, Vice-Presidente, por sua parceria incondicional ao longo 
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desta jornada. Agradeço a todos os magistrados nas pessoas dos 

Desembargadores estaduais Fernando Cerqueira Norberto, Ricardo Barreto e Stênio 

Neiva, Coordenadores dos Juízes Auxiliares da Presidência; aos servidores, às 

servidoras, às colaboradoras e aos colaboradores que integraram a nossa equipe, e 

o faço na pessoa dos Drs. Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral; Jadson

Santana, Secretário-Geral do STJ; Marcio Freitas e Miguel Ângelo, Secretários-

Gerais do Conselho da Justiça Federal; e Tereza Roque, Chefe de Gabinete com

mais de 30 anos ao meu lado, por toda dedicação, profissionalismo,

companheirismo, gratidão e lealdade, reforçados ainda mais ao longo desses dois

anos de gestão.

Exercer o cargo de Presidente foi uma grande honra e uma enorme felicidade. Ao

longo desses dois anos, demos continuidade às propostas do meu antecessor – a

administração é una –, o querido e notável Ministro João Otávio de Noronha.

Implementamos também novas etapas e novas ações, sempre contribuindo para a

constante melhoria da prestação jurisdicional em favor da população. Vivenciamos

momentos profundos de transformações na civilização humana. O Poder Judiciário

não saiu incólume.

Mais uma vez, manifesto minha solidariedade a todos que tiveram entes queridos

falecidos durante a pandemia. Reforço que, mesmo durante o agravamento da

pandemia, jamais esmorecemos. O Judiciário não parou. Foi decidido pelo STJ

aproximadamente 1 milhão de processos, refletindo diretamente na vida do cidadão

brasileiro, que espera e merece uma Justiça rápida, eficiente, produtiva e de

qualidade.

Também posso afirmar que o engrandecimento da missão constitucional do STJ só

foi possível porque contamos com o apoio das Ministras e dos Ministros,

magistrados auxiliares e assessores, por meio de uma gestão participativa e

agregadora, em que todos tiveram a oportunidade de opinar e de contribuir para

nossas decisões.

Do mesmo modo, agradeço a todos e parabenizo, como Presidente do Conselho da

Justiça Federal, todas as magistradas e magistrados federais, de primeiro e segundo

graus, especialmente as entidades de classe da Justiça Federal, representadas pela

Ajufe e seus Presidentes Eduardo Brandão e Nelson Alves. Agradeço também a
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todos os juízes estaduais e desembargadores e o apoio incondicional que 

recebemos dos tribunais de justiça do Brasil por meio de seus presidentes e 

corregedores-gerais. 

Cumprimos ainda com o compromisso de respeito e de valorização dos servidores e 

colaboradores desta Casa, do Conselho da Justiça Federal, dos tribunais regionais e 

seções judiciárias da Justiça Federal. Reconheço, portanto, o trabalho de todos em 

prol do Poder Judiciário e da cidadania.  

Destaco, ainda, que demos posse a mais de duzentos novos servidores, ampliamos 

em 40% o número de assessores nos gabinetes das Ministras e Ministros do STJ e 

de um magistrado auxiliar para cada Ministro do Tribunal da Cidadania, sempre no 

sentido de prestar os melhores serviços à jurisdição. 

Por intermédio do programa Humaniza STJ, sensibilizamos nossa força de trabalho 

para a importância do acolhimento de pessoas com deficiência.  

O STJ participa ainda da campanha Sinal Vermelho contra a violência doméstica, 

iniciativa da Associação dos Magistrados Brasileiros, sob a Presidência da notável 

Juíza Renata Gil, que atua em cooperação com a Embaixada da Paz, no 

fortalecimento da cidadania e dos direitos humanos. Saúdo todos os magistrados 

brasileiros, federais, estaduais, trabalhistas, militares e eleitorais. 

O STJ, firme no compromisso de proteção do meio ambiente e de preservação da 

qualidade de vida desta geração e das gerações futuras, está voltado para o 

desenvolvimento sustentável e para a Agenda 2030 da ONU. 

Em um dos seus compromissos com a sustentabilidade, inauguramos a maior usina 

solar deste País em termos de tribunais e a terceira do mundo, que produzirá 

energia equivalente a 75% do consumo anual de toda a Corte e de órgãos 

vinculados, produzindo sem poluir, pensando em políticas que permitam aos nossos 

filhos e netos usufruírem de um mundo melhor do que este em que vivemos. Nossas 

ações foram pautadas pela transparência e pela legalidade por entendermos serem 

estes requisitos essenciais para os gestores públicos. Afirmamos sempre: ‘Somos 

apenas inquilinos do poder; proprietário do poder, este, sim, é o cidadão.’ 

Abrimos as portas do Tribunal para ouvir cidadãos de todo o Brasil por meio do 

projeto Fale com o Presidente, de mãos dadas magistratura e cidadania, que 

atendeu mais de 250 pessoas dos mais variados estados brasileiros de forma 
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presencial, desde o seu lançamento, em outubro de 2020, até esta data. Agradeço a 

confiança do Brasil, dos cidadãos e das cidadãs deste País. Somos o Tribunal do 

Brasil, o Tribunal da Cidadania. 

Nos últimos anos, foi possível constatar uma sensível melhoria da gestão dos 

recursos repetitivos no âmbito do STJ, inclusive com a possibilidade do emprego da 

inteligência artificial. 

Aproveito a oportunidade para homenagear todos os setores do STJ na pessoa da 

saudosa Dra. Maria Lúcia Paternostro, Assessora-Chefe do NUGEPNAC, que 

morreu de forma repentina e inesperada.  

Os grandes litigantes perante o STJ, em especial os órgãos de defesa jurídica dos 

estados e da União, por meio da Advocacia Pública, firmaram acordos com o STJ de 

cooperação técnica para receberem informações sobre os processos em que atuam. 

Com isso, a Advocacia da União deixou de distribuir, no Tribunal da Cidadania, mais 

de 450 mil processos. À Advocacia da União nossas homenagens. 

Pautamos nossa gestão pelo diálogo e pela participação de forma harmônica, 

independente e republicana com os Poderes Executivo e Legislativo, prestigiando 

sempre a competência de cada um dos Poderes, conforme reza a nossa 

Constituição Cidadã. 

Os frutos desse diálogo institucional e republicano foram diversos. Cabe destacar 

especialmente a promulgação da Emenda Constitucional n. 125, de 2022, chamada 

Emenda da Relevância, ao permitir que o STJ se concentre em sua missão 

constitucional de uniformizar a interpretação da legislação federal. 

Destacamos ainda a realização de obras modernas, obras de otimização no STJ e 

no Conselho da Justiça Federal, e a criação e instalação do Tribunal Regional 

Federal da 6ª Região – após 1988, não tínhamos mais nenhum tribunal no Brasil 

instalado no poder da Constituição Federal –, com a posse de todos os seus dezoito 

desembargadores, bem como a ampliação de todos os tribunais regionais federais.  

Além disso, pudemos equacionar importantes temas funcionais dos magistrados e 

servidores em razão de todas as conquistas no âmbito do Executivo, do Legislativo e 

do Judiciário. 

Nossos agradecimentos e homenagens aos chefes do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, por intermédio de seus Presidentes: Jair Bolsonaro, Presidente da 
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República, Chefe do Executivo; Senador Rodrigo Pacheco, sensível aos nossos 

pleitos no Senado da República; Deputado Federal e conterrâneo Arthur Lira na 

Câmara Federal; e Ministro e notável professor e mestre Luiz Fux no Supremo 

Tribunal Federal. 

Quero também destacar o papel fundamental da advocacia e do Ministério Público, 

indispensáveis à administração da Justiça, com participações efetivas na construção 

de um Poder Judiciário mais forte e na estabilidade das instituições democráticas, na 

pessoa do Presidente da OAB, Beto Simonetti, Ordem dos Advogados do Brasil, e 

do Procurador-Geral da República, Augusto Aras, Ministério Público brasileiro. 

Muitos foram os desafios ao longo desses dois anos, e a cada um deles respondi de 

coração aberto, confiando sempre em Deus, aquele que me fortalece. Deus sempre 

no comando do tempo. 

Chegando ao final de nossa gestão, posso dizer com honra e orgulho: combati o 

bom combate e guardei a fé ao lado de Jorge Mussi. Em momento algum, afastei-

me da minha fé, da Constituição e dos princípios sagrados da defesa dos direitos 

humanos. 

Sou imensamente grato a Deus, nosso poderoso chefe, por ter chegado à conclusão 

do meu mandato por sua vontade. Nada tenho a murmurar, mas tudo para 

agradecer, em especial aos Ministros e Ministras, em nome também de Jorge Mussi. 

Passo a administração do STJ e do Conselho da Justiça Federal à Presidente Maria 

Thereza de Assis Moura e ao Vice-Presidente Ministro Og Fernandes, que assumem 

os destinos desta Casa da Cidadania e da Justiça Federal. Pelos próximos dois 

anos, sensibilidade, prudência, harmonia e, sobretudo, de mãos dadas com os 

Poderes da República. 

Desejamos, Maria Thereza e Og Fernandes, muito êxito e profundas realizações 

com as bênçãos divinas.  

Como ensina o Livro da Sabedoria, há tempo para começar e tempo para encerrar. 

Assim, concluo a minha palavra afirmando que juntos somos mais fortes, instituições 

democráticas, cidadania e Brasil em primeiro lugar. Juntos vamos enfrentar todos os 

problemas em busca da cidadania brasileira, de mãos dadas, de coração aberto. 

Cidadania, nossa missão. 

Muito obrigado.” 
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Na sequência, o Ministro Presidente convidou a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura a prestar o compromisso regimental, que o fez nestes termos: “Prometo bem 

desempenhar os deveres do cargo e bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e 

as leis do País”. Logo em seguida, o Ministro Presidente convidou o Diretor-Geral da 

Secretaria do Tribunal e Secretário da sessão, Marcos Antonio Cavalcante, a 

proceder à leitura do termo de posse, que assim o fez: “Termo de posse da 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Thereza de Assis Moura no cargo de 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal. Aos 

vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de 2022, às dezessete horas, na capital 

da República Federativa do Brasil, na sala de sessões plenárias do Superior 

Tribunal de Justiça, reuniram-se os Membros da Corte em sessão solene presidida 

pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Humberto Martins, para empossar, no cargo de 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal, a 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, eleita por seus 

pares em onze de maio de dois mil e vinte e dois para o biênio 2022 – 2024. Sua 

Excelência prestou o compromisso de bem desempenhar os deveres do cargo e 

bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do país. O presente termo vai 

assinado pelo Senhor Presidente da sessão, pela empossada e por mim, Marcos 

Antonio Cavalcante, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal”.  

Após, o Ministro Presidente declarou empossada a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura no cargo de Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da 

Justiça Federal para o biênio 2022 – 2024, a quem pediu para assumir a condução 

dos trabalhos e convidou o Ministro Francisco Falcão, que é decano desta Corte 

Superior de Justiça, e o Ministro Joel Ilan Paciornik, que é o Ministro mais moderno, 

para acompanharem a Ministra Maria Thereza de Assis Moura e o Ministro 

Humberto Martins ao seu assento. 

Na sequência, a Ministra Presidente convidou o Ministro Og Fernandes a prestar o 

compromisso regimental para o exercício do cargo de Vice-Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça, do Conselho da Justiça Federal e de Corregedor-Geral da 

Justiça Federal, que o fez nestes termos: “Prometo bem desempenhar os deveres 

do cargo e bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País”. Em 

seguida, a Ministra Presidente convidou o Secretário da sessão para proceder à 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 set. 2022. 61



leitura do termo de posse: “ Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de 

2022, às dezessete horas, na capital da República Federativa do Brasil, na sala de 

sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça, reuniram-se os Membros da 

Corte em sessão solene presidida pela Excelentíssima Senhora Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura, para empossar no cargo de Vice-Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal e no cargo de Corregedor-

Geral da Justiça Federal, o Excelentíssimo Senhor Ministro Og Fernandes, eleito 

pelos seus pares em onze de maio de dois mil e vinte e dois para o biênio 2022 – 

2024. Sua Excelência prestou o compromisso de bem desempenhar os deveres do 

cargo e bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do país. O presente 

termo vai assinado pela Senhora Presidente da sessão, pelo empossado e por mim, 

Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal”. A Ministra 

Presidente declarou que foi empossado o Excelentíssimo Senhor Ministro Og 

Fernandes nos cargos de Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho da Justiça Federal e de Corregedor-Geral da Justiça Federal para o biênio 

2022 – 2024. 

Nesse momento, houve a apresentação da música brasileira Odeon interpretada 

pelo pianista Fernando Calixto. 

Na sequência, Sua Excelência concedeu a palavra ao Ministro Herman Benjamin, 

que fez o seguinte pronunciamento: “Sr. Presidente da República, Jair Messias 

Bolsonaro; Presidente do Supremo Tribunal Federal, Luiz Fux, e do Congresso 

Nacional, Senador Rodrigo Pacheco, Sra. Subprocuradora-Geral da República, 

Lindôra Maria Araújo, Sr. Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Beto 

Simonetti, senhoras e senhores embaixadores, ministras e ministros de Tribunais 

Superiores, desembargadoras e desembargadores, juízas e juízes brasileiros, 

senhoras e senhores parlamentares, ministros de Estado, governadores e prefeitos, 

senhoras e senhores integrantes das carreiras do Ministério Público, da advocacia 

pública e privada, da Defensoria Pública, colegas do STJ de hoje e de sempre, 

servidoras e servidores do nosso Tribunal, minha saudação especial aos jovens que 

nos assistem, estudantes de Direito ou não, sinto-me honrado por haver sido 

escolhido pela Ministra Maria Thereza para, nesta solenidade, falar em nome do 

meu, do nosso Tribunal.  
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A festa cívica não afasta de nós a tristeza pelos milhões de pessoas que, em todo o 

mundo, padeceram e continuam a padecer com os terríveis efeitos da pandemia da 

covid-19. Serei breve, embora haja muito a louvar no STJ, o chamado Tribunal da 

Cidadania, os seus ministros e as juízas e juízes brasileiros. A comemoração de 

hoje é da República, mas é sobretudo das mulheres e das juízas brasileiras. A 

homenagem, portanto, vai além da Ministra Maria Thereza, pois, ao mesmo tempo, 

exaltamos a história e as qualidades das Ministras do STJ aqui reunidas, Nancy 

Andrighi, Laurita Vaz, Maria Isabel Gallotti, Assusete Magalhães e Regina Helena 

Costa. 

Lembrando também as Ministras aposentadas Eliana Calmon e a saudosa, tão 

saudosa, Denise Arruda. Homenagem que se estende às Ministras Cármen Lúcia e 

Rosa Weber, que muito orgulham a República e a todos nós. Assim como a Juíza 

Renata Gil, primeira mulher a presidir a Associação dos Magistrados Brasileiros. 

São muitas e valorosas as mulheres na nossa magistratura. Não obstante os 

avanços inegáveis nos concursos das últimas duas décadas, no que tange ao 

número de mulheres na magistratura, o Brasil ainda não fez o seu dever de casa, 

conforme os dados disponíveis.  

Juízas iniciantes, que chamamos de substitutas, 44%; juízas titulares, 40%; 

desembargadoras, 25%; e ministras, 19%. Falta ministra na República do Brasil. 

A Ministra Maria Thereza recebe o STJ das mãos do Ministro Humberto Martins, que 

está ali, que chegou ao STJ vindo de Alagoas, terra de escritores e juristas de 

renome. Teve S. Exa. o pesado desafio de administrar o STJ, uma Casa, não sei se 

sabem, com quase cinco mil servidores, em período de pandemia global. Foi 

obrigado a inovar sem tempo para pensar e planejar. Saiu-se vitorioso nessa 

complexa jornada, sucesso que em muito decorre de seu espírito de colegialidade, 

bem representado pela frase que S. Exa. repete a cada instante – todos nós aqui 

conhecemos: “Sempre juntos, meu irmãozinho.” 

Verdade que, para sua tranquilidade, contou com um dedicado Vice-Presidente, o 

Ministro Jorge Mussi, vindo da esplendorosa Santa Catarina. 

As similitudes entre os dois são várias, a começar com o fato de serem oriundos, 

Presidente Beto Simonetti, da essencial advocacia brasileira. 

Ao agradecer aos Ministros Humberto Martins e Jorge Mussi, faço uma referência 
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singela, mas necessária e expressiva, às suas esposas, a Rita de Cássia e a 

Juliana, assim como aos seus filhos, que lhes deram o imprescindível apoio familiar 

para o exercício da missão de dirigir o STJ. 

A Ministra Maria Thereza terá o Ministro Og Fernandes como Vice-Presidente. São 

amigos, partilham ideias e objetivos, enxergam o mundo pela mesma ótica. 

O Ministro Og Fernandes, além de respeitado conhecedor do Direito, foi jornalista, 

alguns dizem que ainda é. Domina com excelência a arte da palavra, o principal 

instrumento de trabalho do jornalismo e do ofício judicial.  

Juiz de carreira, foi Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, um dos mais 

antigos do Brasil. Aonde vai, onde passa, aonde chega, faz-se acompanhar de 

Roberta, esposa, que não posso deixar de homenagear. Pai e avô cuidadoso, 

encontra tempo para todos – não sei como – e para tudo: familiares; para nós, seus 

amigos; para os seus discípulos; e, evidentemente, para os processos. 

Na posse de Maria Thereza no STJ, em 9 de agosto de 2006, o então Presidente, 

Ministro Barros Monteiro, hoje aposentado, que tanta falta nos faz, ao saudá-la, 

disse que a vida da nova Ministra estava amparada em três pilares, atributos 

indispensáveis a um juiz: amor ao Direito, sede de conhecimento e devoção ao 

trabalho. Acrescento, em nome dos meus Colegas, à lista do Ministro Barros 

Monteiro quatro outros pilares: a simplicidade de ser, precisa prova; a transparência 

absoluta, necessária prova; a coerência nas suas ações e a inabalável integridade 

de caráter. Não são platitudes. 

Os que pela primeira vez encontram a Maria Thereza, a Ministra, logo percebem a 

sua simplicidade no falar e no agir, uma natural ausência de pompa, defeito tão 

comum, nós sabemos, nos que precisam esconder fragilidades ou impor talentos 

que lhes faltam. 

Seu despojamento me lembra a poesia de Cecília Meireles: “Que procuras? - Tudo. 

Que desejas? - Nada.” 

Para Maria Thereza, garantir a igualdade entre as pessoas ricas e pobres, cultas e 

analfabetas, poderosas e débeis é o único modo de viver e, mais importante, de 

viver em paz consigo mesma. 

Não surpreende, então, que sempre fiquem em último plano os seus inúmeros títulos 

de produção acadêmica: mestrado, doutorado, professora da respeitada Faculdade 
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de Direito da Universidade de São Paulo, dezenas de livros e artigos publicados. 

Simplicidade casada à total transparência e coerência no seu estilo de trabalho. Não 

há duas ou três Maria Thereza. A fita métrica que usa não muda conforme as 

circunstâncias.  

Essa perfeita harmonia entre o ser e o dever-ser deriva da sólida pauta de valores 

que lhe servem de guia, dos quais não abre mão. Herdou tudo dos seus pais e os 

solidificou com os irmãos e marido. Familiares que eu gostaria de nominar, mas não 

o faço a pedido da própria homenageada; não foi pedido, foi proibição.

O melhor de tudo, e agora é o melhor de tudo mesmo, no entanto, não são esses

traços que o Ministro Barros Monteiro e nós, seus Colegas, podemos facilmente

enumerar. O melhor mesmo é a sua alegria contagiante que desarma interlocutores

desavisados e anima os que, como eu, como nós, já a conhecem.

Alegria exuberante que não se confunde com desatenção aos graves problemas que

afetam o Brasil e confrontam a Justiça brasileira. É otimismo realista, com os pés no

chão e na convicção de que o nosso Estado de Direito Social estampado na

Constituição não é miragem, nem ato utópico do legislador de 1988, Senador

Rodrigo Pacheco. Ao contrário, é consciente opção ética, política e jurídica que

traduz um caminho irreversível, com marcos e objetivos que guiam a todos, em

especial os juízes.

E de otimismo nós, juízes, sempre precisamos no ofício de julgar. Os nossos

problemas sociais e distorções jurídicas são antigos, como diria o Presidente Luiz

Fux.

Uma passagem do livro Quarto de Despejo: Diário de uma Favelada, de Carolina de

Jesus, negra e catadora de papel, bem ilustra que estamos diante de um passado

que se recusa a nos abandonar. Em um dos tantos fatos da sua vida miserável que

reproduz nessa obra, de leitura obrigatória para as os juízes, a autora narra diálogo

ocorrido no dia 20 de maio de 1958, quando a Ministra Maria Thereza tinha menos

de 2 anos de idade – não quero revelar a idade da Presidente. Alguém na favela

pergunta à Carolina:

“ — A senhora tinha fé e agora não tem mais?

E respondeu ela:

— Não, meu filho. A democracia está perdendo os seus adeptos. No nosso país,
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tudo está enfraquecendo. O dinheiro é fraco. A democracia é fraca. 

E concluiu:  

— E tudo que está fraco morre um dia [palavras de uma favelada, catadora de 

papel.” 

Maria Thereza nunca deixa de lembrar que os enormes poderes dos juízes 

brasileiros vêm acompanhados de colossais obrigações. À luz dessa ética da 

responsabilidade judicial, somos constitucionalmente incumbidos de zelar pela sorte 

de milhões de excluídos, destituídos de dignidade, de direitos humanos e, pior, de 

Justiça. Órfãos de direitos tangíveis na abundância de direitos formais. Para 

enfrentar judicialmente esses gravíssimos e urgentes dilemas, não precisamos de 

juízes ativistas, porque, no Brasil, o ativismo social e ecológico é da Constituição, é 

das leis e das normas internacionais que queremos respeitar, ao contrário de outros 

países. 

Maria Thereza e o Poder Judiciário do Brasil levam a sério o pedido poético, mas 

angustiado, de Cora Coralina na Oração do Pequeno Delinquente: “Meu Deus, 

acordai o coração dos meus juízes.” 

O legislador nos acordou. 

Encaminho-me para o final. Finalmente, como cidadão e Colega, só tenho a 

agradecer aos formadores do pensamento humanista e democrático da hoje Ministra 

Maria Thereza. E aqui homenageio esses seus mestres de Direito de vida, na 

pessoa do seu mentor maior, Desembargador e professor Alberto Silva Franco, aqui 

presente, na jovialidade dos seus 92 anos. Homenageio a minha, a nossa 

professora Ada Pellegrini Grinover, mentora de S. Exa., minha mentora, essa 

ausente, mas presente. 

Senhoras e senhores, somos privilegiados por ter uma posse de pessoas do bem, 

pessoas simples, juízes apenas íntegros, trabalhadores e cultos. Só isso já renova 

nossas esperanças, esperança que não fica lá longe, a perder de vista. É hoje, aqui. 

E, nesse sentimento, seguimos Clarice Lispector. 

Diz ela: 

“Mas se através de tudo corre a esperança, então a coisa é atingida. No entanto a 

esperança não é para amanhã. A esperança é este instante.” 

Muito obrigado.” 
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Na sequência, foi concedida a palavra à Excelentíssima Senhora Lindôra Araújo, 

Vice-Procuradora-Geral da República, que fez o seguinte pronunciamento: ”Boa 

tarde a todos. Cumprimento, inicialmente, o Exmo. Sr. Presidente da República, Jair 

Messias Bolsonaro, na pessoa de quem cumprimento todas as autoridades, em 

especial os Ministros de Estado aqui presentes e demais autoridades do Poder 

Executivo; o Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional e do Senado Federal, 

Senador Rodrigo Pacheco, na pessoa de quem cumprimento todos os demais 

parlamentares; o Exmo. Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho 

Nacional de Justiça, Ministro Luiz Fux, na pessoa de quem cumprimento todos os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, fazendo, neste momento, um cumprimento 

especial ao Ministro Gilmar Mendes, ao Ministro Lewandowski e à Ministra Rosa 

Weber. Em nome de todas as mulheres do Brasil, que ela representa, de uma 

maneira brilhante, no Supremo Tribunal Federal, quero fazer um reconhecimento 

neste momento; também o Ministro Nunes Marques e o Ministro André Mendonça; a 

Sra. Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal, 

agora empossada, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, na pessoa de quem 

cumprimento todos os Presidentes de Tribunais Superiores. Neste momento, peço 

desculpas para fazer um cumprimento muito especial a um amigo muito querido, o 

Ministro Francisco Falcão; também peço para cumprimentar mais dois amigos, além 

de todos os Ministros do STJ, com os quais trabalho há muitos anos, que é o 

Ministro Bellizze, meu amigo há vinte anos, e a Ministra Isabel Gallotti, também de 

muitos e muitos anos. Peço licença para fazer esse cumprimento. Vou cumprimentar 

novamente, depois, o Ministro Og Fernandes, com quem tenho trabalhado e a quem 

tenho dado muito trabalho nestes últimos anos; o Presidente da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Dr. Beto Simonetti – chamando de Beto Simonetti, como todos 

chamam –, na pessoa de quem cumprimento todos os advogados do Brasil. Tenho 

muito orgulho da advocacia, inclusive tenho uma família de advogados. Então, para 

mim, é uma profissão extremamente sensível e importante neste País. O Exmo. Sr. 

Governador do Estado do Distrito Federal, Ibaneis Rocha, na pessoa de quem 

cumprimento os demais governadores presentes; todos os embaixadores presentes; 

membros de todo o Judiciário, que não cumprimentei anteriormente; membros do 

Ministério Público Estadual, Federal; demais servidores civis e militares, magistrados 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 set. 2022. 67



e servidores, senhoras e senhores. 

Estou cumprindo uma missão bastante difícil, pois quem deveria estar aqui era o 

Procurador-Geral da República, Dr. Augusto Aras, mas um problema muito sério de 

última hora o impediu de estar aqui. Por isso o estou representando neste momento. 

Quero, primeiramente, parabenizar S. Exas. os Srs. Ministros Humberto Martins e 

Jorge Mussi pela gestão que pautaram de uma forma extremamente amigável. 

Houve um diálogo esplêndido, inovação, transparência, eficiência e celeridade. O 

Ministro Humberto Martins foi de uma amizade com o Ministério Público, com todas 

as autoridades, com a Ordem, com as partes, nunca vista. 

Quando Presidentes, tive muito contato com o Ministro Falcão e com a Ministra 

Laurita, e o Ministro Humberto Martins, junto com todas essas administrações, foi de 

uma sensibilidade muito forte. 

Tivemos o período da pandemia e todo mundo achou que o Tribunal não 

funcionaria, mas funcionou e de maneira brilhante. Acho que a advocacia pode dizer 

que não paramos, pois tivemos todas as sessões e os processos, que são milhões, 

e não milhares, foram julgados. Então, nosso reconhecimento por todo esse período.  

Agradeço, em nome do Ministério Público, por tudo o que aconteceu aqui, que foi 

brilhante.  

Tivemos um diálogo muito grande com o Ministro Falcão, durante todo esse período, 

e não deixamos passar nossas operações. Ministério Público e Judiciário tiveram um 

diálogo absurdo. Foi um período fantástico. Não podemos dizer que, por algum 

motivo, deixamos de trabalhar. Foi um trabalho insano – não foi, Ministra Maria 

Thereza? –, mas nada nos impediu de trabalhar. 

Então, dirijo-me a quem assume o encargo. 

Esse encargo, esse trabalho, não vejo como aprimorar, mas sabemos que será 

aprimorado. Os elogios que o Ministro Herman Benjamin fez eu não vou repetir. 

Todos eles estão escritos aqui, mas acho que seria um bis in idem repeti-los – 

cansaria até a plateia –, inclusive currículo e tudo. Não vou repetir. Inclusive falo 

tudo o que o Ministro falou, o que seria exagerar ou até se poderia dizer: para quê? 

Assim, Ministra, receba todos os mesmos elogios, porque V. Exa. merece tudo o que 

foi dito.  

S. Exa. é paulistana. Dizem que vai exigir um pouquinho mais de trabalho de nós,
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mas não sei se é verdade. 

Não sei se o Ministro Herman falou, mas a Ministra Maria Thereza integra ainda a 

Rede Mundial de Integridade Judicial da ONU, o que contribui para uma melhoria 

ainda maior desta Casa. 

Ao lado de S. Exa. está o Ministro Og., com quem tivemos muitas ações – não é, 

Ministro? –, que não foram poucas e que não acabaram. Continuamos na luta e 

acho que fizemos, durante esse tempo de três anos, ações que mudaram o 

panorama – até posso dizer – do País, em que não demos trégua. 

V. Exa., Ministro Og, é um jornalista, como o Ministro Herman falou, como poucos,

aliás, como poucos mesmo. Tenho de dizer que V. Exa. é um jornalista do qual não

podemos esquecer de jeito nenhum. A sua formação tem ajudado muito no

panorama deste País e das suas ações. Pernambuco nos trouxe V. Exa. Aliás, o

Nordeste está muito bem representado aqui por vários Ministros.

Então, o Ministro Og deixou-nos meio sem muitas palavras.

O Brasil está entre os países maiores com o maior número de processos e este

Tribunal não tem parado com essa quantidade, mas tem dado andamento a tudo. Só

neste ano, pouco mais de 27 milhões de novos casos chegaram aos tribunais de

todo País. Não é pouca coisa; é muita coisa, mas acredito que se tem dado

andamento a tudo. Supremo, STJ e tribunais regionais federais e estaduais têm

passado por isso.

Mostro a importância desta Corte, porque acaba desaguando aqui e atualmente até

no Supremo, coisa que já não deveria estar acontecendo.

Temos confiança na Ministra Maria Thereza e no Ministro Og Fernandes, que

saberão garantir as condições para que os integrantes desta Corte possam

desempenhar, com o zelo de sempre, as atividades que levarão ao desfecho desse

caso.

O acervo é apenas uma quantidade da parte do universo que representa o trabalho

de V. Exas. O trabalho em si é o menor. Por incrível que possa parecer, o trabalho

do processo apenas é uma parte da quantidade de tudo que devemos fazer e de

tudo que esta Corte precisa fazer em prol do Brasil.

Recebam todo o apoio da Procuradoria-Geral da República na missão de garantir a

segurança jurídica das leis federais, principalmente da Constituição Federal,
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essencial à estabilidade socioeconômica e à garantia da democracia plena do País, 

evitando-se qualquer excesso e abuso de poder. Isso é o mais essencial na vida. 

Desejo-lhes muito sucesso no labor cotidiano e uma gestão focada na defesa coesa, 

firme e equilibrada do Direito em nosso Brasil. 

Também agradeço muito a presença do Ministro Alexandre de Moraes, que estava 

do lado de cá, e agradeço a todos os Ministros.  

Obrigada e parabéns aos empossados.” 

Na sequência, a Ministra Presidente concedeu a palavra ao Doutor Beto Simonetti, 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, que fez o seguinte pronunciamento: 

“Muito boa tarde a todos, senhoras e senhores. Inicio cumprimentando o Presidente 

da República, Sr. Jair Messias Bolsonaro, na pessoa de quem cumprimento todos os 

integrantes do Poder Executivo brasileiro; o Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Luiz Fux, na pessoa de quem 

cumprimento todos os Ministros do Supremo Tribunal Federal, todos os magistrados 

e magistradas brasileiros; a Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, e o Ministro Og Fernandes, Vice-Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, na pessoa de quem cumprimento os demais Ministros 

e Ministras desta Corte Superior. 

Faço referências respeitosas ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

Ministro Emmanoel Pereira, e ao Ministro Alexandre de Moraes, Presidente do 

Tribunal Superior Eleitoral, na pessoa de quem cumprimento todos os Ministros e 

Ministras daquelas Cortes; Senador Rodrigo Pacheco, Presidente do Congresso 

Nacional, na pessoa de quem cumprimento todos os parlamentares e todas as 

parlamentares do Brasil; na pessoa da Vice-Procuradora-Geral da República, 

Lindôra Maria Araújo, cumprimento todos os integrantes do Ministério Público do 

Brasil; senhores advogados e advogadas do Brasil, cumprimento-os na pessoa do 

Vice-Presidente Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Rafael de Assis 

Horn, como também todos os senhores e senhoras aqui presentes.  

É uma honra representar um milhão e trezentos mil advogadas e advogados na 

posse da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do Ministro Og Fernandes, como 

Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, do Superior Tribunal de Justiça e do 

Conselho da Justiça Federal. 
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Oriunda do quinto constitucional da advocacia, a Ministra faz história ao se tornar a 

segunda mulher a presidir o Tribunal da Cidadania. A Ministra Maria Thereza e o 

Ministro Og Fernandes estão, seguramente, à altura dos desafios que virão. 

A OAB, maior entidade civil do País, renova hoje o seu compromisso com o 

fortalecimento do STJ e do Poder Judiciário, que é um dos pilares do Estado 

Democrático de Direito. A advocacia brasileira está à disposição para contribuir com 

a gestão que hoje se inicia. 

Prezadas Ministras e prezados Ministros, a Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

ingressou no STJ depois de militar na advocacia por vinte e seis anos e se tornou a 

primeira mulher a conquistar a vaga do quinto constitucional da advocacia. Esse é 

um fato cuja relevância é devidamente registrada na história da Ordem. Sua 

experiência como advogada, Ministra, muito contribuirá para o sucesso de sua 

gestão.  

Saúdo, de igual modo, o Ministro Og Fernandes, que assume a Vice-Presidência do 

Superior Tribunal de Justiça. Para isso, faço especial menção à decisão da Corte 

Especial, em março deste ano, que validou os termos do Código de Processo Civil 

para a fixação dos honorários advocatícios. 

Como relator do caso, o Ministro Og Fernandes reconheceu o trabalho do 

Congresso Nacional ao elaborar o novo CPC e o papel das entidades de classe na 

democracia.  

Em seu voto – com sua permissão, Ministro Og, trago um trecho declinado por V. 

Exa. naquela oportunidade –, disse S. Exa.: 

‘A atuação de categorias profissionais em defesa de seus membros junto ao 

Congresso Nacional faz parte do jogo democrático e deve ser aceita como parte do 

funcionamento normal das instituições.’ 

Com esse reconhecimento, milhares de advogados de todo o País agora podem 

exercer a profissão com a segurança de obter proventos para arcar com suas 

necessidades. 

Em nome da advocacia, prezado Ministro Og Fernandes, manifesto gratidão pelo 

reconhecimento da dignidade necessária para todos que militam na nossa profissão. 

Advogado valorizado significa cidadão respeitado. 

Ministra Maria Thereza e Ministro Og, é um privilégio presidir o Conselho Federal da 
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OAB e colaborar com o STJ no período de sua gestão. De igual modo, fui honrado 

com a possibilidade de cooperar com a gestão dos Ministros Humberto Martins e 

Jorge Mussi, Presidente e Vice-Presidente do STJ no último biênio. 

Agradeço a V. Exas., Ministro Humberto Martins e Ministro Jorge Mussi, pela 

sensibilidade com que trataram as pautas da cidadania e dos direitos e garantias 

fundamentais. 

Acompanhei de perto a concretização do lema do Presidente Humberto Martins: “De 

mãos dadas: magistratura e cidadania”. Quem mais se beneficiou foi a sociedade 

brasileira. 

Nessa gestão, apesar da pandemia, o STJ manteve a alta produtividade e 

implementou ferramentas que impactaram positivamente a prestação jurisdicional. 

Sua postura como Presidente do Tribunal da Cidadania, Ministro Humberto Martins, 

já é referência para todo o sistema de Justiça. 

Senhoras e Senhores, a Ordem dos Advogados do Brasil compartilha com o Poder 

Judiciário a missão de defender o Estado Democrático de Direito. Somos soldados 

da legalidade, dos direitos e das liberdades individuais. Nossa profissão de fé é a 

proteção da Constituição, e o STJ é filho da Carta Cidadã. 

O STJ bem conhece e aplica a lição de Rui Barbosa, para quem o direito dos mais 

miseráveis dos homens, o direito do mendigo, do escravo não é menos sagrado 

perante a Justiça que o do mais alto dos poderes. E todas as respostas de que 

precisamos podem ser encontradas na Constituição. Isso vale para os milhões de 

processos que fazem de nosso Judiciário um dos mais demandados do mundo. 

Temos de assegurar o funcionamento ético e eficiente dos meios extrajudiciais de 

resolução de conflitos, como mediação e arbitragem. São milhões de ações que, na 

verdade, representam milhões de pessoas físicas e jurídicas buscando assegurar 

seus direitos. O norte para encontrar essas respostas é a Constituição, inclusive 

para as demandas relacionadas às nossas eleições. 

A OAB zela pelos pilares do Estado Democrático de Direito, que são a separação 

entre os poderes, o modelo federativo e o sistema de direitos e garantias individuais. 

As Ministras e os Ministros do STJ são respeitados juristas que cumprem com 

denodo a missão de assegurar a autoridade do direito fundamental no País. Temos 

certeza de que as prerrogativas dos advogados, em especial os direitos de sermos 
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recebidos em audiência e de realizarmos sustentação oral, terão plena acolhida de 

todos os distintos integrantes deste Tribunal. 

Para finalizar, trago um trecho de um discurso feito pelo advogado Marcus Vinicius 

Furtado Coêlho quando presidiu a Ordem, um discurso ainda mantido até hoje em 

nossa Casa. 

Dizia Marcus Vinicius: 

“Precisamos de mais mulheres no Judiciário, para torná-lo um Poder mais 

inteligente, altivo e dedicado. Um forte movimento com esta bandeira já se iniciou 

dentro da Ordem dos Advogados do Brasil e tenho certeza de que será perene.” 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, tenho orgulho de ver que V. Exa. abre 

caminhos e inspira milhares de mulheres brasileiras. Graças ao seu pioneirismo, 

muitas percorrerão a mesma trilha. 

As garantias da magistratura e as prerrogativas dos advogados são cláusulas 

fundamentais para a prevalência do Estado de Direito e a boa prestação 

jurisdicional. Confiamos que tais valores terão guarida no período que se inicia com 

o apoio da entidade da advocacia.

Que Deus ilumine a gestão de V. Exas.

Muito obrigado a todos.”

Após, a Ministra Presidente fez seu pronunciamento nestes termos: “Inicialmente, eu

gostaria de agradecer a presença dos integrantes da Mesa de Honra, Exmo. Sr.

Presidente da República Federativa do Brasil, Jair Bolsonaro, muito obrigada pela

sua presença; Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de

Justiça, ao qual até ontem pertenci, Ministro Luiz Fux, na pessoa de quem

cumprimento os Ministros da Suprema Corte, de hoje e de sempre, e peço licença

também para registrar aqui a presença do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral,

Ministro Alexandre de Moraes.

Agradeço a presença do Presidente do Congresso Nacional, Senador Rodrigo

Pacheco, em nome de quem saúdo todos os senhores parlamentares; da Vice-

Procuradora-Geral da República, Dra. Lindôra Maria Araújo, neste ato

representando o Procurador-Geral da República e na pessoa de quem saúdo os

integrantes do Ministério Público; do Presidente nacional da Ordem dos Advogados

do Brasil, Dr. Beto Simonetti, em nome de quem apresento os meus cumprimentos
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às advogadas e aos advogados brasileiros, a quem muito me orgulho de ter 

pertencido durante vinte e seis anos; dos meus Colegas, as Sras. Ministras e os Srs. 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, de hoje e de sempre; dos senhores 

embaixadores e representantes do corpo diplomático; do Sr. Juiz Ricardo Pérez 

Manrique, Presidente da Corte Interamericana de Direitos Humanos, e dos senhores 

juízes daquela Corte, que muito nos honram com a sua presença; dos senhores 

conselheiros, queridos amigos e Colegas do Conselho Nacional de Justiça; do 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro Emmanoel Pereira, estendo 

os cumprimentos aos Ministros da Corte Superior do Trabalho; do Ministro de Estado 

da Justiça e Segurança Pública, Anderson Torres, e, em seu nome, cumprimento os 

Ministros de Estado; dos Srs. Governadores Ibaneis Rocha, do Distrito Federal, e 

Paulo Câmara, do Estado de Pernambuco, e aqui estendo minhas saudações a 

todos os governadores que acompanham esta solenidade; do Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, Desembargador Federal José Amilcar Machado, na 

pessoa de quem saúdo os presidentes e desembargadores dos demais tribunais 

regionais federais que prestigiam esta cerimônia; do Presidente do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios, Desembargador José Cruz Macedo, e do 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Ricardo 

Mair Anafe, em nome dos quais cumprimento todos os Desembargadores do 

Tribunal de Justiça; do Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil 

(Ajufe), Juiz Federal Nelson Alves; da Presidente da Associação dos Magistrados 

Brasileiros, Juíza Renata Gil, na pessoa de quem saúdo os demais presidentes de 

institutos e associações da magistratura brasileira – muito nos honra ter uma mulher 

na presidência da AMB; do Defensor Público-Geral Federal, Dr. Daniel de Macedo 

Alves Pereira, em nome de quem cumprimento todos os defensores públicos.  

Senhores prefeitos, autoridades municipais, demais integrantes da magistratura 

brasileira, demais autoridades civis, militares, eclesiásticas, sintam-se igualmente 

cumprimentadas; senhores jornalistas, demais profissionais da imprensa, meus 

queridos colegas da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, servidores do 

Superior Tribunal de Justiça, do Conselho da Justiça Federal, senhoras e senhores. 

Agradeço, inicialmente, a gentileza das palavras dirigidas a mim e ao Ministro Og 

Fernandes por todos os oradores que me antecederam. Posso dizer, pelo menos por 
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mim, não pelo Ministro Og, que sei que todas foram muito imerecidas, que há um 

tanto de exagero nessas palavras tão meigas e tão carinhosas a mim dirigidas. 

Reconheço de pronto o enorme mérito do querido Ministro e irmão, como assim 

costumamos nos chamar, Humberto Martins, por manter o Tribunal em passo de 

constante evolução, não obstante os desafios enfrentados nos últimos dois anos. 

V. Exa., ao lado do caríssimo amigo Ministro Jorge Mussi na Vice-Presidência,

conseguiu enfrentar com equilíbrio os desafios trazidos pela pandemia da covid-19

ao País e à Justiça brasileira.

Refiro-me primeiro aos complexos problemas relativos à atividade jurisdicional, dado

o caráter novo e inusitado de algumas demandas que puseram em confronto

diferentes agentes e interesses. Além disso, lembro a necessidade de garantir o

distanciamento social, que impôs verdadeira revolução na forma de trabalho dos

servidores e magistrados, além de inovações indispensáveis ao atendimento a

advogados, colaboradores e jurisdicionados.

Muito obrigada, Ministro Humberto Martins, e muito obrigada, Ministro Jorge Mussi,

por toda a gestão que hoje termina.

Senhoras e senhores, passado esse momento crítico da pior crise sanitária da nossa

história, é possível avançar nas políticas sociais imprescindíveis ao País. Reformas

estruturais são urgentes, cabendo ao Judiciário a complexa missão de, com

independência, imparcialidade e integridade, garantir que os avanços ocorram com

segurança e respeito aos direitos fundamentais e à dignidade da pessoa humana.

A aprovação da chamada Emenda Constitucional da Relevância, com inegável

impacto no processo de consolidação do STJ como Corte nacional responsável pela

uniformização da jurisprudência infraconstitucional, sem dúvida possibilitará focar

seus esforços em teses de maior interesse social, que serão replicadas em todos os

tribunais do País. As decisões terão maior alcance e chegarão a um maior número

de pessoas, com redução do gigantesco acervo de processos hoje existente. A

expectativa, portanto, é que a Justiça se torne mais célere e efetiva ao deixar o STJ

de atuar como terceira instância de recursos.

Deixo aqui meu testemunho de que essa alteração consagra o trabalho valoroso de

muitos Colegas e dos brilhantes juristas que fizeram parte da comissão que, desde

2012, emprestou seus esforços para a elaboração da proposta de emenda
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constitucional que, ao cabo, visa ao fortalecimento da atividade jurisdicional prestada 

pelo Tribunal. 

Ao lado da melhor gestão do acervo, que se espera possa ocorrer com a 

regulamentação da Emenda Constitucional da Relevância, esta Corte buscará, nos 

próximos dois anos, além de eficiência administrativa, o incremento da sua 

participação institucional na comunidade jurídica internacional, por meio de diálogo 

entre cortes-irmãs. 

No ano passado, no âmbito da Cúpula Judicial Ibero-Americana, foi criada a Rede 

Ibero-Americana de Integridade Judicial, exercendo o STJ a primeira secretaria da 

entidade. No próximo mês de setembro, reuniremos, neste Tribunal, representantes 

de 23 países, integrantes da Cúpula, para a elaboração de planos de trabalho que 

irão fortalecer também o nosso Poder Judiciário.  

Recebemos hoje, nesta cerimônia, os juízes da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, que nos deram a honra de usar o STJ para realizar a sua centésima 

quinquagésima sessão ordinária. Abrindo nossas portas a eles, aprendemos muito. 

Trocas de experiências internacionais são relevantíssimas em um mundo 

globalizado.  

Todo esse contexto nos faz refletir sobre o quanto é fundamental ter em mente que 

um Judiciário forte – elemento essencial para a existência do Estado Democrático de 

Direito – exige que seja ele reconhecido como um poder independente e íntegro 

pelos cidadãos. Caberá à conduta do próprio Judiciário incrementar a sua 

credibilidade perante a sociedade.  

É essencial que o papel central do juiz seja exercido com ética e humanismo, já que 

serve de ponte entre o Direito e a sociedade, protegendo a Constituição e a 

Democracia. Para isso, independência, transparência e diálogo entre as instituições 

públicas se mostram essenciais. 

Também imprescindível e inegociável o respeito aos direitos humanos. Aliás, é papel 

elementar do Judiciário a proteção aos direitos e garantias postas na Lei Maior, sem 

exclusão de nenhum cidadão. 

É ainda basilar conscientizar a sociedade de que, primeiro, os beneficiários últimos 

da independência e da imparcialidade dos juízes não são os próprios juízes, mas os 

cidadãos e os jurisdicionados; segundo, de que a independência judicial não é uma 
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virtude, mas um dever dos juízes, que só pode ser cumprido se existirem 

instrumentos que os protejam de influências estranhas ao Direito e ao processo 

judicial; e, terceiro, de que no Estado de Direito, o dever de aplicar a lei, o dever de 

independência e o dever de imparcialidade são absolutamente indisponíveis, 

intrínsecos e vitais ao juiz.  

Deve-se, assim, cumprir e fazer cumprir a lei, observando o espaço que a 

Constituição reserva ao Judiciário, dialogando com os demais Poderes. Deve-se 

estar aberto à sociedade, em gestos transparentes, e aplicar a jurisprudência de 

maneira consistente, para que a prestação jurisdicional seja segura, íntegra, 

previsível e o julgamento dos processos ocorra em prazo razoável.  

É justamente isso que a população brasileira pode esperar do Superior Tribunal de 

Justiça nos próximos dois anos. E, para tanto, todos nós, Ministros, contamos com a 

imprescindível colaboração dos competentes e dedicados servidores desta Casa e 

do Conselho da Justiça Federal, que, diuturnamente, dão o suporte indispensável ao 

exercício da nossa atividade jurisdicional.  

Nessa altura, invoco a fundamental participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

para a realização da Justiça. As advogadas e os advogados são a voz de quem teve 

um direito negado. Imperioso, por conseguinte, que, no caminho da ética, da 

moralidade e da liberdade, a Ordem dos Advogados do Brasil continue a atuar ao 

lado do Ministério Público na defesa dos princípios basilares da nossa República.  

A última palavra é dedicada aos meus eminentes Pares, que, com seu trabalho e 

conhecimento, tornam este Superior Tribunal tão admirado pelos cidadãos. O 

compromisso pessoal de cada um com a Justiça constitui um dos pilares da Corte, 

além do companheirismo que nos aproxima como colegas e amigos.  

Continuemos unidos e firmes para que o STJ, pioneiro na implantação do processo 

eletrônico, continue na dianteira da utilização da inteligência artificial e da 

automação como ferramentas de auxílio à atividade de julgamento.  

Refiro-me, ainda, à inclusão de pessoas com deficiências entre nossos 

colaboradores, além de outros tantos projetos – alguns até já mencionados pelo 

ilustre Ministro Humberto Martins, obviamente, a eles será dada sequência. E que 

esta Corte continue a disponibilizar aos cidadãos, aos servidores e aos julgadores 

uma estrutura de ponta, a fim de que o Tribunal cumpra com maestria a sua missão, 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 set. 2022. 77



promovendo a dignidade da pessoa humana e fortalecendo o Estado Democrático 

de Direito.  

Termino com Guimarães Rosa, que certa vez disse: 

“O real não está no início nem no fim: ele se mostra para a gente é no meio da 

travessia.” 

Muito obrigada a todos.” 

A Ministra Presidente declarou encerrada a sessão às dezoito horas e cinquenta e 

oito minutos. 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Presidente 

Marcos Antonio Cavalcante 

Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 set. 2022. 78
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 19/09/2022 
DJe de 19/09/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 436 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 2°, § 2º, do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Tornar público que a Corte Especial é composta pelos seguintes 
magistrados: 

Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 

Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes (Vice-Presidente) 

Ministro Francisco Cândido de Melo Falcão Neto 

Ministra Fátima Nancy Andrighi 

Ministra Laurita Hilário Vaz 

Ministro João Otávio de Noronha 

Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins 

Ministro Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 

Ministro Jorge Mussi 

Ministro Luis Felipe Salomão 

Ministro Mauro Luiz Campbell Marques 

Ministro Benedito Gonçalves 

Ministro Raul Araújo Filho 

Ministro Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 

Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 15/09/2022, às 20:02, conforme art. 1°, 111, 

-----

"b", da Lei 11.419/2006. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 19/09/2022 
DJe de 19/09/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 437 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 5° do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Tornar público que o Conselho de Administração é composto pelos 
seguintes magistrados: 

Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 

Ministro Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes (Vice-Presidente) 

Ministro Francisco Cândido de Melo Falcão Neto 

Ministra Fátima Nancy Andrighi 

Ministra Laurita Hilário Vaz 

Ministro João Otávio de Noronha 

Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins 

Ministro Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 

Ministro Jorge Mussi 

Ministro Luis Felipe Salomão 

Ministro Mauro Luiz Campbell Marques 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 15/09/2022, às 20:02, conforme art. 1°, 111, 

-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

�!J:�t:i[!l�•. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

:ç._ • https://sej.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
�'i� .. r�.:. ... pk,.

r-:.
�
-- acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador

L.'0-ll�iP-.f!""
--: 

3123231 e o código CRC 96B850F5. 
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I 

g�y��� 
1 Ofício n. 322/GP / 

Brasília,,23 de agostq, de 2022. 

• 1 • 

A Sua Excelêncía a Senhora 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

. ' 

. ' -- . ' "' 

' ' 

Assunto: Manifestação de interesse em vaga na Segunda Turma 
. ';' . ' -

Senhora Ministra, 

I • 

• 1 

' 
. Após encerramento de m.eu mandato como º J?rt;;sidente desta Corte, 

manifesto á Vossa Excelência meu interesse em ,assumir a vaga da Segunda Turma 

. anteriormente Ocupada pelo Mi-pistro Og Fernandes_. 
• 1 

.Atenciosamente, 

·'

I 

·,

I_ 

•/ 
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Publicada em 26/8/2022, no Diário
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Ofício n. 5;2. + /GP
Brasília, 25 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Designação para Seção e Turma 

Senhor Ministro, 

Em atenção ao Ofício n. 322/GP, comunico a Vossa Excelência que 

o designei para compor a Primeira Seção e a Segunda Turma, na vaga

decorrente da assunção do Ministro Og Fernandes ao cargo de Vice-Presidente, 

conforme os termos da portaria anexa. 

Atenciosamente, 

\�� 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Presidente 
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A Sua Excelência o Senhor 
Ministro HUMBERTO MARTINS 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Brasília, 15 de agosto de 2022. 

Assunto: Opção de composição de Seção e Turma 

Senhor Presidente, 

Manifesto meu interesse em integrar a Terceira Seção e Quinta 

Turma em decorrência da aposentadoria do Exmo. Sr. Ministro Félix Fischer 

no dia 22 de agosto do corrente ano. 

Renovo a Vossa Excelência a manifestação de meu apreço. 

Respeitosamente, 
-

RO JO GE�MUSSI 
Vice-Presid nte d Supe · or Tribunal de Justiça 
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Publicada em 26/8/2022, no Diário
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Ofício n. 132É;/GP
Brasília, 25 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Ministro JORGE MUSSI
Superior Tribunal de Justiça
Brasília -- DF

Assunto: Designação para Seção e Turma

Senhor Ministro,

Em atenção à preferência manifestada por Vossa Excelência,

comunico que o designei para compor a Terceira Seção e a Quinta Turma, na

vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Felix Fischer, conforme os termos

da portaria anexa.

Atenciosamente,

Ministra Mana Thereza de Assis Moura
Presidente

7624
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 

Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Data Descrição 

30/8/2022 

Assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional 
de Justiça, de acordo com a eleição na sessão plenária de 11 de maio de 2022 
(págs. 51-54) e a nomeação pelo Decreto do Presidente da República de 9 de 
junho de 2022, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 10 
subsequente. 

Designação do Ministro Raul Araújo Filho para presidir a Quarta Turma, em 
virtude da assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor 
Nacional de Justiça 
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Atos do Poder Executivo 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

DECRETOS DE 9 DE JUNHO DE 2022 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XXV, e o art. 
103-B, caput, inciso XI, e § 2º, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo 
nº 08027.000608/2022-61 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve: 

NOMEAR 

JOÃO PAULO SANTOS SCHOUCAIR, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Brasília, 9 de junho de 2022; 2012 da Independência e 134º da República. 

RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO 
Anderson Gustavo Torres 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XXV, e o art. 103-
B, caput, inciso li, e § 22 e § 52, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo 
n• 08027.000606/2022-72 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve: 

NOMEAR 

LUIS FELIPE SALOMÃO, para compor o Conselho Nacional de Justiça, na função de Ministro
Corregedor, na vaga decorrente do término do mandato de Maria Thereza Rocha de Assis Moura. 

Brasília, 9 de junho de 2022; 201• da Independência e 134• da República. 

RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO 
Anderson Gustavo Torres 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2022 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XXV, e o art. 
130-A, caput, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo n2 
08027.000609/2022-14 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve: 

NOMEAR 

JAYME MARTINS DE OLIVEIRA NETO, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

Brasília, 9 de junho de 2022; 201• da Independência e 134• da República. 

RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO 
Anderson Gustavo Torres 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, 
NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

Exposição de Motivos 

N• 35, de 7 de junho de 2022. Autorizo. Em 9 de junho de 2022. 

N• 36, de 7 de junho de 2022. Homologo. Em 9 de junho de 2022. 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

-� Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

� http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022061000001 

Brasília - DF, sexta-feira, 1 O de junho de 2022 SEÇÃO f) 

Exposição de Motivos 

N2 15, de 7 de junho de 2022. Afastamento do País do Ministro de Estado da Cidadania, 
com ônus, no período de 14 a 16 de junho de 2022, inclusive trânsito, com destino a 
Assunção, República do Paraguai, para participar da Reunião de Ministros e Autoridades do 
Desenvolvimento Social do Mercosul, bem como do Seminário Internacional sobre ações 
para a recuperação econômica pós-pandemia no marco da Comissão de Coordenação de 
Ministros de Assuntos Sociais do Mercosul. Autorizo. Em 9 de junho de 2022. 

CASA CIVIL 

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO DE 2022 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, substituta, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4• 
do Decreto n2 9. 794, de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 649 - DESIGNAR 

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO, para exercer a função de Assessor Especial do 
Advogado-Geral da União, código FCE 2.15. 

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDtNCIA DA 
REPÚBLICA, substituta, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 42 
do Decreto n• 9. 794, de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 650 - NOMEAR 

LAIS MENDES DANTAS, para exercer o cargo de Assessora Especial do Ministro de Estado 
da Cidadania, código CCE 2.15. 

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, substituta, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 42 
do Decreto n• 9. 794, de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 651 - NOMEAR 

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE CARVALHO, para exercer o cargo de Diretor de Articulação 
Institucional da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da 
Economia, código DAS 101.5. 

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDtNCIA DA 
REPÚBLICA, substituta, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 42 
do Decreto n• 9. 794, de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 652 - EXONERAR 

DANILO CÉSAR CAMPETTI do cargo de Assessor Especial da Secretaria-Executiva do Ministério 
da Infraestrutura, código DAS 102.5, a partir de 6 de junho de 2022. 

N• 653 - EXONERAR 

NICOLAU DE MEDEIROS FAUSTINO do cargo de Corregedor da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ, código CGE li, a partir de 1• de outubro de 2021. 

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, substituta, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 42 
do Decreto n2 9. 794, de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 654 - EXONERAR 

LÍGIA NEVES t,;l_lZ LUCINDO do cargo de Diretora do Departamento de Migrações da Secretaria 
Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código DAS 101.5. 

N• 655 - NOMEAR 

ALEXANDRE RABELO PATURY, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Migrações da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
código DAS 101.5, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa. 

N• 656 - NOMEAR 

LAURA POSTAL TIRELLI, para exercer o cargo de Diretora do Departamento de Proteção e de 
Defesa do Consumidor da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, código DAS 101.5, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa. 

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDtNCIA DA 
REPÚBLICA, substituta, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 42 
do Decreto n• 9. 794, de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 657 - NOMEAR 

LÍGIA NEVES AZIZ LUCINDO, para exercer o cargo de Assessora Especial do Ministro de 
Estado do Meio Ambiente, código DAS 102.5. 

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n11 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. � 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

PORTARIA STJ/GP N. 397 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

      A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando de suas
atribuições legais e considerando o disposto nos §§ 3º, 4º e 6º do art. 2º do Regimento Interno,

RESOLVE:

    Art. 1º Designar o Ministro Raul Araújo Filho para presidir a Quarta Turma, no 
período regimental de 30 de agosto de 2022 a 29 de agosto de 2024, em virtude da 
assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional de Justiça.

     Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 01/09/2022, às 15:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3098018 e o código CRC FE3A508A.

Publicação no SEI em 02/09/2022
DJe de 02/09/2022, página 1
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 473/2022 

Brasília, 30 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro RAUL ARAÚJO FILHO 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Presidência - Quarta Turma 

Senhor Ministro, 

Comunico que Vossa Excelência exercerá a Presidência da Quarta Turma no 

período regimental de 30 de agosto de 2022 a 29 de agosto de 2024, de acordo com o disposto 

no art. 2°, §§ 3°, 4° e 6°, do Regimento Interno, em virtude da assunção do Ministro Luis Felipe 

Salomão ao cargo de Corregedor Nacional de Justiça. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 01/09/2022, às 15:04, conforme art. 1°, Ili, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

-----

.,[!] 
"7.1:'�I\X":.3"'-t,1'- A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

�m� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
���;;iZ'

:11:1 
1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3098028 e o código CRC 2A3AC25F. 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 30/8/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. Raul Araújo 2. João Otávio de Noronha Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz 26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Paulo de Tarso Sanseverino 3. Jorge Mussi Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha 3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Isabel Gallotti 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins 14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Antonio Carlos Ferreira* 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães 6. Villas Bôas Cueva 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Marco Buzzi 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor 
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Aurélio Bellizze 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23) 
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Moura Ribeiro 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. (Vago) 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques 
12. Benedito Gonçalves1 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. João Otávio de Noronha   Gurgel de Faria (2022/24) 
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 28/8/2020 
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. Jorge Mussi Art. 7º do RI/STJ 
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 26/8/2022
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   (Vago) 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas   Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015   Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   Benedito Gonçalves 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes  Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016   Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão       Biênio 2021/23 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi   Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado   Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago) 8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA   Isabel Gallotti 
32. (vago) 9. Jorge Mussi 1. Francisco Falcão  1. Raul Araújo* 1. Laurita Vaz*   Biênio 2022/24 
33. (vago) 10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016  Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 30/8/2018   Art. 10 do RI/ENFAM 

11. Mauro Campbell Marques 2. Humberto Martins 2. Isabel Gallotti 2. Sebastião Reis Júnior 
Ingresso: 26/8/2022   Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL 3. Herman Benjamin 3. Antonio Carlos Ferreira 3. Rogerio Schietti Cruz 
Art. 5º do RISTJ   Ingresso: 6/9/2006 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso:29/8/2013   Mauro Campbell Marques 

1 Diretor da Revista 4. Mauro Campbell Marques*  4. Marco Buzzi 4. Antonio Saldanha Palheiro   Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor  Ingresso: 17/6/2008  Ingresso: 6/9/2011 Ingresso: 7/4/2016       Efetivo (2020/22) 
3 Ministra Ouvidora Substituta 5. Assusete Magalhães 5. (Vago) 5. Olindo Herculano de Menezes**   Benedito Gonçalves 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:  Ingresso: 19/2/2014  Ingresso: 7/4/2021   Efetivo (2021/23) 

Sergio José Americo Pedreira   Raul Araújo 
**Desembargadores convocados       Substituto (2020/22) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ   Paulo de Tarso Sanseverino  
*Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023   Substituto (2021/23) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024 Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana 
Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 

Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Data Descrição 

2/9/2022 

Em 1º/9/2022, assunção do Ministro Mauro Luiz Campbell Marques ao cargo 
de Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados – ENFAM, consoante a eleição na sessão plenária de 11 de maio 
de 2022 (págs. 51-54). 

Em 1º/9/2022, término do mandato do Ministro Mauro Luiz Campbell 
Marques no cargo de Corregedor-Geral Eleitoral e do Ministro Raul Araújo 
Filho no cargo de membro substituto do Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 

97



Termo de Posse do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mauro Campbell 
Marques no cargo de Diretor-Geral da 
Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira -
Enfam. 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e dois, em Brasília-DF, tomou posse o Ministro 

Mauro Campbell Marques no cargo de Diretor-Geral da 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - Enfam, 

em conformidade com o disposto no inciso I , art. 11, do seu 

Regimento Interno. 

Sua Excelência foi eleito para o biênio 2022/2024, 

na sessão plenária do Superior Tribunal de Justiça de 11 de 

maio de 2022 e, para constar, lavrou-se este termo, que vai 

assinado pela Senhora Ministra Presidente e pelo empossado. 

� 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

O CAMPBELL MARQUES 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 2/9/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. Raul Araújo 2. João Otávio de Noronha Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Paulo de Tarso Sanseverino 3. Jorge Mussi Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Isabel Gallotti 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Antonio Carlos Ferreira* 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães 6. Villas Bôas Cueva 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Marco Buzzi 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Aurélio Bellizze 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Moura Ribeiro 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. (Vago) 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves1 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. João Otávio de Noronha   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 28/8/2020   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. Jorge Mussi Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 26/8/2022  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3  28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   Benedito Gonçalves 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes  Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2021/23 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1. Francisco Falcão  1. Raul Araújo* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2. Humberto Martins 2. Isabel Gallotti 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Herman Benjamin 3. Antonio Carlos Ferreira 3. Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 6/9/2006 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Marco Buzzi 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 6/9/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (Agdo. posse) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. (Vago) 5. Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (Agdo. posse) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (Agdo. posse) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

5/9/2022 
Em 3/9/2022, posse do Ministro Raul Araújo Filho na função de Diretor da 
Revista do Tribunal, nos termos da eleição na sessão plenária de 11 de maio 
de 2022 (págs. 51-54). 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

COMUNICADO

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em atenção ao
decidido na Sessão Plenária de 11 de maio de 2022, torna público que o MINISTRO RAUL
ARAÚJO exercerá a função de DIRETOR DA REVISTA no período de 3 de setembro de 2022 a
2 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 31/08/2022, às 17:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3101985 e o código CRC 00B340CF.

Publicação no SEI em 01/09/2022
DJe de 01/09/2022, página 1
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 483/2022 

Brasília, 31 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro RAUL ARAÚJO FILHO 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Direção da Revista 

Senhor Ministro, 

Comunico a Vossa Excelência o início do seu mandato como Diretor da Revista do 
Superior Tribunal de Justiça, no próximo dia 3 de setembro, consoante eleição em sessão 
plenária ocorrida em 11 de maio deste ano. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 31/08/2022, às 17:36, conforme art. 1°, Ili, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

-----

.,[!] ��� .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
��Oi. https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

.... ��:s.l'-J(KI!� 
1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3102000 e o código CRC E608CD53.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 484/2022 

Brasília, 31 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Término do mandato 

Senhor Ministro, 

Comunico a Vossa Excelência o término do seu mandato como Diretor da Revista 
do Superior Tribunal de Justiça, no próximo dia 2 de setembro, consoante os termos do art. 17, 
§1 °, do Regimento Interno.

No ensejo, expresso meus agradecimentos pelo êxito alcançado na gestão desse 
importante instrumento de divulgação da jurisprudência desta Corte. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 31/08/2022, às 17:36, conforme art. 1°, Ili, 

-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

�---e;t�if.,i��• .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
:-- https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
�W�V5:! 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 

u.� 
3102026 e o código CRC E6F74A78.
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 5/9/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. Raul Araújo 2. João Otávio de Noronha Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Paulo de Tarso Sanseverino 3. Jorge Mussi Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Isabel Gallotti 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Antonio Carlos Ferreira* 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Villas Bôas Cueva 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Marco Buzzi 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Aurélio Bellizze 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Moura Ribeiro 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. (Vago) 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. João Otávio de Noronha   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 28/8/2020   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. Jorge Mussi Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 26/8/2022  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   Benedito Gonçalves 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes  Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2021/23 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1. Francisco Falcão  1. Raul Araújo* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2. Humberto Martins 2. Isabel Gallotti 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Herman Benjamin 3. Antonio Carlos Ferreira 3. Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 6/9/2006 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Marco Buzzi 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 6/9/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (Agdo. posse) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. (Vago) 5. Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (Agdo. posse) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (Agdo. posse) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ – Sessões: terças-feiras e 1as e 3 as quintas-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

8/9/2022 

Em 6/9/2022, posse do Ministro Raul Araújo Filho no cargo de membro 
efetivo do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, conforme definido na sessão 
plenária de 9/8/2021 (págs. 10-11) e a ratificação na sessão plenária de 21 
de setembro de 2022 (págs. 113-115). 

Assunção do Ministro Benedito Gonçalves ao cargo de Corregedor-Geral 
Eleitoral. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMUNICADO 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, em 

estrita observância à ordem de antiguidade, torna pública a indicação dos 

Ministros Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti para comporem o Tribunal 

Superior Eleitoral, respectivamente, como membros efetivo e substituto, em 

virtude do término do mandato do Ministro Mauro Campbell Marques, no 

próximo dia 1º de setembro. 

Brasília, 17 de agosto de 2022. 

Publicado em 19/8/2022, no Diário 

da Justiça eletrônico, Ed. 3459. 
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767,1 

Ofício n. 31 1/GP 

A Sua Excelência o enhor 
Ministro RAUL ARA , JO 

uperior Tribunal d Justiça 
Brasília - Dr 

Assunto: Indica ão - M mbro eletivo d TSE 

SenJ1or Mini ·tro, 

Brasília, 17 de agosto de 2022. 

Considerando o decidido na essão plenária de 9 de agosto d 2021, 

bem como a imin Ancia do término d mandato cio Mini tro Mauro Campbell 

Marque n próximo dia 1 ° de setembro, comunico que Vossa xcelência foi 

indicad para compor o Tribunal upcrior Eleitoral como membro fetivo. nos 

termos do comunicado anexo, publi ad no Diário da Justiça eletrônico. 

Atencio amente 

/ 

I 
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7624 

Ofício n. 312/GP 

A Sua Excelência a Senhora 
Ministra ISABEL GALLOTTI 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Indicação - Membro substituto do TSE 

Senhora Ministra 

Brasília, 17 de agosto de 2022. 

Considerando o decidido na sessão plenária de 9 de agosto de 2021, 

bem como a iminência do término do mandato do Ministro Mauro Campbell 

Marques no próximo dia 1 º de setembro, comunico que Vossa Excelência foi 

indicada para compor o Tribunal Superior Eleitoral como membro substituto, nos 

tennos do comunicado anexo, publicado no Diário da Justiça eletrônico. 

Atenciosamente, 

/ I 

Pres'1 
I 

/ / 
-

---
✓ 

/ 

( ,/ 
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.. 
Tribunal 

- Superior
� Eleitoral 

TERMO DE POSSE 

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS, EM SESSÃO SOLENE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 

TOMOU POSSE NO CARGO DE MINISTRO EFETIVO O 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO 

RAUL ARAÚJO FILHO 

ELEITO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO 
DISPOSTO NA ALÍNEA "B", INCISO ''I'' DO ARTIGO 119, COMBINADO 

COM O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 121 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
SUA EXCELÊNCIA DECLAROU ACEITAR O CARGO PARA O QUAL FOI 

ELEITO E PRESTOU O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE 
CUMPRIR OS RESPECTIVOS DEVERES E ATRIBUIÇÕES. 

O PRESENTE TERMO VAI ASSINADO PELO PRESIDENTE E PELO 
EMPOSSADO. 

BRASÍLIA, 6 DE SETEMBRO DE 2022 

201
° 

DA I PENDÊNCIA E 34
° 

DA REPÚBLICA 
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"li Tribunal
- Superior

Fia Eleitoral 

TERMO DE POSSE 

AOS OITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS, EM SESSÃO SOLENE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
TOMOU POSSE NO CARGO DE CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 

ELEITORAL O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO 

BENEDITO GONÇALVES 

ELEITO EM SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 6 DE SETEMBRO DE 2022, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 119 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DO ARTIGO 17 DO CÓDIGO ELEITORAL. SUA EXCELÊNCIA 
DECLAROU ACEITAR O CARGO PARA O QUAL FOI ELEITO E PRESTOU 
O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE CUMPRIR OS RESPECTIVOS 

DEVERES E ATRIBUIÇÕES. 

O PRESENTE TERMO VAI ASSINADO PELO PRESIDENTE E PELO 
EMPOSSADO. 

BRASÍLIA, 8 DE SETEMBRO DE 2022 

201
° 

DA IND ENDÊNCI 134
°

DA REPÚBLICA 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 8/9/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. Raul Araújo 2. João Otávio de Noronha Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Paulo de Tarso Sanseverino 3. Jorge Mussi Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Isabel Gallotti 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Antonio Carlos Ferreira* 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Villas Bôas Cueva 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Marco Buzzi 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Aurélio Bellizze 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Moura Ribeiro 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. (Vago) 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. João Otávio de Noronha   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 28/8/2020   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. Jorge Mussi Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ  Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 26/8/2022  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   (Vago) 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes  Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1. Francisco Falcão  1. Raul Araújo* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2. Humberto Martins 2. Isabel Gallotti 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Herman Benjamin 3. Antonio Carlos Ferreira 3. Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 6/9/2006 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Marco Buzzi 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 6/9/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. (Vago) 5. Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (Agdo. posse) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

21/9/2022 

Em 21/9/2022, posse da Ministra Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues no 
cargo de membro substituto do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, consoante 
o que foi definido na sessão plenária de 9/8/2021 (págs. 10-11) e a ratificação 
na sessão plenária de 21 de setembro de 2022. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 6 - Lote 1 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

PLENÁRIO

Ata da sessão ordinária realizada em 21 de setembro de 2022, às 18 horas.
Presidente: Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Secretário: Sergio José Americo Pedreira

Às dezoito horas e trinta e quatro minutos do dia vinte e um de setembro de 2022,
foi aberta a sessão, em formato presencial e por meio de videoconferência. Presentes no
Tribunal as Ministras Maria Thereza de Assis Moura (Presidente), Laurita Vaz, Isabel Gallotti,
Regina Helena Costa e os Ministros João Otávio de Noronha, Herman Benjamin, Luis Felipe
Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Paulo de Tarso
Sanseverino, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Sérgio Kukina, Moura Ribeiro, Gurgel de
Faria e Reynaldo Soares da Fonseca e, por videoconferência, os Ministros Francisco Falcão,
Jorge Mussi, Og Fernandes (Vice-Presidente), Sebastião Reis Júnior, Marco Aurélio Bellizze e a
Ministra Assusete Magalhães. Ausentes, justificadamente, os Ministros  Humberto Martins, Villas
Bôas Cueva, Rogerio Schietti, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornick e
a Ministra Nancy Andrighi.

Após declarar aberta à sessão, a Ministra Presidente cumprimentou seus pares e
comunicou que a sessão foi convocada para eleger os membros que comporão o Conselho da
Justiça Federal, eleger o Vice-Diretor da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados, referendar a indicação de ministros para compor o Tribunal Superior Eleitoral,
referendar a Resolução STJ/GP n. 20 de 10 de agosto de 2022, que revoga o art. 7º e altera o
art. 8º da Resolução STJ/GP n. 9 de 25 de março de 2022, e a deliberar sobre a Resolução
STJ/GP n. 19 de 7 de junho de 2022, que dispõe, em caráter transitório, sobre a alteração
procedimental imposta a recursos de competência do STJ pela Lei n. 14.365, de 2 de junho de
2022.

Iniciou-se a sessão com a eleição dos membros do Conselho da Justiça Federal,
visto que o mandato do Ministro Marco Buzzi se encerra no dia 8 de novembro de 2022.
Seguindo a ordem de antiguidade, a proposta é que o Ministro Moura Ribeiro seja eleito como
membro efetivo e o Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, como membro suplente. Após
consultar os pares, a Presidente propôs que a escolha fosse feita por aclamação, o que foi
acolhido por todos. A Presidente declarou eleitos por aclamação os Ministros Moura Ribeiro e
Reynaldo Soares da Fonseca como membros do Conselho da Justiça Federal.

Procedeu-se, em seguida, à eleição do Vice-Diretor da Enfam, haja vista a
vacância do cargo após a assunção do Ministro Benedito Gonçalves ao cargo de Corregedor-
Geral Eleitoral nos termos do art. 3°, § 5º, do Regimento Interno. Pelo critério de antiguidade, a
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indicação recai sobre o Ministro Raul Araújo. A Ministra Presidente propôs que a escolha fosse
feita por aclamação, com o que novamente todos concordaram. Então, a Ministra Presidente
declarou eleito, por aclamação, o Ministro Raul Araújo como Vice-Diretor da Enfam.

Dando continuidade à discussão dos itens constantes da pauta, a Ministra
Presidente rememorou que o Ministro Humberto Martins, dias antes de término do seu
mandato, indicou para o Tribunal Superior Eleitoral o nome do Ministro Raul Araújo e da
Ministra Isabel Gallotti. Após tratativas com o Ministro Raul Araújo, a Presidente afirmou que
este magistrado manifestou dúvida acerca da necessidade de as indicações serem ratificadas
pelo Plenário. Dessa forma, no intuito de consubstanciar a decisão, a Ministra Presidente
propôs a ratificação das indicações. Após a concordância de todos, o Pleno, por unanimidade,
ratificou a indicação do Ministro Raul Araújo e da Ministra Isabel Gallotti para comporem o
Tribunal Superior Eleitoral, respectivamente, como membro efetivo e substituto.

Após isso, a Presidente passou à deliberação da Resolução n. 20 de 10 de agosto
de 2022, editada ad referendum do Plenário, a qual revogou o art. 7º, bem como os incisos I, II,
III, IV, V e o § 1° do art. 8º da Resolução STJ/GP n. 9 de 25 de março de 2022, além de alterar
o caput do art. 8º deste documento, deixando facultativo o uso de máscara de proteção facial
nas dependências do Tribunal, com exceção da Secretaria de Serviços Integrados de Saúde,
onde o uso permanece obrigatório. A Ministra Presidente observou que o Ministro Gurgel se
manifestou favorável à época e, a partir disso, deixou-se de utilizar obrigatoriamente a máscara.
Após deliberação, o Pleno, por unanimidade, referendou a  Resolução n. 20 de 10 de agosto de
2022.

Na sequência, a Ministra Presidente  retomou a discussão iniciada em 13 de junho
de 2022 sobre a Resolução STJ/GP n. 19/2022, que dispõe, em caráter transitório, sobre a
alteração procedimental imposta a recursos de competência do Superior Tribunal de Justiça
pela Lei n. 14.365, de 2 de junho de 2022. Após o voto-vista da Ministra Nancy Andrighi
apresentado em sessão extraordinária em 1° de julho de 2022, o Ministro Mauro Campbell
Marques, presidente da Comissão de Regimento Interno do STJ, pediu vista. Ao analisar a
matéria, o Ministro Mauro Campbell apresentou proposta de emenda regimental, ajustada
durante debates realizados em reunião prévia da Presidência com alguns ministros na data de
20 de setembro de 2022. Foi elaborado quadro comparativo entre a redação atual do
Regimento Interno do STJ e a redação proposta pela emenda, apresentando alteração do
regramento interno quanto aos arts. 160, 184-B, 184-D e 184-F, quadro este que foi
disponibilizado previamente à apreciação de todos. Em suma, a proposta prevê que, no caso do
agravo regimental, em matéria penal, o tempo de sustentação oral será de, no máximo, cinco
minutos; que o encaminhamento das sustentações orais e dos memoriais poderá ser feito por
meio eletrônico após a publicação da pauta em até 48 horas antes de iniciado o julgamento em
ambiente virtual; que, após transcorrido o prazo da sustentação oral e iniciado o julgamento,
será franqueado o acesso às sustentações orais e memoriais, com exceção dos processos
sigilosos, aos quais só as partes e o Ministério Público poderão ter acesso. Após debate, o
Colegiado aprovou, por unanimidade, a proposta de emenda regimental.

Após os agradecimentos, foi encerrada a sessão às dezoito horas e cinquenta e
sete minutos.
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Ministra Maria Thereza de Assis Moura

Presidente

Sergio José Americo Pedreira

Secretário da sessão

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 04/10/2022, às 16:43, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sergio José Americo Pedreira, Diretor-Geral, em
04/10/2022, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3159075 e o código CRC A013E293.
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A Tribunal 
W Superior

�Eleitoral 

TERMO DE POSSE 

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS, PERANTE O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO 
ALEXANDRE DE MORAES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL, TOMOU POSSE NO CARGO DE MINISTRA SUBSTITUTA

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA 

MARIA ISABEL GALLOTTI 

ELEITA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO 
DISPOSTO NA ALÍNEA "B", INCISO ''I'' DO ARTIGO 119, COMBINADO 

COM O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 121 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
SUA EXCELÊNCIA DECLAROU ACEITAR O CARGO PARA O QUAL FOI 

ELEITA E PRESTOU O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE 
CUMPRIR OS RESPECTIVOS DEVERES E ATRIBUIÇÕES. 

O PRESENTE TERMO VAI ASSINADO PELO PRESIDENTE E PELA 
EMPOSSADA. 

BRASÍLIA, 20 DE SETEMBRO DE 2022 

IA E 134
° 

DA REPÚBLICA 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 21/9/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. Raul Araújo 2. João Otávio de Noronha Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Paulo de Tarso Sanseverino 3. Jorge Mussi Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Isabel Gallotti 4. Sebastião Reis Júnior Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Antonio Carlos Ferreira* 5. Rogerio Schietti Cruz Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Villas Bôas Cueva 6. Reynaldo Soares da Fonseca* Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Marco Buzzi 7. Ribeiro Dantas Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Aurélio Bellizze 8. Antonio Saldanha Palheiro Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Moura Ribeiro 9. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. (vago) 10. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. João Otávio de Noronha   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 28/8/2020   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2. Jorge Mussi Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ  Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 26/8/2022  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3. Reynaldo Soares da Fonseca ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 27/5/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4. Ribeiro Dantas         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 1º/10/2015           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5. Joel Ilan Paciornik*   (Vago) 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes  Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1. Francisco Falcão  1. Raul Araújo* 1. Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2. Humberto Martins 2. Isabel Gallotti 2. Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Herman Benjamin 3. Antonio Carlos Ferreira 3. Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 6/9/2006 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4. Marco Buzzi 4. Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008        Ingresso: 6/9/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5. (vago) 5. Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

29/9/2022 

Transferência do Ministro João Otávio de Noronha da Terceira Seção e 
Quinta Turma para a Segunda Seção e Quarta Turma, na vaga decorrente da 
assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional 
de Justiça. 

Convocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios –  TJDFT, para compor a Terceira 
Seção e  a Quinta Turma, em virtude da transferência do Ministro João Otávio 
de Noronha. 
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Publicação no SEI em 29/09/2022 
DJe de 29/09/2022, página 1 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 463 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando de suas 

atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 21, XV, e 32 do Regimento Interno, bem 

como o teor do Processo STJ SEI n. 024921/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Transferir o Ministro João Otávio de Noronha da Terceira Seção e Quinta 

Turma para a Segunda Seção e a Quarta Turma, a partir de 29 de setembro de 2022, na vaga 

decorrente da assunção do Ministro Luis Felipe Salomão ao cargo de Corregedor Nacional de 

Justiça. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 27/09/2022, às 18:35, conforme art. 1°, Ili, 
____ _, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

����., ... � A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
���� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

W��t§:! 1 acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3144395 e o código CRC 084D8B6E. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 29/09/2022 

DOU de 29/09/2022, seção 2, página 

53 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 474 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando das suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno, ad referendum da 

Corte Especial, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Convocar o Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, membro do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para compor a Terceira Seção e a 
Quinta Turma, na vaga decorrente da transferência do Ministro João Otávio de Noronha para a 
Segunda Seção e a Quarta Turma. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 28/09/2022, às 21:10, conforme art. 1°, Ili, 

____ _, "b", da Lei 11.419/2006.

.,[!] �-=--=--.. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3148974 e o código CRC CC849C4D. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
CORTE ESPECIAL 

PROCESSO SEI: STJ Nº 020450/2021 

Presidente da Sessão: 
EXMA. SRª. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Secretária: 
BEU. VÂNIA MARIA SOARES ROCHA 

AUTUAÇÃO 

JULGAD0:5/10/2022 

ASSUNTO 
INTERESSADO 

: CONVOCAÇÃO DE DESEMBARGADOR (ART. 56 DO RISTJ) 
: PRESIDÊNCIA E DESEMBARGADOR JESUÍNO APARECIDO RISSATO 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Corte Especial, por unanimidade, referendou a convocação do Desembargador Jesuíno 
Aparecido Rissato, membro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para integrar a 
Terceira Seção e a Quinta Turma, na vaga decorrente da transferência do Ministro João Otávio de 
Noronha para a Segunda Seção e a Quarta Turma. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita 
Vaz, João Otávio de Noronha, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino e Maria 
Isabel Gallotti. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Martins. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 5 de outubro de 2022. 

Vânia Maria Soares Rocha 
Secretária 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 29/9/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Olindo Herculano de Menezes** Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Jesuíno Aparecido Rissato** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1. Benedito Gonçalves* 1. Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011  Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2. Sérgio Kukina 2. Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ  Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3. Regina Helena Costa 3. Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012  Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4. Gurgel de Faria 4. Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013 Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5. Manoel de Oliveira Erhardt** 5. Moura Ribeiro 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**   (Vago) 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes  Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 29/9/2022         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1. Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2. Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3. Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ         Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4. Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor   Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5. Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:         Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

6/10/2022 

Em 5/10/2022, posse do Ministro Raul Araújo Filho no cargo de Vice-Diretor 
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrado – ENFAM, 
consoante a eleição na sessão plenária de 21 de setembro de 2022 (págs. 
113-115) e o respectivo termo de posse. 
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Termo de Posse do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raul Araújo Filho no cargo de 
Vice-Diretor da Escola Nacional de 
F armação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira - Enfam. 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e dois, na capital da República Federativa do Brasil, na 
sala do Conselho de Administração do Superior Tribunal de 
Justiça, tomou posse o Excelentíssimo Senhor Ministro Raul 
Araújo Filho, no cargo de Vice-Diretor da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio 
de Figueiredo Teixeira - Enfam, em conformidade com o 
disposto no inciso II, art. 11, do seu Regimento Interno. 

Sua Excelência foi eleito para o biênio 2022/2024, na 
sessão plenária de 21 de setembro de 2022 e, para constar, 
lavrou-se este termo que vai assinado pela Senhora Ministra 
Presidente, e pelo empossado. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Mi, istro RAUL ARAÚJO FILHO 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 6/10/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães 6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Buzzi (2020/22)   
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Olindo Herculano de Menezes** Assusete Magalhães (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Jesuíno Aparecido Rissato** Sérgio Kukina (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Moura Ribeiro (2021/23) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Regina Helena Costa (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1.  Benedito Gonçalves* 1.  Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi   Gurgel de Faria (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011   Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2.  Sérgio Kukina 2.  Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ   Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3.  Regina Helena Costa 3.  Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012   Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.  Gurgel de Faria 4.  Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013  Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5.  Manoel de Oliveira Erhardt** 5.  Moura Ribeiro 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**   Raul Araújo 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 29/9/2022         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1.  Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão  Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2.  Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
       Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3.  Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ          Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4.  Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor    Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5.  Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:          Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

9/11/2022 
Término do mandato do Ministro Marco Aurélio Gastaldi Buzzi no cargo de 
Vice-Corregedor-Geral do Conselho da Justiça Federal – CJF e assunção do 
Ministro Marco Aurélio Bellizze Oliveira ao referido cargo. 

 
  

126



 

Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 9/11/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Jesuíno Aparecido Rissato** Moura Ribeiro (Agdo. posse) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Regina Helena Costa (2022/24) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Gurgel de Faria (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1.  Benedito Gonçalves* 1.  Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi    Reynaldo S. da Fonseca (Agdo.posse) 
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011   Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2.  Sérgio Kukina 2.  Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ   Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3.  Regina Helena Costa 3.  Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012   Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.  Gurgel de Faria 4.  Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro2 28/ 8 /2013  Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa3 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5.  Manoel de Oliveira Erhardt** 5.  Moura Ribeiro 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**   Raul Araújo 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 29/9/2022         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1.  Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão  Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2.  Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
       Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3.  Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ          Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4.  Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministro Ouvidor    Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministra Ouvidora Substituta  5.  Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:          Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

22/11/2022 

Posse da Ministra Regina Helena Costa na função de Ministra Ouvidora e do 
Ministro Rogerio Schietti Machado Cruz na função de Ministro Ouvidor 
substituto, conforme a decisão da Corte Especial na sessão de julgamento de 
16 de novembro de 2022. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
CORTE ESPECIAL 

PROCESSO SEI: STJ Nº 2894/2016

Presidente da Sessão: 
XM' SRª . MINISTRA MARIA THEREZA DE AS I MOURA 

Secretária: 
BEU VÂNIA MARfA OARES ROCHA 

AUTUAÇÃO 

JULGADO: 16/11/2022 

A UNTO 
INTERESSADA 

: ELEIÇÃO DE MINISTRO OUVIDOR E OUVIDOR SUBSTITUTO 
: A - ORIA DE ATENDIMENTO AOS MfNISTRO

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL ao apreciar o proce soem epígrafe, em sessão 
realizada nesta data proferiu a seguinte decisão: 

A Corte Especial, por unanimidade, elegeu a Sra. Ministra Regina Helena Costa para exercer 
a função de Ouvidora do uperior Tribunal de Justiça e o Sr. Ministro Rogério Schietti Machado Cruz 
como Ouvidor Substituto. 

Participaram do julgamento os Srs. Mini tros Francisco Falcão, Nancy Andrighi Laurita 
Vaz, João Otávio de oronha, Humberto Martins, Herman Benjamin Jorge Mu i, Og Fernandes 
Mauro Campbell Marques Benedito Gonçalves, Raul Araújo Paulo de ar o San everin e Maria 
Isabel Gallotti. 

Ausente justificadamente, o Sr. Mini tro Lui elipe Salomão. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 16 de novembro de 2022. 

Rocha 
ecretária 

  
129



A 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 22/11/2022 
DJe de 22/11/2022, página 1 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

COMUNICADO 

PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA torna pública a eleição da Ministra Regina Helena Costa e do 

Ministro Rogerio Schietti Machado Cruz para exercerem, 

respectivamente, as funções de Ministra Ouvidora e de Ministro Ouvidor 

Substituto do Superior Tribunal de Justiça, a partir de 22 de novembro de 

2022, pelo período de 1 ano, nos termos do art. 5º do Regulamento da 

Ouvidora e da decisão da Corte Especial na sessão ordinária 16 de 

novembro de 2022. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 18/11/2022, às 19:21, conforme art. 1°, Ili, 
____ _, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

�i�:-:'ii:i!'� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
8:.�=-rl.��- https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
�!i�..-::JtJ!.,r-..�� acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
:-.1 :-e-o.,:,..,,·=---= 3233521 e o código CRC 0491BA08.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 738/2022 

Brasília, 18 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência a Senhora 
Ministra REGINA HELENA COSTA 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Eleição. Ouvidoria 

Senhora Ministra, 

Comunico que Vossa Excelência foi eleita pela Corte Especial, na sessão ordinária 
do último dia 16, para exercer a função de Ministra Ouvidora do Superior Tribunal de Justiça, 
pelo período de 1 ano, a partir de 22 de novembro de 2022, nos termos do art. 5° do 
Regulamento da Ouvidoria, conforme o comunicado anexo. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 18/11/2022, às 19:21, conforme art. 1°, Ili, 

-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

.,[!] �,e-...,._ .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
��� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php?

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador 
3233541 e o código CRC 6CFEC864. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 739/2022 

Brasília, 18 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro ROGERIO SCHIETTI MACHADO CRUZ 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Eleição. Ouvidoria 

Senhor Ministro, 

Comunico que Vossa Excelência foi eleito pela Corte Especial, na sessão ordinária 
do último dia 16, para exercer a função de Ministro Ouvidor Substituto do Superior Tribunal de 
Justiça, pelo período de 1 ano, a partir de 22 de novembro de 2022, nos termos do art. 5° do 
Regulamento da Ouvidoria, conforme o comunicado anexo. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 18/11/2022, às 19:21, conforme art. 1°, Ili, 
-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

o=.,:��n:� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
���� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
r,:���--=---. 3233544 e o código CRC C1FD9829. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 740/2022 

Brasília, 18 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro PAULO DIAS DE MOURA RIBEIRO 

Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Término do Mandato. Ouvidoria 

Senhor Ministro, 

Comunico a Vossa Excelência o término do seu mandato como Ministro Ouvidor 
do Superior Tribunal de Justiça, no próximo dia 21 de novembro, consoante os termos do art. 5° 

do Regulamento da Ouvidoria. 

No ensejo, expresso meu agradecimento pela valorosa colaboração na direção 

desse importante canal de comunicação do Tribunal da Cidadania com a sociedade. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

t Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 18/11/2022, às 19:21, conforme art. 1°, 111, 

-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

.,[!] �.::--=---'" A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
%1:m� https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3233594 e o código CRC 4CF6E777. 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 22/11/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Manoel de Oliveira Erhardt** 10. Moura Ribeiro 10. Jesuíno Aparecido Rissato** Moura Ribeiro (Agdo. posse) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Regina Helena Costa (2022/24) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Gurgel de Faria (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1.  Benedito Gonçalves* 1.  Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi    Reynaldo S. da Fonseca (Agdo.posse) 
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011   Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2.  Sérgio Kukina 2.  Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ   Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3.  Regina Helena Costa 3.  Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012   Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.  Gurgel de Faria 4.  Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro 28/ 8 /2013  Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa2 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5.  Manoel de Oliveira Erhardt** 5.  Moura Ribeiro 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**   Raul Araújo 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz3 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes   Ingresso 5/3/2021 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 29/9/2022         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz ** Desemb. Convocado        Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1.  Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão  Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2.  Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
       Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3.  Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ          Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4.  Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministra Ouvidora    Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministro Ouvidor Substituto  5.  Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:          Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargadores convocados        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

6/12/2022 

Dispensa do Desembargador Federal Manoel de Oliveira Erhardt, do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região – TRF 5ª Região, e do Desembargador Jesuíno 
Aparecido Rissato, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
– TJDFT. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 02/12/2022, DOU 
de 02/12/2022, seção 2, página 100 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 550 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando das 
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno e na 
Portaria STJ/GP n. 71 de 4 de março de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Dispensar, em 6 de dezembro de 2022, o Desembargador Manoel Oliveira 

Erhardt, membro do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, convocado para atuar na Primeira 

Seção e na Primeira Turma deste Tribunal. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/2022, às 16:45, conforme art. 1°, Ili,

-----

"b", da Lei 11.419/2006.

.,� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador 
3248357 e o código CRC 9B41CA69. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 762/2022 

Brasília, 28 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR 
Presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
Recife - PE 

Assunto: Dispensa de magistrado 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a dispensa do Desembargador Manoel de Oliveira 

Erhardt, no próximo dia 6 de dezembro, termos da portaria anexa, em virtude da iminente 

designação do Ministro nomeado Paulo Sérgio Domingues para integrar a Primeira Seção e a 

Primeira Turma deste Tribunal. 

No ensejo, expresso meus agradecimentos pela valorosa contribuição prestada 

pelo Magistrado a esta Corte. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/2022, às 16:45, conforme art. 1°, 111, 

-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

.,[!] 

:-'"i;;:�iifi!�'" 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

:o:i https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 
1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
3248361 e o código CRC 96E47EBE. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Publicação no SEI em 02/12/2022, DOU 
de 02/12/2022, seção 2, página 100 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

PORTARIA STJ/GP N. 551 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando das suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno e na Portaria 
STJ/GP n. 474 de 28 de setembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Dispensar, em 6 de dezembro de 2022, o Desembargador Jesuíno 
Aparecido Rissato, membro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, convocado 
para atuar na Terceira Seção e na Quinta Turma deste Tribunal. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/2022, às 16:45, conforme art. 1°, Ili,

-----

"b", da Lei 11.419/2006.

... �:.&.ft"Jro-�� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php?

zysr_:li'l:i.�� acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador 
. 1 3248379 e o código CRC EFC9C23A. 

� 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 765/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador Convocado JESUÍNO APARECIDO RISSATO 
Superior Tribunal de Justiça 
Brasília - DF 

Assunto: Término de Convocação 

Senhor Desembargador, 

Brasília, 28 de novembro de 2022. 

Comunico a Vossa Excelência o término da sua convocação para atuar no 

Superior Tribunal de Justiça, no próximo dia 6 de dezembro, nos termos da portaria anexa, em 

virtude da iminente designação do Ministro nomeado Messod Azulay Neto para integrar a 

Terceira Seção e a Quinta Turma deste Tribunal. 

No ensejo, expresso meus agradecimentos pela valorosa contribuição prestada a 

esta Corte. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

t Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/2022, às 16:45, conforme art. 1°, Ili, 

____ _, "b", da Lei 11.419/2006. 

.,[!] �IC"""--""-'" A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo.php? 

1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 
�-é2�l: 3248485 e o código CRC DC9C189F.
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 6/12/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/ 6 /1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/ 10 /1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/ 6 /2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/ 12 /2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/ 6 /2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/ 8 /2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/ 9 /2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/ 12 /2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/ 6 /2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Olindo Herculano de Menezes** Sérgio Kukina (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/ 6 /2008 10. Luis Felipe Salomão 10. (vago) 10. Moura Ribeiro 10. (vago) Moura Ribeiro (Agdo. posse) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/ 6 /2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/ 9 /2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/ 5 /2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Regina Helena Costa (2022/24) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/ 8 /2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/ 8 /2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Gurgel de Faria (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/ 6 /2011  1.  Benedito Gonçalves* 1.  Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi    Reynaldo S. da Fonseca (Agdo.posse) 
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/ 6 /2011   Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/ 6 /2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2.  Sérgio Kukina 2.  Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/ 9 /2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ   Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/ 9 /2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3.  Regina Helena Costa 3.  Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/ 8 /2012   Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/ 2 /2013 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.  Gurgel de Faria 4.  Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro 28/ 8 /2013  Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa2 28/ 8 /2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5.  (vago) 5.  Moura Ribeiro 5.  (vago)   Raul Araújo 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz3 28/ 8 /2013 2. Og Fernandes    Ingresso: 29/8/2014          Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria   9/ 9 /2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/ 5 /2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/ 9 /2015 5. Laurita Vaz         Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro   6/ 4 /2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/ 4 /2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. (vago)   8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. (vago)   9. Jorge Mussi 1.  Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)   10. Luis Felipe Salomão  Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

    11. Mauro Campbell Marques 2.  Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
       Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3.  Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ          Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4.  Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministra Ouvidora    Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministro Ouvidor Substituto  5.  Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Olindo Herculano de Menezes**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:          Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/4/2021        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargador convocado        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição 2022 
 

 
 
 
Referência: Processo STJ n. 006.312/2022 
Assunto: Composição do STJ – Alterações ocorridas no decorrer do ano de 2022 
Interessada: Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

 

 
 
 
 
 

Data Descrição 

7/12/2022 

Em 6/12/2022, posse dos Ministros Messod Azulay Neto e Paulo Sérgio 
Domingues, consoante os termos dos Decretos do Presidente da República 
de 24 de novembro de 2022, publicados em edição extra do Diário Oficial da 
União na referida data e a sessão plenária solene de 6/12/2022. 

Designação do Ministro Messod Azulay Neto para compor a Terceira Seção e 
a Quinta Turma – acervo do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

Designação do Ministro Paulo Sérgio Domingues para integrar a Primeira 
Seção e a Primeira Turma – acervo do Desembargador Manoel de Oliveira 
Erhardt, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF 5ª Região. 

Dispensa do Desembargador Federal Olindo Herculano de Menezes, do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF 1ª Região. 

Reconvocação do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, para integrar a Terceira 
Seção e a Sexta Turma – acervo do Desembargador Olindo Herculano de 
Menezes. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 2 - Edição Extra

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 941 

caput, 

inciso 1, e § 2º, no art. 96, caput, inciso 1, e no art. 97, caput, inciso 1, da Lei nº 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, resolve: 

TRANSFERIR, a pedido, 

a partir de 17 de novembro de 2022, para a reserva remunerada, o General de Divisão 
Intendente AIRES DE MELO JUREMA, do Comando do Exército. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 2012 da Independência e 134' da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve: 

EXONERAR, ex officio, 

a partir de 17 de novembro de 2022, por necessidade do serviço, no âmbito do 
Comando do Exército, o General de Divisão Intendente AIRES DE MELO JUREMA do 
cargo de Subsecretário de Economia e Finanças. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 201• da Independência e 134• da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira 

ISSN 1677-7050 Nº 221-A, quinta-feira, 24 de novembro de 2022 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso XIV, e o art. 104, parágrafo único, inciso 1, da Constituição, resolve: 

NOMEAR 

MESSOD AZULAY NETO, uiz do Tribunal Regional Federal da 2• Região, com sede na cidade 
o 10 e ane,ro, s a o do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 201• da Independência e 134• da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso XIV, e o art. 104, parágrafo único, inciso 1, da Constituição, resolve: 

NOMEAR 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Juiz do Tribunal Regional Federal da 3' Região, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Nefi Cordeiro. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

O jornalismo brasileiro nasceu 

com a Gazeta do Rio de Janeiro, 

jornal impresso nos prelos 

da Impressão Régia, 

hoje Imprensa Nacional. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06042022112400003 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 2 - Edição Extra

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 941 

caput, 

inciso 1, e § 2º, no art. 96, caput, inciso 1, e no art. 97, caput, inciso 1, da Lei nº 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, resolve: 

TRANSFERIR, a pedido, 

a partir de 17 de novembro de 2022, para a reserva remunerada, o General de Divisão 
Intendente AIRES DE MELO JUREMA, do Comando do Exército. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 2012 da Independência e 134' da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso XIII, da Constituição, resolve: 

EXONERAR, ex officio, 

a partir de 17 de novembro de 2022, por necessidade do serviço, no âmbito do 
Comando do Exército, o General de Divisão Intendente AIRES DE MELO JUREMA do 
cargo de Subsecretário de Economia e Finanças. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 201• da Independência e 134• da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira 

ISSN 1677-7050 Nº 221-A, quinta-feira, 24 de novembro de 2022 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso XIV, e o art. 104, parágrafo único, inciso 1, da Constituição, resolve: 

NOMEAR 

MESSOD AZULAY NETO, Juiz do Tribunal Regional Federal da 2• Região, com sede na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 201• da Independência e 134• da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso XIV, e o art. 104, parágrafo único, inciso 1, da Constituição, resolve: 

NOMEAR 

PAULO SERGIO DOMINGUES, uiz do Tribunal Regional Federal da 3' Região, com sede na 
c1 a e e ao au o, s a o de São Paulo, para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Nefi Cordeiro. 

Brasília, 24 de novembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

O jornalismo brasileiro nasceu 

com a Gazeta do Rio de Janeiro, 

jornal impresso nos prelos 

da Impressão Régia, 

hoje Imprensa Nacional. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06042022112400003 
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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA

ATA DA SESSÃO SOLENE REALIZADA EM 6 DE DEZEMBRO DE 2022
POSSE DOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

MESSOD AZULAY NETO E PAULO SÉRGIO DOMINGUES NO CARGO DE MINISTRO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Às dezessete horas do dia seis de dezembro de dois mil e vinte e dois, na sala de
sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça, sob a presidência da Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, foi aberta a sessão. Presentes os Ministros Francisco Falcão, Laurita Vaz, Humberto
Martins, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Villas Bôas Cueva,
Sebastião Reis Júnior, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina,
Moura Ribeiro, Regina Helena Costa, Rogerio Schietti Cruz, Gurgel de Faria, Reynaldo Soares da
Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro e Joel Ilan Paciornik. Ausentes,
justificadamente, a Ministra Nancy Andrighi e os Ministros João Otávio de Noronha, Og Fernandes
(Vice-Presidente) e Paulo de Tarso Sanseverino.

    A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (PRESIDENTE):
Declaro aberta a sessão solene do Superior Tribunal de Justiça destinada a empossar no cargo de
Ministro os eminentes Juízes de Tribunal Regional Federal Messod Azulay Neto e Paulo Sérgio
Domingues, nomeados em 24 de novembro de 2022, por decretos do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, publicados no Diário Oficial da União, nessa data. Ouviremos, em
posição de respeito, o Hino Nacional, que será executado pela banda de música do Batalhão da
Guarda Presidencial. Convido os eminentes Ministros Francisco Falcão e Joel Ilan Paciornik para
acompanhar o Juiz de Tribunal Regional Federal Messod Azulay Neto até o plenário. Convido
o Juiz de Tribunal Regional Federal Messod Azulay Neto a prestar o compromisso regimental.

O SENHOR DOUTOR MESSOD AZULAY NETO: Prometo bem desempenhar os
deveres do cargo e bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País.

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (PRESIDENTE): O
Senhor Diretor-Geral, secretário da sessão, lerá o termo de posse.

     O SENHOR SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA (DIRETOR-GERAL): Termo de
posse do Juiz de Tribunal Regional Federal Messod Azulay Neto no cargo de Ministro do Superior
Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, na capital da

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 dez. 2022.
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República Federativa do Brasil, na sala de sessões plenárias do Superior Tribunal de Justiça,
reuniram-se os membros da Corte em sessão solene, sob a presidência da Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, para empossar, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, o
Juiz de Tribunal Regional Federal Messod Azulay Neto, brasileiro, casado, natural do Estado do
Rio de Janeiro, nomeado por decreto do Presidente da República de vinte e quatro de novembro
de 2022, publicado no Diário Oficial da União na mesma data. Sua Excelência apresentou os
documentos exigidos por lei e prestou o compromisso de bem desempenhar os deveres do cargo
e de bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País. O presente termo vai assinado
pela Presidente, pelo empossado e por mim, Sergio José Americo Pedreira, secretário da sessão.

    A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (PRESIDENTE):
Declaro empossado, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, o Doutor Messod
Azulay Neto. Solicito aos eminentes Ministros Francisco Falcão e Joel Ilan Paciornik a gentileza
de conduzir o Ministro Messod Azulay Neto ao assento que lhe é destinado, à esquerda da
Presidência. Convido a eminente Ministra Laurita Vaz e o eminente Ministro Antonio Saldanha
Palheiro para acompanharem o Juiz de Tribunal Regional Federal Paulo Sérgio Domingues até o
plenário. Convido o Juiz de Tribunal Regional Federal Paulo Sérgio Domingues a prestar o
compromisso regimental.

      O SENHOR DOUTOR PAULO SÉRGIO DOMINGUES: Prometo bem desempenhar os
deveres do cargo e bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País.

      A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (PRESIDENTE): O
Senhor Diretor-Geral, secretário da sessão, lerá o termo de posse.

     O SENHOR SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA (DIRETOR-GERAL): Termo de
posse do Juiz de Tribunal Regional Federal Paulo Sérgio Domingues no cargo de Ministro do
Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Nefi Cordeiro. Aos
seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas e dez minutos, na
capital da República Federativa do Brasil, na sala de sessões plenárias do Superior Tribunal de
Justiça, reuniram-se os membros da Corte em sessão solene, sob a presidência da Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, para empossar, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, o
Juiz de Tribunal Regional Federal Paulo Sérgio Domingues, brasileiro, divorciado, natural do
Estado de São Paulo, nomeado por decreto do Presidente da República de vinte e quatro de
novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União na mesma data. Sua Excelência
apresentou os documentos exigidos por lei e prestou o compromisso de bem desempenhar os
deveres do cargo e de bem cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do País. O presente
termo vai assinado pela Presidente, pelo empossado e por mim, Sergio José Americo Pedreira,
secretário da sessão.

    A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (PRESIDENTE):
Declaro empossado, no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, o Doutor Paulo Sérgio
Domingues. Solicito à eminente Ministra Laurita Vaz e ao eminente Ministro Antonio Saldanha
Palheiro a gentileza de conduzir o Ministro Paulo Sérgio Domingues ao assento que lhe é
destinado, à direita da Presidência. Senhoras e senhores, embora não haja previsão protocolar de
discurso ou fala em posse de Ministros do Superior Tribunal de Justiça, quero, em breves

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 dez. 2022.
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palavras, destacar alguns aspectos relevantes das brilhantes trajetórias profissionais dos dois
magistrados empossados nesta data. Messod Azulay Neto é graduado em Direito pela
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Foi advogado da empresa Telecomunicações do Rio de
Janeiro antes de assumir, como magistrado, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em 2005.
No Tribunal atuou por quatorze anos na Primeira Seção, especializada em Direito Penal e
Previdenciário. Ainda ocupou diversas funções administrativas na Justiça Federal, inclusive a de
presidente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Foi professor universitário e é membro
titular do Instituto Ibero-Americano de Direito Público. Paulo Sérgio Domingues é graduado em
Direito pela Universidade de São Paulo e mestre em Direito pela Universidade de Frankfurt, na
Alemanha. Juiz Federal desde 1995, tornou-se Desembargador do Tribunal Regional Federal da
3ª Região em 2014, no qual também ocupou diversas funções administrativas. Foi presidente da
Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) entre 2002 e 2004 e é professor de Direito
Processual Civil. Ministro Messod Azulay Neto e Ministro Paulo Sérgio Domingues, faço votos de
que tenham uma atuação muito feliz e profícua neste Tribunal Superior e, em nome do Superior
Tribunal de Justiça e de todos os Ministros e Ministras da Casa, sejam muito bem-vindos. Eu
gostaria ainda de agradecer a presença de Suas Excelências, o Presidente da República
Federativa do Brasil, Senhor Jair Messias Bolsonaro, o Senhor Ministro Luiz Fux, neste ato,
designado e representando a Senhora Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministra Rosa
Weber, na pessoa de quem estendo os cumprimentos aos eminentes Ministros da alta Corte aqui
presentes: Ministro Gilmar Mendes, Ministro Ricardo Lewandowski, Ministro Alexandre de Moraes,
presidente do TSE, Ministro Nunes Marques e nosso querido Ministro Marco Aurélio, sempre
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Cumprimento também o Senhor Procurador-Geral da
República, Doutor Augusto Aras, na pessoa de quem saúdo os membros do Ministério Público, e o
Senhor Presidente Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Doutor Beto Simonetti, na
pessoa de quem cumprimento as advogadas e os advogados brasileiros. Agradeço igualmente a
presença das senhoras Ministras e dos senhores Ministros do Superior Tribunal de Justiça de hoje
e de sempre aqui reunidos, dos senhores Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, dos
senhores Governadores presentes, dos senhores Ministros de Estado, das autoridades civis, das
autoridades militares e eclesiásticas, dos familiares e amigos dos empossandos, das servidoras e
dos servidores do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal e de todos que
muito nos honraram com sua presença nesta cerimônia. Declaro encerrada esta solenidade.

Encerrou-se a sessão às dezessete horas e quarenta e cinco minutos.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Presidente

Sergio José Americo Pedreira
Diretor-Geral

Secretário da sessão

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 dez. 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, Presidente do
Superior Tribunal de Justiça, em 22/12/2022, às 18:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sergio José Americo Pedreira, Diretor-Geral, em
23/12/2022, às 18:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3274206 e o
código CRC 94834E87.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 28 dez. 2022.
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PORTARIA STJ/GP N. 5f6DE 6' DE DEZEMBRO DE 2022. 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 4° e 32 do 
Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Designar o Ministro Messod Azulay Neto para integrar a 
Terceira Seção e a Quinta Turma e atribuir-lhe o acervo que estava sob a 
titularidade do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato. 

7624 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Publicada em 7/12/2022, no Diário da 

Justi eletrônico Ed. 3531. 
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PORTARIA STJ/GP N. 5::f-;f. DE b DE DEZEMBRO DE 2022.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

usando de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 4° e 32 do 

Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Designar o Ministro Paulo Sérgio Domingues para integrar a 

Primeira Seção e a Primeira Turma e atribuir-lhe o acervo que estava sob a 

titularidade do Desembargador Federal Manoel de Oliveira Erhardt. 

7624 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JL� 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Publicada em 7/12/2022, no Diário da 

Justi eletrônico Ed. 3531. 
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PORTARIA STJ/GP N. 574 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando das suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno, bem como o que 
consta nos autos do Processo STJ n. 14684/2015,

RESOLVE:

     Art. 1º Dispensar, a pedido, em 7 de dezembro de 2022, o Desembargador 
Federal Olindo Herculano de Menezes da convocação para atuar na Terceira Seção e na Sexta 
Turma.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 06/12/2022, às 16:30, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3262217 e o código CRC BEAA4F4C.

Publicação no SEI em 07/12/2022, DOU 
de 07/12/2022, seção 2, página 71
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Ofício-e STJ/GP n. 797/2022 

Brasília, 06 de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO

Presidente do Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Brasília - DF 

Assunto: Dispensa da Convocação 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a dispensa, a pedido, do Desembargador Federal 
Olinda Herculano de Menezes da convocação para atuar na Terceira Seção e na Sexta Turma 
deste Tribunal, nos termos da portaria anexa. 

No ensejo, expresso os meus agradecimentos pela valorosa contribuição prestada 
pelo Magistrado ao Superior Tribunal de Justiça. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 06/12/2022, às 16:30, conforme art. 1°, Ili, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

-----

::r.9��;r.,�� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo. php? 

:;:,B:� .. � .... l:3i"""
il:i

...--,:,:;, 
1 acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador 
3262220 e o código CRC A5D943E2.
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PORTARIA STJ/GP N. 575 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno e na Portaria
STJ/GP n. 574 de 6 de dezembro de 2022,  ad referendum da Corte Especial,

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria STJ n. 551 de 28 de novembro de 2022 passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 1º Dispensar, em 6 de dezembro de 2022, o Desembargador Jesuíno
Aparecido Rissato da convocação para atuar na Terceira Seção e na
Quinta Turma e reconvocar o Magistrado para atuar na Terceira Seção e
na Sexta Turma, a partir do dia 7 subsequente, na vaga decorrente da
dispensa do Desembargador Federal Olindo Herculano de Menezes."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 06/12/2022, às 16:30, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3262798 e o código CRC 0AAEDF4C.

Publicação no SEI em 07/12/2022, DOU 
de 07/12/2022, seção 2, página 71

154



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho Ili - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br 

Ofício-e STJ/GP n. 794/2022 

Brasília, 5 de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador JOSÉ CRUZ MACEDO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Brasília - DF 

Assunto: Convocação magistrado 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a iminente designação do Ministro nomeado Messod Azulay Neto 
para integrar a Terceira Seção e a Quinta Turma deste Tribunal, comunico que fez-se 
necessária dispensa do Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, no dia 6 de dezembro, nos 
termos das portarias anexas. 

Ato contínuo, convoquei o Desembargador para, a partir do dia 7 deste mesmo 
mês, atuar na Terceira Seção e na Sexta Turma, na vaga decorrente da dispensa do 
Desembargador Federal Olinda Herculano de Menezes. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, 

, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 06/12/2022, às 16:30, conforme art. 1º, Ili, 
-----

"b", da Lei 11.419/2006. 

.,� A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador externo. php? 

1 acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O informando o código verificador 
ií�lll�� 

3261895 e o código CRC AC0D0AFD.
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CERTIDÃO DE JI JLGAMENTO 
CORTE ESI 1ECIAL 

PROCESSO SEI: STJ Nº 020587 /2021 

Presidente da Sessão: 
EXMA. SRª. MINISTRA MARIA THEREZA [)E ASSIS MOURA 
Secretária: 
BELª. VÂNIA MARIA SOARES ROCHA 

AUTUAa:Ão 

JULGADO: 1 º /2/2023 

ASSUNTO 
INTERESSADO 

: CONVOCAÇÃO DE M.\GISTRADO EM SUBSTITUIÇÃO A MINISTRO 
: DESEMBARGADORJl�SUINO APARECIDO RISSATO 

CERTl[1ÃO 

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Coite Especial, por unanimidade, referendou a convocação do Desembargador Jesuíno 
Aparecido Rissato, membro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para integrar a 
Terceira Seção e a Sexta Turma, a contar de 7/12/2022, na vaga decorrente da dispensa do 
Desembargador Olindo Herculano de Menezes. 

Participaram do julgamento os Srs. v1inistros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita 
Vaz, João Otávio de Noronha, Herman Ben· amin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul P.raújo, Maria Isabel Gallotti e Antônio Carlos Ferreira. 

Ausente,justificadamente, o Sr Huml1erto Martins. 

Licenciado o Sr. Ministro Paulo de Tmso Sanseverino. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 1 ° de fevereiro de 2023. 

-�1��' ��
Vânia Ma -ia Soares Rocha

S1 :cretária 
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 7/12/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/6/1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/10/1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/6/2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/12/2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/6/2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/8/2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/9/2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/12/2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/6/2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Messod Azulay Neto Sérgio Kukina (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/6/2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Paulo Sérgio Domingues 10. Moura Ribeiro 10. Jesuíno Aparecido Rissato** Moura Ribeiro (Agdo. posse) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/6/2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/9/2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/5/2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Regina Helena Costa (2022/24) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/8/2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/8/2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Gurgel de Faria (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/6/2011 1.  Benedito Gonçalves* 1.  Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi    Reynaldo S. da Fonseca (Agdo.posse) 
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/6/2011   Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/6/2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2.  Sérgio Kukina 2.  Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/9/2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ   Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/9/2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3.  Regina Helena Costa 3.  Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/8/2012   Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/2/2013

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.  Gurgel de Faria 4.  Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro 28/8/2013  Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa2 28/8/2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5.  Paulo Sérgio Domingues 5.  Moura Ribeiro 5.  Messod Azulay Neto   Raul Araújo 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz3 28/8/2013 2. Og Fernandes  Ingresso: 7/12/2022 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/12/2022         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria 9/9/2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/5/2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/9/2015 5. Laurita Vaz         Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro 6/4/2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/4/2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. Messod Azulay Neto 6/12/2022 8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. Paulo Sérgio Domingues 6/12/2022 9. Jorge Mussi 1.  Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)  10. Luis Felipe Salomão  Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

  11. Mauro Campbell Marques 2.  Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3.  Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ          Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4.  Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministra Ouvidora    Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministro Ouvidor Substituto  5.  Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:          Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/12/2022        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargador convocado        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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Data Descrição 

13/12/2022 

Em 12/12/2022, posse dos Ministros Paulo Dias de Moura Ribeiro e Reynaldo 
Soares da Fonseca, respectivamente, nos cargos de membro efetivo e de 
membro suplente do Conselho da Justiça Federal – CJF, de acordo com 
eleição na sessão plenária de 21 de setembro de 2022 (págs. 113-115) e os 
correspondentes termos de posse. 
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JUSTIÇA FEDERAL 
CONSELHO DA füSTIÇA FEDERAL 

TERMO DE POSSE 

Termo de Posse do Excelentíssimo Senhor Ministro PAULO 

DIAS DE MOURA RIBEIRO como Conselheiro do 

Conselho da Justiça Federal. 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas, na 
sessão ordinária do Conselho da Justiça Federal, realizada no Plenário do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, em Porto Alegre - RS, perante a Excelentíssima Senhora Ministra MARIA THEREZA ROCHA 

DE ASSIS MOURA, é empossado o Excelentíssimo Senhor Ministro PAULO DIAS DE MOURA 

RIBEIRO, do Superior Tribunal de Justiça, como Conselheiro, para o período de dois anos, nos termos do 
inciso III, § 2° e§ 5°, do art. 3° do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, comprometendo-se 
a bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, cumprir a Constituição Federal e as leis do País. Este 
termo de posse vai assinado pela Excelentíssima Senhora Ministra Presidente, pelo empossado e por mim, 

Juiz Federal DANIEL MARCHIONATTI BARBOSA, Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal. 

Ministra MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA 

Presidente 

Ministro PAULO DIAS DE MOURA RIBEIRO 

Empossado 

Juiz Federal DANIEL MARCHIONATTI BARBOSA 

Secretário-Geral 

Autenticado eletronicamente por Ministro PAULO DIAS MOURA RIBEIRO, Ministro Conselheiro -
�..;;;....� CJF, em 12/12/2022, às 09:05, conforme art. 1°, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 

Autenticado eletronicamente por Juiz Federal DANIEL MARCHIONATTI BARBOSA, Secretário-Geral, 

--__,� em 12/12/2022, às 09:30, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 

Autenticado eletronicamente por Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Presidente do 

........ -..., Conselho da Justiça Federal, em 12/12/2022, às 09:31, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
� https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador _ extemo.php?acao=documento _ conferir&id _ orgao _acesso_ extemo=O 

informando o código verificador 0401902 e o código CRC 01953BC5. 
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JUSTIÇA FEDERAL 
CONSELHO DA füSTIÇA FEDERAL 

TERMO DE POSSE 

Termo de Posse do Excelentíssimo Senhor Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA como Conselheiro 
Suplente do Conselho da Justiça Federal. 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas, na 
sessão ordinária do Conselho da Justiça Federal, realizada no Plenário do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, em Porto Alegre - RS, perante a Excelentíssima Senhora Ministra MARIA THEREZA ROCHA 

DE ASSIS MOURA, é empossado o Excelentíssimo Senhor Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, do Superior Tribunal de Justiça, como Conselheiro Suplente, para o período de dois anos, nos 
termos do inciso III, § 2º e § 5°, do art. 3º do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, 
comprometendo-se a bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, cumprir a Constituição Federal e 
as leis do País. Este termo de posse vai assinado pela Excelentíssima Senhora Ministra Presidente, pelo 
empossado e por mim, Juiz Federal DANIEL MARCHIONATTI BARBOSA, Secretário-Geral do 
Conselho da Justiça Federal. 

Ministra MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA 

Presidente 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 

Empossado 

Juiz Federal DANIEL MARCHIONATTI BARBOSA 

Secretário-Geral 

•-@ Autenticado eletronicamente por Juiz Federal DANIEL MARCHIONATTI BARBOSA, Secretário-Geral,

-=:' _ em 12/12/2022, às 09:30, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 

� Autenticado eletronicamente por Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Presidente do

� Conselho da Justiça Federal, em 12/12/2022, às 09:31, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 

Autenticado eletronicamente por Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Ministro Conselheiro -
--..., CJF, em 12/12/2022, às 10:11, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
· � https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador _ extemo.php?acao=documento _ conferir&id _ orgao _acesso_ extemo=O

informando o código verificador 0401918 e o código CRC 84F66C13.
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Assessoria para Assuntos Funcionais de Magistrados 

Composição – 13/12/2022 

PLENÁRIO CORTE ESPECIAL 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Direito Público 
SEGUNDA SEÇÃO 
Direito Privado 

TERCEIRA SEÇÃO  
Direito Penal 

CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

1. Francisco Cândido de M. Falcão Neto 30/6/1999 1. Maria Thereza de Assis Moura 1. Francisco Falcão 1. Nancy Andrighi 1. Laurita Vaz Maria Thereza de Assis Moura  
2. Fátima Nancy Andrighi 27/10/1999 2. Og Fernandes 2. Humberto Martins 2. João Otávio de Noronha 2. Jorge Mussi Presidente 
3. Laurita Hilário Vaz  26/6/2001 3. Francisco Falcão 3. Herman Benjamin 3. Raul Araújo 3. Sebastião Reis Júnior Og Fernandes  
4. João Otávio de Noronha  3/12/2002 4. Nancy Andrighi 4. Mauro Campbell Marques 4. Paulo de Tarso Sanseverino 4. Rogerio Schietti Cruz Corregedor-Geral 
5. Humberto Eustáquio Soares Martins  14/6/2006 5. Laurita Vaz 5. Benedito Gonçalves 5. Isabel Gallotti 5. Reynaldo Soares da Fonseca* Membros Efetivos 
6. Maria Thereza Rocha de Assis Moura (Presidente) 9/8/2006 6. João Otávio de Noronha 6. Assusete Magalhães  6. Antonio Carlos Ferreira* 6. Ribeiro Dantas Marco Aurélio Bellizze (2021/23)  
7. Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin 6/9/2006 7. Humberto Martins 7. Sérgio Kukina* 7. Villas Bôas Cueva 7. Antonio Saldanha Palheiro Vice-Corregedor  
8. Jorge Mussi 12/12/2007 8. Herman Benjamin 8. Regina Helena Costa 8. Marco Buzzi 8. Joel Ilan Paciornik Assusete Magalhães (2022/24)  
9. Geraldo Og Nicéas M. Fernandes (Vice-Presidente) 17/6/2008 9. Jorge Mussi 9. Gurgel de Faria 9. Marco Aurélio Bellizze 9. Messod Azulay Neto Sérgio Kukina (2022/24) 
10. Luis Felipe Salomão4 17/6/2008 10. Luis Felipe Salomão 10. Paulo Sérgio Domingues 10. Moura Ribeiro 10. Jesuíno Aparecido Rissato** Moura Ribeiro (2022/24) 
11. Mauro Luiz Campbell Marques 17/6/2008 11. Mauro Campbell Marques                     
12. Benedito Gonçalves 17/9/2008 12. Benedito Gonçalves *Presidência: 6/8/2021 a 5/8/2023 *Presidência: 27/8/2021 a 26/8/2023 *Presidência: 11/3/2021 a 10/3/2023 Membros Suplentes 
13. Raul Araújo Filho1 12/5/2010 13. Raul Araújo Secretária: Mariana Coutinho Molina Secretária: Ana Elisa de A. Kirjner Secretário: Gilberto Ferreira Costa   Regina Helena Costa (2022/24) 
14. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 10/8/2010 14. Paulo de Tarso Sanseverino Art. 2º, §§ 3º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020 – Sessões: 2as e 4as quartas-feiras do mês Rogerio Schietti Cruz (2022/24) 
15. Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues 10/8/2010 15. Isabel Gallotti PRIMEIRA TURMA       TERCEIRA TURMA QUINTA TURMA Gurgel de Faria (2022/24) 
16. Antonio Carlos Ferreira 13/6/2011 1.  Benedito Gonçalves* 1.  Nancy Andrighi 1. Jorge Mussi   Reynaldo S. da Fonseca (2022/24)  
17. Ricardo Villas Bôas Cueva 13/6/2011   Ingresso: 18/9/2008 Ingresso: 25/8/2016 Ingresso: 26/8/2022   
18. Sebastião Alves dos Reis Júnior 13/6/2011 Coord.: Vânia Maria Soares Rocha 2.  Sérgio Kukina 2.  Paulo de Tarso Sanseverino 2.  Reynaldo Soares da Fonseca Art. 7º do RI/STJ  
19. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 5/9/2011 Art. 2º, § 2º, do RISTJ   Ingresso: 7/2/2013 Ingresso: 11/8/2010 Ingresso: 27/5/2015  
20. Marco Aurélio Bellizze Oliveira 5/9/2011 Sessões: 1as e 3as quartas-feiras do mês 3.  Regina Helena Costa 3.  Villas Bôas Cueva* 3.  Ribeiro Dantas ENFAM 
21. Assusete Dumont Reis Magalhães 21/8/2012   Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 14/6/2011 Ingresso: 1º/10/2015   Mauro Campbell Marques 
22. Sérgio Luíz Kukina 6/2/2013

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
4.  Gurgel de Faria 4.  Marco Aurélio Bellizze 4.  Joel Ilan Paciornik*         Diretor-Geral 

23. Paulo Dias de Moura Ribeiro 28/8/2013  Ingresso: 1º/3/2016 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/4/2016           Biênio 2022/24 
24. Regina Helena Costa2 28/8/2013 1. Maria Thereza de Assis Moura 5.  Paulo Sérgio Domingues 5.  Moura Ribeiro 5.  Messod Azulay Neto   Raul Araújo 
25. Rogerio Schietti Machado Cruz3 28/8/2013 2. Og Fernandes  Ingresso: 7/12/2022 Ingresso: 29/8/2014 Ingresso: 7/12/2022         Vice-Diretor 
26. Luiz Alberto Gurgel de Faria 9/9/2014 3. Francisco Falcão              Biênio 2022/24 
27. Reynaldo Soares da Fonseca 26/5/2015 4. Nancy Andrighi      Og Fernandes 
28. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 30/9/2015 5. Laurita Vaz         Diretor do CEJ/CJF 
29. Antonio Saldanha Palheiro 6/4/2016 6. João Otávio de Noronha *Presidência: 5/5/2021 a 4/5/2023 *Presidência: 1º/4/2022 a 31/3/2024 *Presidência: 27/5/2021 a 26/5/2023    Paulo de Tarso Sanseverino 
30. Joel Ilan Paciornik 6/4/2016 7. Humberto Martins Secretária: Bárbara A. S. Camunã Secretária: Maria Auxiliadora Ramalho Secretário: Marcelo Pereira Cruvinel     Biênio 2021/23 
31. Messod Azulay Neto 6/12/2022 8. Herman Benjamin SEGUNDA TURMA QUARTA TURMA SEXTA TURMA    Isabel Gallotti 
32. Paulo Sérgio Domingues 6/12/2022 9. Jorge Mussi 1.  Francisco Falcão  1. João Otávio de Noronha 1.  Laurita Vaz*           Biênio 2022/24 
33. (vago)  10. Luis Felipe Salomão  Ingresso: 2/9/2016         Ingresso: 29/9/2022 Ingresso: 30/8/2018          Art. 10 do RI/ENFAM 

  11. Mauro Campbell Marques 2.  Humberto Martins 2.  Raul Araújo* 2.  Sebastião Reis Júnior  
     Ingresso: 26/8/2022         Ingresso: 26/9/2018 Ingresso: 14/6/2011 TRIBUNAL SUPERIOR 

ELEITORAL   3.  Herman Benjamin 3. Isabel Gallotti 3.  Rogerio Schietti Cruz 
 Art. 5º do RISTJ          Ingresso: 6/9/2006  Ingresso: 11/8/2010 Ingresso:29/8/2013    Benedito Gonçalves 
1 Diretor da Revista  4.  Mauro Campbell Marques*  4.  Antonio Carlos Ferreira 4.  Antonio Saldanha Palheiro          Corregedor-Geral 
2 Ministra Ouvidora    Ingresso: 17/6/2008         Ingresso: 11/6/2011 Ingresso: 7/4/2016         Efetivo (2021/23) 
3 Ministro Ouvidor Substituto  5.  Assusete Magalhães 5.  Marco Buzzi 5.  Jesuíno Aparecido Rissato**    Raul Araújo 
4 Corregedor Nacional de Justiça Diretor-Geral:          Ingresso: 19/2/2014          Ingresso: 6/9/2011  Ingresso: 7/12/2022        Efetivo (2022/24) 
 Sergio José Americo Pedreira         Paulo de Tarso Sanseverino 
    **Desembargador convocado        Substituto (2021/23) 

Art. 2º, § 1º, do RISTJ        Isabel Gallotti 
  *Presidência:12/11/2021 a 11/11/2023 *Presidência: 30/8/2022 a 29/8/2024 *Presidência: 3/10/2021 a 2/10/2023         Substituto (2022/24) 

Presidência: 25/8/2022 a 25/8/2024  Secretária: Angela Valéria M.A. Dusi Secretária: Teresa Helena Basevi Secretário: Eliseu Augusto Santana  
  Art. 2º, §§ 3º, 4º e 6º, do RISTJ c/c Resol. n. 26/2020  – Sessões: 1ª, 2ª, 3ª e 4ª terças-feiras do mês Art. 10 III, do RISTJ 

COMISSÕES PERMANENTES – Arts. 40 e 41 do RISTJ 

REGIMENTO INTERNO  
Mauro Campbell Marques (Presidente) 
Isabel Gallotti 
Sérgio Kukina 
Reynaldo Soares da Fonseca 
Moura Ribeiro 
Antonio Saldanha Palheiro 

JURISPRUDÊNCIA 
Benedito Gonçalves (Presidente) 
Villas Bôas Cueva 
Sebastião Reis Júnior 
Marco Aurélio Bellizze 
Gurgel de Faria 
(vago) 

DOCUMENTAÇÃO 
Og Fernandes (Presidente) 
Antonio Carlos Ferreira 
Antonio Saldanha Palheiro 
Joel Ilan Paciornick (Suplente) 
 
 

COORDENAÇÃO 
Marco Buzzi (Presidente) 
Regina Helena Costa 
Gurgel de Faria 
Ribeiro Dantas (Suplente) 
 
 

GESTORA DE PRECEDENTES  
Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente) 
Assusete Magalhães 
Rogerio Schietti Cruz 
Moura Ribeiro (Suplente) 
 
 

asm@stj.jus.br 
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